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PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 

PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 

Teresina, 25 de Março de 2024 
 

DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 

ÓRGÃO CONTRATANTE 
 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00002.002847/2023-11 

OBJETO LICITADO 

Contratação de empresa para prestar serviços de locação deitensparaocerimonial da 

UFPI, em todos os campi (Campus Ministro PetrônioPortela–TERESINA; Campus 

Amílcar Ferreira Sobral – FLORIANO; CampusSenador Helvídio Nunes de Barros 

– PICOS; Campus ProfessoraCinobelinaElvas – BOM JESUS). 

 

DADOS DO FORNECEDOR INTERESSADO 

NOME EMPRESARIAL ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA 

NOME FANTASIA IMAGEM & ACAO 

CNPJ 11.587.614/0001-38 

PORTE DEMAIS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 2002353 

ENDEREÇO 

AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO, Nº 520, SALA 03. 

BAIRRO: FÁTIMA 

CEP: 64.049-440 

TERESINA - PIAUÍ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
eletricalocacoes.eventos@hotmail.com 

imagemeacao@uol.com.br 

TELEFONES PARA CONTATO (86) 3232-6647/ (86) 99528-9203 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 4249-8; 

CONTA-CORRENTE: 43063-3 

 

DADOS DA REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CARGO SÓCIA-ADMINISTRADORA 

NOME LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 

LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849
586353

Assinado de forma 
digital por LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:7884958635
3 
Dados: 2024.03.25 
14:58:13 -03'00'



 
PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

CPF 788.495.863-53 

RG 1.553.544 SSP-PI 

ENDEREÇO 
RUA BELCHIOR BARROS, N° 3151, CASA 25, CONDOMÍNIO VILA 

FORMOSA, BAIRRO HORTO, CEP: 64052-500 

 

COMPROMISSOS/DECLARAÇÕES FIRMADOS(AS) 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, 

relativamente a prestação dos serviços, objeto do Pregão Eletrônico nº 90003/2024, conforme especificações 

técnicas descritas no ANEXO I, pela qual declaramosplenoconhecimento e total concordância com os termos do 

Edital respectivo, bemassimcomascondições estabelecidas para a contratação; 

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa propostaéperfeitamente 

exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bemassimquetemosplenas condições de executar o 

objeto licitado, manifestando total concordância emrealizá-loconforme disposto no Edital, respeitando 

especificações, requisitos, prazos e condiçõesdaprestação do serviço, inclusive nas hipóteses do art. 125, da Lei 

n. 14.133/21; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, atéapresente data, 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processolicitatório, estando ciente e compromissada 

na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) Mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresaslicitantes neste 

certame; 

e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescidopela Lei n. 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoitoanosem trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvoapartir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

f) Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendocomo verdadeiras as 

propostas, ofertas e demais atos praticadosnoCOMPRASGOVERNAMENTAIS, diretamente e/ou por 

representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar destaproposta serão 

suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamososvalores 

supracitados: 

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DOPIAUÍ, queestamos cientes 

que o objeto do Pregão Eletrônico nº 90003/2024 o pagamento seráefetivadoconforme às necessidades dos 

serviços e que detemos condições operacionaisparadisponibilizar todos os serviços, quando solicitados, conforme 

estabelece o edital e seus anexos. 

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamosqueatomem como 

firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

LIDIANNE 
TEIXEIRA 
AIRES 
SANTOS:78849
586353

Assinado de forma 
digital por LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:788495863
53 
Dados: 2024.03.25 
14:58:49 -03'00'



 
PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

k) Validade da Proposta: 90 dias, a contar da data de sua apresentação 

DOCUMENTO ANEXADO 
ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORES 

PROPOSTOS AO CERTAME RETROMENCIONADO. 

VALOR TOTAL DO ITEM 26 
R$                                                167.880,00 (CENTO E SESSENTA E 

SETE MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS) 

 
 
 
 

X____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ nº 11.587.614/0001-38 
(CARIMBO) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849
586353

Assinado de forma 
digital por LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849586353 
Dados: 2024.03.25 
14:59:07 -03'00'
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LOTE ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
 VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL   

ITEM 26 - 
LOCAÇÃO 
GERADOR 
ELÉTRICO 

26 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO 
GERADOR com capacidade mínima de 100 

KVA, com isolamento acústico, e 
abastecido com até 6 horas de uso 

DIÁRIA 120 
 R$                                                                       

1.399,00  
 R$                                                            

167.880,00  

 
 
 
 
 
 

X____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ nº 11.587.614/0001-38 
(CARIMBO) 

LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849
586353

Assinado de forma 
digital por LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849586353 
Dados: 2024.03.25 
14:59:25 -03'00'



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/08/2024 Automática

FGTS 07/04/2024 Automática

Trabalhista Validade: 16/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/04/2024

Receita Municipal Validade: 18/06/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/03/2024 09:32 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 04/02/2010

CNAE Primário: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM OPERADOR

CNAE Secundário 1: 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

CNAE Secundário 2: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

CNAE Secundário 3: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE

CNAE Secundário 4: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

CNAE Secundário 5: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CNAE Secundário 6: 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

CNAE Secundário 7: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

Dados para Contato
CEP: 64.049-440

Endereço: AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO, 520 - SALA 03 - FATIMA

Município / UF: Teresina / Piauí

Telefone: (86) 32326647

E-mail: ELETRICALOCACOES.EVENTOS@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
788.495.863-53CPF:

Nome: LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS

Emitido em: 27/03/2024 09:36 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
788.495.863-53CPF:

Nome: LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS

E-mail: eletricalocacoes.eventos@hotmail.com

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 788.495.863-53 Participação Societária: 99,00%

Nome: LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS

Número do Documento: 1553544 Órgão Expedidor: SSP/PI

Data de Expedição: 07/01/2008 Data de Nascimento: 18/07/1977

Filiação Materna: CONCEICAO DE MARIA TEIXEIRA BRASIL AIRES

Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1109302 Órgão Expedidor: SSP/PI

Data de Expedição: 03/01/2008

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Não CPF:

RICARDO DE CASTRO SANTOSNome:

428.602.373-72Estrangeiro:

CEP: 64.052-500

Endereço: RUA BELCHIOR BAROOS, 3151 - C25 C VILA FORMOSA - HORTO

Município / UF: Teresina / Piauí

Telefone: (86) 32326647

E-mail: imagemeacao@uol.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 879.857.133-87 Participação Societária: 1,00%

Nome: JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA

Número do Documento: 1813448 Órgão Expedidor: SSPPI

Data de Expedição: 12/03/2010 Data de Nascimento: 06/06/1978

Filiação Materna: ROSEANA MARIA MARTINS DE LIMA

Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 64.010-040

Endereço: QUADRA 10 CASA 20 SETOR A - MOCAMBINHO I - MOCAMBINHO

Município / UF: Teresina / Piauí

Telefone: (86) 88123516

E-mail: imagemeacao@uol.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

4022 - Locação de Veículos - Pesados

Emitido em: 27/03/2024 09:36 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF
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Relatório de Credenciamento

Serviços
13099 - Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e Exposições

13757 - Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz / Imagem / Som

15750 - Informática - Locação Equipamentos

20818 - Locação Aparelho Ar Condicionado

21490 - Locação Equipamento - Tradução Simultânea / Sonorização

21679 - Locação Gerador Elétrico

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

Emitido em: 27/03/2024 09:36 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/03/2024 15:24:08Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 11.587.614/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 788.495.863-53 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:21:05 do dia 27/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ZF86270324152105 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/03/2024 às 15:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 788.495.863-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6604.63C4.CF7C.B716 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/03/2024 as 15:21:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6604.63C4.CF7C.B716&cpfCnpj=78849586353


CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

11587614000138 78849586353

Data da consulta: 27/03/2024 15:22:14
Data da última atualização: 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

Acordos de Leniência) , 03/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2024 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2024
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.587.614/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2010

NOME EMPRESARIAL

ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IMAGEM & ACAO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV LINDOLFO MONTEIRO
NÚMERO

520
COMPLEMENTO

SALA 03

CEP

64.049-440
BAIRRO/DISTRITO

FATIMA
MUNICÍPIO

TERESINA
UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ELETRICALOCACOES.EVENTOS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(86) 3232-6647

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/02/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 10:00:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 27/03/2024, 10:02



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

11.587.614/0001-38
ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS
49-Sócio-Administrador    

       

JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA
22-Sócio    

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia  às (data e hora de Brasília).

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp

1 of 1 27/03/2024, 10:04









Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 90*****50
Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/08/2024 Automática
FGTS 07/04/2024 Automática
Trabalhista Validade: 16/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/04/2024
Receita Municipal Validade: 18/06/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/03/2024 10:02 de
CPF: 788.XXX.XXX-53      Nome: LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 11.587.614/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:38:33 do dia 04/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2024.
Código de controle da certidão: D976.78D3.1847.2802
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 12/03/2024 10:37:16 Código autenticidade: 6F5643725972F3A2

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 2002353

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102228/24-80
CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO DATA DE ABERTURA

11.587.614/0001-38 1022282480 03/03/2010

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ

ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO, 520 - SALA 03 
BAIRRO FATIMA
TERESINA/PI - CEP: 64049-440

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

773909900 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

370290000 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES

432910401 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

432910402 - MANUTENCAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

492300200 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -  LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 12/03/2024 10:37:16 Código autenticidade: 6F5643725972F3A2

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 2002353

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102228/24-80

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

771100000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

773310000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS

773900300 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES

823000101 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSICOES

823000102 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPCOES

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.



12/03/2024, 10:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.587.614/0001-38
Razão

Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Endereço: AV LINDOLFO MONTEIRO 520 SALA 03 / FATIMA / TERESINA / PI / 64049-
440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2024 a 07/04/2024

Certificação Número: 2024030901435069699995

Informação obtida em 12/03/2024 10:23:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.587.614/0001-38
Certidão nº: 839417/2024
Expedição: 04/01/2024, às 12:33:00
Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.587.614/0001-38, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

Folha 1 / 1

Código autenticidade: B2FBE02CA4A43A90

Nº Via: 1

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 104.244/24-07

CPF/CNPJ: 11.587.614/0001-38
Contribuinte: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

           Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 
e art. 362 da Lei Complementar nº 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:03:01 h, do dia 20/03/2024.
Validade: 18/06/2024
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.
Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
 - Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto nº 11333/2011.



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024–UFPI–  

Página 1 de 2 
 

 

DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CONTRATAÇÃO 

FUTURA E INDICAÇÃO TÉCNICA (VISTORIA) 

                                                                                           Teresina, 22 de março de 2024. 
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 

ÓRGÃO CONTRATANTE 
 

 UFPI – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 23111.017207/2022-98 

OBJETO LICITADO 

locação de itens para o cerimonial da UFPI, em todos os campi 
(Campus Ministro Petrônio Portela – TERESINA; Campus 
Amílcar Ferreira Sobral – FLORIANO; Campus Senador 
Helvídio Nunes de Barros – PICOS; Campus Professora 
Cinobelina Elvas – BOM JESUS) conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 

DADOS DO FORNECEDOR INTERESSADO/PESSOA JURÍDICA DECLARANTE  

NOME EMPRESARIAL ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA 

NOME FANTASIA IMAGEM & ACAO 

CNPJ 11.587.614/0001-38 

PORTE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 2002353 

ENDEREÇO 
AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO, Nº 520, SALA 03. 
BAIRRO: FÁTIMA CEP: 64.049-440 TERESINA - PIAUÍ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
eletricalocacoes.eventos@hotmail.com 

imagemeacao@uol.com.br 

TELEFONES PARA 

CONTATO 
(86) 3232-6647/ (86) 99528-9203 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 4249-8; 

Digitally signed by 
LIDIANNE TEIXEIRA 
AIRES SANTOS:
78849586353
Date: 2024-03-25 17:03:
31

LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 

SANTOS:
78849586353



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024–UFPI–  

Página 2 de 2 
 

CONTA-CORRENTE: 43063-3 

 

DADOS DA REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CARGO SÓCIA-ADMINISTRADORA 

NOME LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 

CPF 788.495.863-53 

RG 1.553.544 SSP-PI 

ENDEREÇO 
RUA BELCHIOR BARROS, N° 3151, CASA 25, CONDOMÍNIO 
VILA FORMOSA, BAIRRO HORTO, CEP: 64052-500 

 

COMPROMISSOS/DECLARAÇÕES FIRMADOS(AS) 

Caso seja vencedora do processo em epígrafe, haverá manutenção do profissional engenheiro elétrico, Sr. 

JOÃO PAULO TEIXEIRA BRASIL, portador de CPF nº 01029641307, registro CREA Registro 
Nacional: 1910367613, que faz parte do corpo técnico da empresa, sendo esse participante e responsável 
em todos os serviços decorrentes do(s) contrato(s) decorrentes da referida licitação. 

 

Como esta empresa optou por não realizar a vistoria, conforme o edital, declaramos acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
Assim embasamos conhecimento das instalações e  detalhes dos locais da prestação dos serviços, assim 
assumimos  os ônus dos serviços decorrentes. 

O mencionado profissional será responsável técnico pelas ART(s) exaradas diante da prestação dos 
serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 90003/2024 

 

 

JOÃO PAULO TEIXEIRA BRASIL (ENGENHEIRO ELÉTRICO)  (CPF Nº 

01029641307) 

 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL( ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA) 

(CNPJ nº 11.587.614/0001-38) 
 

 

Digitally signed by 
LIDIANNE TEIXEIRA 
AIRES SANTOS:
78849586353
Date: 2024-03-25 17:
04:19

LIDIANNE 
TEIXEIRA 

AIRES SANTOS:
78849586353



DECLARAÇÕES – LICITAÇÃO ELETRÔNICA/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024–UFPI 

 

 
 
 
 

DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

ÓRGÃO CONTRATANTE 
 

UFPI – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA/PREGÃO 
ELETRÔNICO 

90003/2024 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

23111.017207/2022-98 

 
 
 

OBJETO LICITADO 

locação de itens para o cerimonial da UFPI, em todos os campi (Campus Ministro 
Petrônio Portela – TERESINA; Campus Amílcar Ferreira Sobral – FLORIANO; 
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros – PICOS; Campus Professora Cinobelina 
Elvas – BOM JESUS) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

DADOS DO FORNECEDOR INTERESSADO 
NOME EMPRESARIAL ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA 

NOME FANTASIA IMAGEM & ACAO 
CNPJ 11.587.614/0001-38 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

2002353 

 
ENDEREÇO 

AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO, Nº 520, 
SALA 03. BAIRRO: FÁTIMA 
CEP: 64.049-440 
TERESINA - PIAUÍ 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

eletricalocacoes.eventos@hotmail.com 
imagemeacao@uol.com.br 

TELEFONES PARA 
CONTATO 

(86) 3232-6647/ (86) 99528-9203 

 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO DO 
BRASIL 
AGÊNCIA: 4249-
8; 
CONTA-CORRENTE: 43063-3 

DADOS DA REPRESENTANTE DA EMPRESA 
CARGO 

 
 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 



DECLARAÇÕES – LICITAÇÃO ELETRÔNICA/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024–UFPI 

 

 

NOME  LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS CPF: 788.495.863-53 

 
 
 
 

COMPROMISSOS/DECLARAÇÕES 
FIRMADOS(AS) 

 
VALIDADE DA 

PROPOSTA 

A empresa declara que a proposta, para prestação dos serviços a seguir 
descritos, com respectivos valores, possui validade de 90 (noventa dias), 
contado as partir da sua apresentação. 

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA 
MENOR 

A empresa declara, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

DECLARAÇÃO DE 
CONHECIMENTO 

A empresa declara ainda, sob as penas da Lei, que tomou 
conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 
obrigações que constituem objeto da presente licitação. 

DECLARAÇÃO 
INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS  

A empresa declara, para fins de direito, que que até a presente data 
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

 
DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE 

VISTORIA, CONHECIMENTO PLENO 
DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 
DO OBJETO A SER CONTRATADO, O 

LICITANTE DEVE ATESTAR 
 

 
A empresa declara e atesta , para fins de direito, que essa proponente, seus 
sócios, dirigentes ou administradores tem pleno conhecimento o das condições 
e peculiaridades da contratação. 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUPORTE 
TÉCNICO 

A empresa declara, sob as penas da Lei, que possui suporte 
técnico/administrativo, pessoal qualificado e treinado, bem como 
instalações em condições de operar e perfeitamente capacitadas a atender 
aos requisitos técnicos do objeto desta licitação, e que se compromete, caso 
não seja estabelecida nas cidades do mencionadas no termo de referência, com 
matriz ou filial atuante, a estabelecer-se durante a execução do contrato no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias   contados da assinatura do mesmo. 

DECLARAÇÃO A empresa declara, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

      
 

 

LIDIANNE TEIXEIRA 
AIRES 
SANTOS:78849586353

Assinado de forma digital por 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849586353 
Dados: 2024.03.19 15:42:52 -03'00'

LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849
586353

Assinado de forma 
digital por LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:78849586353 
Dados: 2024.03.19 
15:43:12 -03'00'



DECLARAÇÕES – LICITAÇÃO ELETRÔNICA/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024–UFPI 

 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ nº 11.587.614/0001-38 

 

LIDIANNE 
TEIXEIRA AIRES 
SANTOS:7884958
6353

Assinado de forma digital 
por LIDIANNE TEIXEIRA 
AIRES 
SANTOS:78849586353 
Dados: 2024.03.19 
15:43:28 -03'00'



Dados do Fornecedor

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E
EVENTOS LTDA
CNPJ: 11.587.614/0001-38

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

1,37

Liquidez Corrente

20,31

Solvência Geral

2,51

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 4.159.860,97 R$ 1.000.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 3.780.172,13

Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00

Ativo Total: R$ 6.912.743,99

Passivo Circulante: R$ 186.135,52

Passivo Não Circulante: R$ 2.566.747,50

Emitido em 27/03/2024 às 11:26

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.



Dados do Fornecedor

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E
EVENTOS
CNPJ: 11.587.614/0001-38

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

2,55

Liquidez Corrente

23,88

Solvência Geral

6,53

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 6.540.730,84 R$ 1.000.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 3.009.069,51

Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00

Ativo Total: R$ 7.722.938,00

Passivo Circulante: R$ 126.012,99

Passivo Não Circulante: R$ 1.056.194,87

Emitido em 27/03/2024 às 12:06

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial

apresentado pelo fornecedor no SICAF.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 27/03/2024 09:34 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/03/2024 09:33 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/03/2024 09:33 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/08/2024

Código de Controle: 33F9DE31F770B73E

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/04/2024

Código de Controle: 2024030901435069699995

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/09/2024

Código de Controle: 191701272024

Emitido em: 27/03/2024 09:39 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/04/2024

Código de Controle: 2402081158761400013801

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: ISENTA

Inscrição Municipal: 2002353

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/06/2024

Código de Controle: 104.244/24-07

Emitido em: 27/03/2024 09:43 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.587.614/0001-38 DUNS®: 900258350

Razão Social: ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IMAGEM & ACAO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA/PI 0000023195EMPI 11/01/2024

Emitido em: 27/03/2024 09:49 de
CPF: 626.XXX.XXX-34 Nome: STENIO DA SILVA FILATOFF

11



	

BLR PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA 
CNPJ N° 18.192.164/0001-23 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos que a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, estabelecida à Av. 
Lindolfo Monteiro, n°520, sala 03 Bairro Fátima, cep 64.049-440, Teresina – PI, inscrita 
no cadastro do CNPJ sob o n° 11.587.614/0001-38, presta serviço de prestação de 
serviços, fornecimento de materiais de infra-estrutura para eventos, tais como: palco 
em treliça de alumínio, treliça de alumínio, sistema de sonorização, painéis de led, 
projetores, telas de projeção, microfones, TV’S, notebooks, sistema de iluminação, 
estandes, tenda piramidal, tenda em treliça, tenda galpãp, praticáveis, grades de 
isolamento, banheiros químicos, cadeiras de plástico com e sem capas, mesas plástica 
quadrada com e sem toalhas, climatizadores, revestimento em malha, passadeiras em 
diversos modelos, cortinas em diversos tecidos, ombrelones, revestimento de teto em 
diversos tecidos, arranjo floral, plantas naturais e ramalhetes, de forma regular, 
mantendo sempre a responsabilidade e pontualidade no cumprimento de suas 
obrigações, prestando, até a presente a data, serviço de boa qualidade.  
 

Detalhamento da forma de prestação de serviços: 
 

                Atendendo com a prestação de serviços (acima já descritos detalhadamente) 
em eventos que acontecem de forma simultânea, sejam eles de pequeno à grande 
porte. Alguns acontecem em diferentes municípios no mesmo período. 
               Temos como exemplo os seguintes eventos atendidos: 
 

• Festival Girassol – 17 e 18 de setembro de 2022 - Teresina/PI – Publico: 8.000 
pessoas/dia 

              Atestamos ainda, que os serviços foram executados fielmente e 
satisfatoriamente, não havendo em nossos registros nada que possa desabonar sua 
conduta, sendo considerada por nós, idônea e tecnicamente capaz em suas atividades 
comerciais. 
 
 

Teresina, 16 de novembro de 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
BLR PRODUÇÕES. 

CNPJ: 18.192.164/0001-23 
 
 

Bruce Cordão
Bruce Dias de Sá Lima Cordão 
CPF 013.230.873-89





GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Antonino Freire, 1450, Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-040 

Telefone : (86} 3221-8900 - htt ps:/ / www.pi. gov.br/ orga os/ gabinete-mil itar-do-g 

CONTRATO Nº 013/2021- GAMIL/PI 
Processo nº 00015.000201/2021-81 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 73/2020 -TJPI 
(Pregão Eletrônico nº 34/2020 - TJPI) 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O GABINETE 
MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO 
PIAUÍ E A EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E 
EVENTOS LTDA., PARA FORNECIMENTO DO 
OBJETO QUE SE ESPECIFICA: SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE ESTRUTURA 
PARA EVENTOS. 

O GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GAMIL/PI, CNPJ nº 

06.553.481/0002-20, com sede na Av. Antonino Freire, 1450, Centro, em Teresina-Piauí, CEP 
64.001-004, neste ato representado pelo Sr. Leandro de Melo Castelo Branco, Cel. PM, Chefe 
do GAMIL/PI, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Regimento Interno do GAMIL/PI, e de outro, a empresa Elétrica 

Locações e Eventos Ltda., CNPJ nº 11.587.614/0001-38, sediada em Teresina, capital do 
Estado do Piauí na Avenida Lindolfo Monteiro, nº 520, sala 03, Bairro de Fátima, CEP nº 

64.049-440, telefone (086) 3232-6647, e-mail imagemeacao@uol.com.br, neste ato 

representada pela Sra . Lidianne Teixeira Aires Santos, RG nº 1.553.544 - SSP/PI, CPF nº 
788.495.863-53, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato 
vinculado ao Pregão Eletrônico nº 34/2020 - TJPI, (Processo SEI nº 19.0.00045510-8), que 
será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil, no que couber, mediante 
as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a contratação de serviços, locação de móveis e 

equipamentos de estrutura para os eventos sob a responsabilidade do GAMIL/PI, inclusive 

das suas unidades administrativas localizadas na Capital, conforme especificações e 

quant idades descritas no Termo de Referência e seus Anexos. 



GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Antonino Freire, 1450, Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-040 

Telefone: (86) 3221-8900 - https://www.pi.gov.br/orgaos/gabinete-militar-do-g 

Quadro 1- Ata de Registro de Preços nº 73/2020 - TJPI (Pregão Eletrônico nº 34/2020) 

ITEM/ ARP PAG./DJE/PI 

01 16 

02 16 

03 16 

04 16 

05 16 

DESCRIÇÃO 

Locação, montagem e 
desmontagem de 
TENDA EM LONA, estilo 
pirâmide, com base em 
estrutura metálica e 
calhas laterais, medidas 
de 10,0 x 10,0 (100m2

) e 
altura mínima de 3,0m 
no seus pés de 

sustentação, pa ra ser 
entregue na data e 
horário, determinado 
pela coordenação de 

eventos 

Locação, montagem e 
desmontagem TENDA 
6M X 6M . 

Locação, montagem e 

desmontagem de PISO 
(tipo tablado) de 
MADEIRA CARPETADO -

estrutura com ferro ou 
alumínio de fabricação 
industrial com lona para 
rampas e escadas (se 
necessário). Peças com 
metragem de 9 x 7 x 
1, 70m, no mínimo 

(mínimo estimado de 5 
peças por evento), para 

regularização de piso 
em pátios [ .. . ] 

Locação, montagem e 
desmontagem de 
ESTANDE aberto, SEM 
CLIMATIZAÇÃO, 
medindo 3m x 3m 
(9m 2

), a partir de perfis 

de alumínio e TS, piso 
de madeira revestido 

com carpete 

Locação, montagem e 
desmontagem de 
Estandarte aberto, 
CLIMATIZADO, medindo 

~-----'-----,- _ 3m x 3m (9m
2

), a partir 

1 

UNIDADE QUANT. 

Und. 12 

Und . 12 

Diárias 12 

Diárias 15 

Diárias 10 

VALOR 
UNITÁRIO 

800,00 

500,00 

1.000,00 

490,00 

1.000,00 

~------'-------'-- - - -

VALOR 
GLOBAL 

9.600,00 

6.000,00 

12.000,00 

7.350,00 

10.000,00 



08 

09 

10 

11 

12 

13 

15 

23 

24 

26 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Antonino Freire, 1450, Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-040 

Telefone: (86) 3221-8900 - https://www.pi.gov.br/orgaos/gabinete-militar-do-g 

de perfis de alumínio e 

TS, piso de madeira 
revestido com carpete 

PASSADEIRA, com altura 

mínima de 6mm, em 
100% sintético tipo 

16 carpete, largura mínima m2 200 12,00 

0,50 cm e cumprimento 
500m. (1 unidade para 
apenas 1 evento) 

Locação de MESA com 
TAMPO DE MADEIRA 

16 REDONDA - para Und. 125 35,00 

comportar até 10 
lugares 

16 
Locação de MESA estilo 
BUFFET. Tamanho Sm 

Und . 36 96,00 

Locação de TOALHAS 

16 COM FORRO para mesa Und. 112 27,00 

redonda 

Locação de 

16 
TOALHAS RETANGULAR 

COM FORRO para mesa 
Und. 45 50,00 

de buffer. Tamanho Sm 

CADEIRA PLÁSTICA sem 

16 braço COM CAPA DE Und. 1200 3,50 

TECIDO 

Locação, montagem e 
desmontagem de 
CLIMATIZADOR 

17 EVAPORATIVO com Diária 20 200,00 

vazão mínima de 

25.000m3/hora com 
operador para o mesmo 

Aluguel de plantas 
naturais em cachepô 

para ambientação de 
17 eventos, tais como: Und . 40 300,00 

palmeiras, bambus, 

pinheirinhos, 
samambaias e outros 

Locação de 
champanheira grande 

17 
com borda de acrílico e 

Und. 27 
suporte de alumínio 

200,00 

para servir água em 

eventos 

Púlpito móvel para 

oradores, com altura 
17 entre l,00m e 1,20m, Diária 27 200,00 

com espaço para 

instalação de microfone 
--- - -

11 

2.400,00 

4.375,00 

3.456,00 

3.024,00 

2.250,00 

4.200,00 

4.000,00 

12.000,00 

5.400,00 

5.400,00 

A -

\ 



30 

31 

32 

33 

34 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Anton ino Freire, 1450, Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-040 

Telefone· (86) 3221-8900 - https ·//www pi.gov.br/orgaos/gabinete-militar-do-g 

e apoio de material de 
leitura 

Locação de tapete 
17 retangular, tamanho Diária 22 420,00 

3,00m x 4,00m 

Locação de cadeira em 
17 material de madeira ou Diária 1200 32,00 

acrílico 

Locação de vasos 
17 decorativos, tamanhos Und. 70 100,00 

variados 

17 
Conjunto mesa bistrô 

Und. 60 300,00 
com banqueta 

Locação de PANO E FITA 

17 
DE DESCERRAMENTO 

Unid . 10 135,00 
DE PLACA na cor verde, 
cetim 

9.240,00 

38.400,00 

7.000,00 

18.000,00 

1.350,00 

1.1.1. Em caso de eventos realizados no interior, será acrescentado ao valor total da 

contratação, o VALOR ADICIONAL FIXO, correspondente ao valor do frete pela distância em 

km da sede da CONTRATADA até o local do evento (ida e volta), estabelecido na Tabela Preços 

de Fretes, abaixo: 

TABELA DE PREÇOS DE FRETES 

Valores Fixos R$ - Preço do deslocamento 

DISTANCIA EM KM 

(Sede da Contratada ao local evento - IDA E VOLTA) 

VALOR R$ POR KM 

VALOR/KM 

R$ 4,38 (Quatro reais e trinta e oito centavos) por quilômetros (KM). 

1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos 

integralmente, os documentos abaixo relacionados: 

a) Edital da Licitação e Anexos; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA; 

e) Ata de Registro de Preços nº 73/2020-PJPI/TJPI/SLC. 

d) Termo de Liberação Administrativa Externa NQ 12/2021- PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC
APOIO 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 
165.445.00 (cento e sessenta e cinco mil auatrocentos e auarenta e cinco reais\. 



GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Antonino Frei re, 1450, Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-040 

Telefone: (86) 3221-8900 - https://www.pi.gov.br/orgaos/gabinete-m ilitar-do-g 

2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do 
objeto contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as 
definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e 
todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, 
direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a 

t ítulo de revisão de preço ou reembolso. 

2.3 . Em caso de eventos realizados no interior, será acrescentado ao valor total dos itens 
utilizados no evento, e será somado o VALOR ADICIONAL, correspondente ao valor do frete 
pela distância em km da sede da CONTRATADA ao local do evento, estabelecido na Tabela 
Preços de Fretes, constante no Anexo Ido Termo de Referência, cujo valor unitário será de R$ 
4,38 (quatro reais e trinta e oito centavos) por quilômetros (KM) multiplicado pela distância 
em km (ida e volta) e poderá ser celebrado por meio de Ordem e Fornecimento especifica. 

2.3.1. Em caso de subcontratação a CONTRATADA não terá direito a receber o valor adicional 

constante na supramencionada Tabela de Fretes por km. 

2.3.2. O Valor do frete cobrado por km acima será fixo, entretanto, a CONTRATADA poderá 
solicitar ao CONTRATANTE de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes 
constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento no 

mercado e para que possam ser aceitos pela administração. 

2.3 .3. O pedido de reajuste referido no item 2.3 .2 poderá ser realizado com base em reajust e 

de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual 
de fretes, ou outra regra usual do mercado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato, na forma e condições 
estabelecidas neste instrumento contratual, serão oriundos do Tesouro Estadual : 

Rubrica Orçamentária : 33.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Unidade Orçamentária: 11.103; 

Projeto Atividade : 2000; 
Fonte : 00; 

Classifi cação Funcional: Função 04 e Subfunção 122. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem 

como sua montagem e acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil 
antes de cada evento, devendo serem recolhidos tão logo finalize o evento, sendo a locação 

e instalação autorizada a partir da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do 
Estado do Piauí ou Ordem de Fornecimento. 

4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da 
administração, desde que tenha ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente 
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comunicado ao fornecedor com apresentação da justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei 

nº 8.666/93. 

4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de 

Empenho. 

4.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Diretoria da Unidade de 

Serviços auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação. 

4.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no 
horário de 07h (sete) horas às 14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade 
responsável do GAMIL/PI. Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte 

e quatro) horas de antecedência, por meio do e-mail: dserv.gamilpi@gmail.com e do telefone : 
(86) 3221-8900. 

4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos 
equipamentos, e mão de obra especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de 
acordo com o Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

4.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do 

Contrato/Ordem de Serviço para o fiscal do Contrato. 

4.5. A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo: 

4.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material oferecido com a especificação. 

1- Gabinete Militar da Governadoria do Piauí, por servidor designado pelo Chefe ou servidor 

lotado na Diretoria da Unidade de Serviço do GAMIL-PI. 

4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 
em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de 
conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará 
constar o Atesto na Nota Fiscal. 

4.5.3. O setor demandante, responsável pela solicitação do objeto, se resguarda no direito de 
recusar o recebimento do produto/serviço que estiver em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência ou quando estiver sem saldo 

4.5.3.1. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o 
indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo 

ensejar a aplicação de penalidades, sendo tal rejeição feita por Notificação escrita, 
necessariamente acompanhada de Termo de lnexecução dos Serviços demonstrativo do 

atraso quanto ao prazo de execução. 

4.5 .3.2. A notificação de que trata o item 4.5.3.1 suspende os prazos de pagamento até que a 
irregularidade seja sanada. 
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4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser 
detectada falha a posteriori da execução. 

4.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal 
nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz : "A oferta e apresentação 
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores" . 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela INTCE/PI nº 02/2017 

e art. 5º da Lei 8.666/93. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem 
Bancária, acompanhado dos seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela 

Comissão de Fiscalização: 

a) Termo de Recebimento Defin itivo, devidamente preenchido e assinado; 

b) Apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor 
competente; 

c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; 

d) Cópia da Nota de empenho. 

e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

f) Prova de regularidade do FGTS; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede e dívida ativa; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 

1) Consulta ao Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. 

5.3. As certidões de regularidades fiscais poderão ser substituídas por consulta ON UNE ao 
Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais 
ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva 
Nota de Empenho. 

5.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco 
Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual a DUAF/GAMIL-PI 
creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada . 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 
liquidação ou 

w\ # 



GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Ant onino Fre ire, 1450, Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-040 

Telefone: {86) 3221-8900 - https://www.pi.gov.br/o rgaos/gabinete-militar-do-g 

5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à 
licitante vencedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser 
contado a partir da data da apresentação dos documentos corrigidos. 

5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórias. 

5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórias serão calculados 

entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com 

a aplicação da seguinte fórmula : 

EM= 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado: 
1 = TX/365 1 = 0,06/365 1 = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 

5.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

5.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial. 

5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Estado do Piauí. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Auxiliado(a) pela Diretoria da Unidade de Serviços do GAMIL-PI, a fiscalização será 

exercida por servidor/comissão devidamente designado{a). 

7.2. Os serviços contratados serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por 
servidor indicado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as 
cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando 
necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93. 

7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato 
da apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de 
Referência do Edital e amostra aceita . 

7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, 

defeitos e/ou substituição dos bens, no todo ou em parte, se for o caso. 

7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para 

imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 
mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do 

parágrafo 1º do artigo 28 da lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da datada apresentação 

da proposta, nos termos do §1º do artigo 3 º da lei 10.192/2001. 

8.1.1. Em caso de eventos realizados no interior, será acrescentado ao valor total dos itens 
utilizados no evento, o VALOR ADICIONAL, correspondente ao valor do frete pela distância em 
km da sede da CONTRATADA ao local do evento, estabelecido na Tabela Preços de Fretes, 

constante no Anexo I do Termo de Referência. 

8.1.1.1. O Valor do frete constante na Tabela de Preços de fretes por km, inserida no Anexo 1 

do TR não será objeto de disputa na licitação. Seu valor será fixo, entretanto, a CONTRATADA 

poderá solicitar ao CONTRATANTE de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de 
Fretes constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o 
aumento no mercado e para que possam ser aceitos pela administração. 

8.1.1.2. O pedido de reajuste referido no item 8.1.1.1 poderá ser realizado com base em 

reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou 
estadual de fretes, ou outra regra usual do mercado. 

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá : 

9.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto; 

9.2 . Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo 
fixado no contrato firmado, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela 
Comissão de fiscalização à DUAF/GAMIL-PI, ou à Coordenação financeira do GAMIL-PI, 
conforme demandante. 

9.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência; 

9.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade 
observada no fornecimento do objeto requi sitado, que possa comprometer a tempestividade, 
a qualidade e a eficácia do uso a que se destina; 

9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada . 

9.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados 
necessários; 

9.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas. 

9.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA subcontrate o objeto até o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela 

administração (Contratante), desde que o local do evento não seja a sede da CONTRATADA. 

9.7 .1. Exigir da empresa subcontratada sua comprovação de regularidade fiscal e trabalh ista . 

9.7.2. No caso da subcontratação disposta no item 9.7, a empresa CONTRATADA não receberá 
o VALOR ADICIONAL correspondente ao frete estabelecido pela distância em km, disposto na 
Tabela Preços de Fretes. 

9.8 . Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, 

inserida no Anexo I do TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica 
que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual, ou outra regra usual do mercado. 

9.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros. 

9.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será 
realizado o evento. 

9.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão 
de Fiscalização ou pelos ficais de contrato. 
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9.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha 
a causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções 

que lhe forem atribuídas. 

9.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá : 

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constante neste TR e anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do 

contrato/Ordem de Serviço. 

10.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no 

prazo de 48 (quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que 
poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico. 

10.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos 
locados e sua instalação. 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme estabelece o art . 55, XIII da Lei nº 8.666/93. 

10.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do GAMIL-PI, 

inerentes ao objeto da contratação; 

10.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE 

ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato; 

10.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados 

venham a ser vítimas nas dependências do Contratante; 

10.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, 
posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da data de contato; 

10.10. Ace itar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

10.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, 

incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e 

previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive 
todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não 

cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou 
reembolso. 
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10.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo GAMIL-PI, devendo ainda 

atender prontamente as reclamações. 

10.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e 

expressa anuência do Contratante. 

10.13.1. Subcontratar o objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento), conforme 

disciplina o art. 72 da Lei n2 8.666/93, desde que devidamente autorizada pela administração 

(Contratante). 

10.13.2. Apresentar a comprovação de regularidade fiscal e trabalh ista da empresa 

subcontratada. 

10.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade 
para terceiros, inclusive em caso de subcontratação. 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da 

empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução 
do problema demandado, em caso de reclamações. 

10.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar 
também o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsáve l, 

para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, 

em caso de reclamações. 

10.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de 

Fretes constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o 
aumento e possam ser aceitos pela administração . 

10.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de 
Serviço, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o 
estabelecido no Termo de Referência; 

10.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos 
que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos 

em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob 
a pena de sofrer as sanções da Lei 8.666/93; 

10.19. Vincular-se ao que dispõe a lei n2 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa 
do Consumidor) . 

10.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do GAMIL-PI, durante o período 

de fornecimento . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 8.666/93, a Contratada que: 

11.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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11.1.4. Não mantiver a proposta; 

11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.7. Cometer fraude fiscal; 

11.2. Para os fins do item 11.1.6, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base os 

Quadros I e li desta Cláusula : 

a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem 
prejuízo ao CONTRATANTE 

b) Multa: 

b.l.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
atraso injustificado da disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do 
evento da solenidade; 

b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, configurada no caso de não haver todos os equipamentos 
disponíveis e instalados no dia do evento da solenidade; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais 
cominações legais. 

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente à pena de multa, de acordo com os Quadros I e li desta Cláusula. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

11.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o GAMIL/PI poderá rescindir o 
contrato. r/1 ~ 
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à 
Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser 

informada pela Contratante ou judicialmente. 

11.10. Ad cautelam, o GAMIL-PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes 

da instauração do regular procedimento administrativo. 

11.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

11.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao 

GAMIL/PI, a contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

11.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou 
nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

11.14. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Piauí as sanções administrativas 

previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

Quadro 2- Infrações, graus, multas e penalidades 

·1 

Item Infração Grau Multa 
.... , .... ,., , ... , ·,-· .. · ,• ··.: . '' .. ' 

1 
Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não 
expl icitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves 

1 Moratória 

2 Não entrega de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória 

3 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória 

4 Erros de execução do objeto 3 Moratória 

5 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória 

6 
Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não 

explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas médias 
3 Moratória 

7 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória 

8 
Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com 

4 Compensat ória 
a Administração Pública durante a vigência contratual 



8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

Grau 

1 

2 

3 

4 

5 
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Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com 
4 Compensatória 

a Administração Pública durante a vigência contratual 

Não entrega de documentação Importante solicitada pelo CO NTRATANTE 4 Compensatória 

Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não 
4 Compensatória 

explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves 

lnexecução parcial do Contrato; 4 Compensatória 

Descumprimento da legislação (legais e infra legais) afeta à execução do 
5 Compensatória 

objeto (direta ou indireta) 

Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando 
Compensatória 

adiamento dos prazos contratados 
5 

lnexecução total do Contrato 5 Compensatória 
---

Advertência - 11 Mora moratória 
Multa Compensatória 

Ocorrência Valor Mensal 
Impedimento Prazo 

-
Sim Não Não Não 

1% a 4,9% por 
1,5% 4,9% Mínimo: mês 

Não ocorrência 
a por 1 

ou 

contrato 
ocorrência ou contrato Máximo: 2 anos 

5% a 8,9% por 

Não ocorrência 
8,0% a 14,9% por Mínimo: 6 meses 

ou 
ocorrência ou contrato Máximo: 3 anos 

contrato 

9% a 11,9% por 

Não ocorrência 
15,0% a 24,9% por Mínimo: 3 anos 

ou 

contrato 
ocorrência ou contrato Máximo: 5 anos 

12% a 15% por 
25% a 30% por ocorrência 

Não ocorrência 
Mínimo: 4 anos 

ou 
contrato 

ou contrato Máximo: 5 anos 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das 
sanções e consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e 
em regulamento, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital e neste instrumento 

contratual. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sempre juízo das sanções e 
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em 
regulamento. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, 
atualizado; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A rescisão deste Contrato, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93, poderá ser: 

12.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo 
artigo; 

12.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração. 

12.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12. 7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 

inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade de o GAMIL/PI adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem: 

13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário 
Oficial do Estado do Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de : 

a) Rescisão do Contrato; 

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do 

recurso do CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

do ato no Diário Oficial do Estado do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de 
lnidoneidade, aplicada pela Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí -

SEADPREV /PI. 

13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade 

administrativa da Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí -
SEADPREV/PI, podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

E A PROPOSTA 

14.1. Este Contrato fundamenta-se: 

14.1.1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, e demais 
normas pertinentes; 

14.1.2. Nos preceitos de Direito Público; 

15.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

14.2.1. Do Edital do Pregão Elet rônico nº 34/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo 
Administrativo SEI nº 19.0.000033024-0. 

14.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 

14.2.3. ARP nº 073/2020/TJ/PI. 

14.2.4. Termo de Liberação Administrativa 

PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO. 
Externa 12/2021 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Procuradoria Geral do Estado do 
Piauí - PGE-PI, e resolvidos de conformidade com o preceituado na Lei 8.666/93, suas 

alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de submetidos à anuência da 
maior autoridade administrativa do GAMIL-PI. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 

16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme 
dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei n.Q 8.666/1993, e Resolução 33/2012 do TCE/PI. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada 

aos endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento. 

17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados 

os casos determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados 
por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas. 

17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores. 

17.4. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser 
constatados no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam. 

17.5. Caso a sede da CONTRATADA seja em outro Estado, para pagamento do VALOR 

ADICIONAL (Frete por KM) será considerada a cidade de TERESINA-PI como sede da 
CONTRATADA, para o cálculo da distância em km (IDA E VOLTA), da sede da CONTRATADA 

até o local do evento no interior do Piauí. 

17.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 

servidores vinculado ao respectivo órgão contratante, conforme dispõe o art. 3Q da 
Resolução nQ 07 /2005 do CNJ. 

17.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do GAMIL/PI 
para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. lQ e 2Q da 
Resolução nQ 156/2012 do CNJ. 

17 .9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato 

e dos documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

17.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de 

Referência e anexos, prevalecem as deste instrumento. 

1\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado d0 Piauí, para dirimir 
as dúvidas oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias, assinando-as, para que produza seus efeitos jurídicos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Teresina (PI), 13 de A GCJSÍO de 2021. 

-CEL PM 

ITAR 

loü·:he,.,u .. \.A..Q---::ç 11eE4X .9:,.. l, '<eD 5o...u..+9-:J 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRcl SANTOS 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

1. NOME:f'~ Jw_\ ,l Ot.J(IAO. S~ CPF nº 030 · 6 .9~. ;:o?5 .- 63 

2. NOME: cJood?nt)._ J1/1/w.}1rltViÍJ:n;j rJ.1)ÍíL111()_ CP F n Q 8 -1 q . 8 '5 +. J3 ó - 3 ::/-



GOVERNO 
DOPIAUI 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2021-GAMIL 
Nº do Processo SEI 00015.000201/2021 -81 
Nº Automático do Contrato 21001388 
no SIAFE-PI 
Modalidade de Licitação Adesão a Ata - SPR Nº 73/2020-T JPI 
Fundamento Legal Decreto Estadual-PI nº 11 .319/04 
Contratante Gabinete Militar da Governadoria 
Cod ificação da UG no 110103 
SIAFE 
Contratada Elétrica Locações e Eventos Ltda. 
CNPJ da Contratada 11 .587.614/0001-38 
Resumo do objeto Serviços com locações de móveis e equipamentos 
Contratado de estrutura oara eventos. 
Prazo de Vigência 12(doze) meses a contar da sua assinatura 
Prazo de Execução 12(doze) meses 
Data de Assinatura do 

13 / 08/2021 
Contrato 

Valor Global 
R$165.445,00 (Cento e sessenta e cinco mi l, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais) 

Dotação Orçamentária 04.122.0010.2000 
Fonte de Recursos 100 
Natureza da Despesa 33.90.39 
Nº Nota de Reserva no 

NR 00067/2021 
SIAFE 

Nº Reserva Orçamentaria RO 01264/2021 

Leandro de Melo Castelo Branco - Cel. PM -

Signatários do Contrato 
contratante e Lidianne Teixeira Aires Santos -
contratada. 

itvlf!;_er 
elo Castelo Branco - Cel. QOPM 

Gabinete Militar da Governadoria. 
Avenida Antonino Freire, 1450, Centro. Fone: (86)-3221-8900/3216-2622 

CEP 64001-040, Teresina-PI. 















 

 
 
 

 
 

• Rua José Paulino, 845, Sala 01, Fátima, 64049-360, Teresina-PI 
• E-mail: contato@opensound.com.br / Site: www.opensound.com.br / Tel.: 86 3030-0008 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para fins de aptidão e desempenho, que a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E 
EVENTOS LTDA, com sede à Av. Lindolfo Monteiro, nº520, sala 03, Bairro Fátima, CEP 64.049-440, em 
Teresina, Piauí, CNPJ nº. 11.587.614/0001-38, nos presta serviço com vistas à Organização de Eventos e ao 
fornecimento e locação de estruturas físicas e logísticas temporárias e tem cumprido com suas obrigações 
atendendo aos requisitos técnicos estabelecidos, não havendo reclamação ou objeção quanto ao 
desempenho operacional, quanto à qualidade dos produtos/serviços, prazos de entrega, tendo conduta 
ética, técnica e profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho, conforme as seguintes 
características abaixo descritas: 

Detalhamento da forma de prestação de serviços: 

NOME DO 
EVENTO 

Inicio do 
Evento 

FINAL DO 
EVENTO 

CIDADE ESTRUTURA 

PIAUÍ POP 04/07/2023 08/07/2023 TERESINA 

CAIXA DE ÁGUA 1000 LTS = 07 UND 
BANHEIROS CONSTRUIDOS = 40 UND 
BANHEIROS QUIMICOS CONVENCIONAIS = 170 
UND 
BANHEIRO QUIMICO PCD = 08 UND 
BANHEIRO CONTAINER SUPER LUXO = 01 UND 
PIAS POSTÁTEIS PARA BANHEIRO = 26 UND 
  

PIAUÍ POP 04/07/2023 08/07/2023 TERESINA 

PALCO MÉDIO PORTE = 01 UND 
SIATEMA DE SOM GRANDE PORTE = 01 UND 
ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE PARA PALCO = 01 
UND 
PAINEL DE LED PARA PALCO = 01 UND 
NOTEBOOK = 01 UND 
GRID PARA PAINEL DE LED = 26 METROS 
 

 

              Atestamos ainda, que os serviços foram executados fielmente e satisfatoriamente, não 
havendo em nossos registros nada que possa desabonar sua conduta, sendo considerada por 
nós, idônea e tecnicamente capaz em suas atividades comerciais.  

 

Teresina, 22 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 
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99528-9203 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atestamos que a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, estabelecida à Av. 

Lindolfo Monteiro, n°520, sala 03 Bairro Fátima, cep 64.049-440, Teresina – PI, inscrita 

no cadastro do CNPJ sob o n° 11.587.614/0001-38, presta serviço de prestação de 

serviços, fornecimento de materiais de infra-estrutura para eventos, tais como: palco 

em treliça de alumínio, treliça de alumínio, sistema de sonorização, painéis de led, 

projetores, telas de projeção, microfones, TV’S, notebooks, sistema de iluminação, 

estandes, tenda piramidal, tenda em treliça, tenda galpão, praticáveis, grades de 

isolamento, banheiros químicos, cadeiras de plástico com e sem capas, mesas plástica 

quadrada com e sem toalhas, porta banners climatizadores, revestimento em malha, 

passadeiras em diversos modelos, cortinas em diversos tecidos, ombrelones, 

revestimento de teto em diversos tecidos, arranjo floral, plantas naturais e ramalhetes, 

serviço de organização e produção de evento contemplando: locação de espaço, serviço 

de garçom, serviço de coopeira, serviço de recepcionista, serviço de alimentação com 

coffee break, coquetel, jantar e serviço completo de bar, de forma regular, mantendo 

sempre a responsabilidade e pontualidade no cumprimento de suas obrigações, 

prestando, até a presente a data, serviço de boa qualidade. 
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Detalhamento da forma de prestação de serviços: 

Atendendo com a prestação de serviços (acima já descritos detalhadamente) 

em eventos que acontecem de forma simultânea, sejam eles de pequeno à grande 

porte. Alguns acontecem em diferentes municípios no mesmo período. 

 

 

 

 

 

 

Temos como exemplo os seguintes eventos atendidos: 
 

• Evento particular – 10 de setembro de 2022 - Teresina/PI – Publico: 500 pessoas 

• Evento particular - 17 de setembro de 2022 – São Luis/MA – Publico: 2.000 

pessoas 
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• Evento particular – 05 de novembro de 2022 – Teresina/PI – Publico: 1.200 

pessoas 

 
 
 

 
Atestamos ainda, que os serviços foram executados fielmente e 

satisfatoriamente, não havendo em nossos registros nada que possa desabonar sua 

conduta, sendo considerada por nós, idônea e tecnicamente capaz em suas atividades 

comerciais. 

 
 
 

 
Teresina, 20 de novembro de 2022. 

 
 
 

 

Bárbara Bast Prroduções e Consultoria Ltda 
 

CNPJ: 32.240.529/0001-79 

BARBARA MIRIAM 

FERREIRA 
 

 

 
 

-03'00' 
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EXTAND MONTAGENS E EVENTOS LTDA 
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R JOAQUIM NUNES, 4557 - ANEXO B – BAIRRO EXTREMA - TERESINA - PI 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

ATESTAMOS para fins de aptidão e desempenho, que a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS, com sede à Av Lindolfo Monteiro, nº520, 
sala 03, Bairro Fátima, CEP 64.049-440, em Teresina, Piauí, CNPJ nº. 11.587.614/0001-38, nos presta serviço com vistas à Organização de Eventos, 
Elaboração de projetos e ao fornecimento e locação de ornamentação, decoração com plantas e flores naturais e ornamentais, mobiliários e balões, 
onde tem cumprido com suas obrigações atendendo aos requisitos técnicos estabelecidos, não havendo reclamação ou objeção quanto ao desempenho 
operacional, quanto à qualidade dos produtos/serviços, prazos de entrega, tendo conduta ética, técnica e profissional dentro dos padrões de qualidade 
e desempenho, conforme as seguintes características abaixo descritas: 
 
 

NOME DO EVENTO LOCAL SERVIÇOS 
INICIO DO 
EVENTO 

FINAL DO 
EVENTO 

FESTIVAL DA CAJUINA SHOPPING RIVERSIDE 

10 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
10- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
500 MTS TRELIÇA D25 COM REVESTIMENTO EM MALHA 
04 ILUMINAÇÕES DE MEDIO PORTE 
02 SISTEMAS DE SOM MÉDIO PORTE 
200 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
20 - PALMEIRAS  
200 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                      
400 - CADEIRAS E 100 MESAS 
06 CLIMATIZADORES  
04 PROJETORES 5.000 LUMIENS 
04 TELAS PROJEÇÃO 200” 
02 PAINEIS DE LED 6X2 COM ESTRUTURA EM TRELIÇA 

24/08/2023 26/08/2023 
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IV EXPOFRAN 
SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS - PI 

08 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
08- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
230 MTS DE TRELIÇA D25 COM REVESTIMENTO EM MALHA 
182 MTS DE TRELIÇA P50 
113 MTS DE TRELIÇA Q15 
02 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE 
03 SISTEMAS DE SOM MÉDIO PORTE 
150 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
30 - PALMEIRAS  
100 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
800 CADEIRAS E 200 MESAS. 
08 CLIMATIZADORES 
12 NOTEBOOKS 
04 IMPRESSORAS TÉRMICAS 
06 PROJETORES 5.000 LUMIENS 
06 NOBREAKS 
06 TELAS DE PROJEÇÃO 200” 
02 PAINEIS DE LED 6X2 COM ESTRUTURA EM TRELIÇA 

01/09/2023 02/09/2023 

FEIRA 
AGROPECUÁRIA 
THASSO WEEKEND 

PARQUE FERNANDO 
MAGALHÃES / 
PIRACURUCA - PI 

08 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
08- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
252 MTS TRELIÇA Q15 COM REVESTIMENTO EM MALHA 
123 MTS DE TRELIÇA D25 
82 MTS DE TRELIÇA P50 
02 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE 
02 SISTEMAS DE SOM SUPER PORTE 
150 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
30 - PALMEIRAS  
100 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
800 CADEIRAS E 200 MESAS. 
04 PROJETORES DE 5.000 LUMIENS 
04 TELAS DE PROJEÇÃO DE 200” 
01 PAINEL DE LED 6X3 COM ESTRUTURA EM TRELIÇA 

06/09/2023 10/09/2023 
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FESTIVAL 
GASTRONÔMICO 
MARIA ISABEL 

ESPAÇO DE EVENTOS 
DO TERESINA 
SHOPPING 

13 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
13- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
121 MTS DE TRELIÇA Q15 
185 MTS DE TRELIÇA D25 COM REVESTIMENTO EM MALHA 
22 MTS DE TRELIÇA P50 
224 MTS² DE REBAIXAMENTO DE TETO EM MALHA 
260 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
40 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
200 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
1200 CADEIRAS E 400 MESAS. 
02 SISTEMA DE SOM MEDIO PORTE 
02 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE 
02 PALCOS PEQUENO PORTE 
02 PROJETORES DE 3.000 LUMIENS 
02 TELAS DE PRIJEÇÃO 100” 

07/09/2023 10/09/2023 

V EXPOAGRO 
PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES CAROLINA 
FREITAS / PIRIPIRI - PI 

10 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
10- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 10 ESTANDES 
118 MTS DE TRELIÇA Q15 
132 MTS DE TRELIÇA D25 
56 MTS DE TRELIÇA P50 
03 PALCOS PEQUENO PORTE 
03 SISTEMAS DE SOM PQUENO PORTE 
03 ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE 
252 M² DE MALHA TENSIONADA DECORATIVA 
200 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
50 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
200 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
400 CADEIRAS E 100 MESAS. 
04 PROJETORES DE 3.000 LUMIENS  
04 TELAS DE PROJEÇÃO DE 100” 

10/09/2023 17/09/2023 
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CONECTA ISP 
NORDESTE 

PICOENSE CLUBE / 
PICOS - PI 

05 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
05- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 05 ESTANDES 
75 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
20 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
100 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 
04 PALCOS PEQUENO PORTE 
04 ILUMINAÇÕ MEDIO PORTE 
04 SISTEMA DE SOM MEDIO PORTE 
06 PROJETORES 3.000 LUMIENS 
06 TELAS PROJEÇÃO 150” 
05 PAINEIS DE LED 6X2 COM ESTRUTURA EM TRELIÇA 

15/09/2023 15/09/2023 

FEIRA DOS 
MUNICÍPIOS 

CCT - CENTRO DE 
CONVENÇÕES DE 
TERESINA 

02 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
02- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 02 ESTANDES 
03 SISTEMAS DE SOM PEQUENO PORTE 
03 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE 
20 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
05 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
20 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS. 
08 PROJETORES DE 3.000 LUMIENS 
04 TELAS DE PROJEÇÃO DE 100” 
04 TELAS DE PROJEÇAO DE 150” 
03 PAINEIS DE LED 5X2 COM ESTRUTURA DE TRELIÇA                                                    

21/09/2023 24/09/2023 

XVII FEIRA 
AGROPECUÁRIA DE 
LUIS CORREIA / XVII 
FESTA DO LEITE NO 
POVOADO BREJINHO 

COMUNIDADE BREJINHO 
/ MUNICIPIO DE LUIS 
CORREIA 

08 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
08- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 08 ESTANDES 
03 PALCOS DE PEQUENO PORTE 
03 SISTEMAS DE SOM MEDIO PORTE 
03 ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE 
04 PAINEIS DE LED 5X2 EM ESTRUTURA DE TRELIÇA 
120 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
35 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
120 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
400 CADEIRAS E 100 MESAS. 

27/09/2023 30/09/2023 
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XIV - EXPOSIÇÃO DE 
CAPRINOS E OVINOS 
DE JOAQUIM PIRES 

JOAQUIM PIRES - PI 

10 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
10- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 10 ESTANDES 
200 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
40 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
150 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
600 CADEIRAS E 150 MESAS. 

04/10/2023 08/10/2023 

8º PICOS FEST BERRO 
PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES SANTINO 
XAVIER / PICOS PIAUI 

12 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
12- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 12 ESTANDES 
232 M² DE MALHA PARA REBAIXAMENTO DE TETO 
32 M² DE CORTINHA EM OXFORD 
125 METROS DE TRELIÇA D25 COM REVESTIMENTO EM MALHA 
02 PALCO MEDIO PORTE 
02 SISTEMA DE SOM MEDIO PORTE 
02 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE 
04 PROJETORES 3.000 LUMIENS 
04 TELAS DE PROJEÇÃO DE 150” 
200 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
50 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
220 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
400 CADEIRAS E 100 MESAS. 
08 CLIMATIZADORES 

26/10/2023 28/10/2023 

1º FEIRA DE 
EMPREENDEDORISMO 
DE CURIMATÁ-PI 

CIDADE DE CURIMATÁ -
PI 

06 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
06- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 06 ESTANDES 
03 PAINEIS DE LED 5X2 COM ESTRUTURA DE TRELIÇA 
03 PROJETORES DE 5.000 LUMIENS 
03 TELAS DE PROJEÇÃO DE 200” 
120 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
30 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
100 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                    
400 CADEIRAS E 100 MESAS. 

28/10/2023 29/10/2023 
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40ª EXPOAPA 
NOVO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES 

04 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
04- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 04 ESTANDES 
02 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE 
02 SISTEMAS DE SOM PEQUENO PORTE 
02 PALCOS DE PEQUENO PORTE 
03 PROJETORES DE 3.000 LUMIENS  
03 TELAS DE PROJEÇÃO DE 100” 
02 PAINEIS DE LED 6X2 COM ESTRUTURA EM TRELIÇA 
80 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
30 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
60 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 
02 BANHEIROS DE LUXO 

01/11/2023 05/11/2023 

XIV FESTA DO BODE  BATALHA - PI 

13 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
13- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 13 ESTANDES 
160 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
50 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
110 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 
03 BANHEIROS DE LUXO 

03/11/2023 05/11/2023 

I SEMINÁRIO DO CAJU 
DE PIO IX 

PIO IX 

13 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
13- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 13 ESTANDES 
238 M² DE MALHA TENSIONADA 
52 METROS DE TRELIÇA P50 
02 PALCO MEDIO PORTE 
02 ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE 
02 SISTEMA DE SOM MEDIO PORTE 
13 PROJETORES 3.000 LUMIENS 
08 TELAS DE PROJEÇAO DE 150 “ 
05 TELAS DE PROJEÇÃO DE 100” 
03 PAINEIS DE LED 5X2 COM ESTRUTURA EM TRELIÇA 
160 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
50 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
110 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 

10/11/2023 11/11/2023 
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QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 

XIII EXPOCABLOCO 

PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES CIRILO DE 
CARVALHO / CALDEIRÃO 
GRANDE - PI 

08 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
08- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 08 ESTANDES 
01 PALCO SUPER PORTE 
01 SITEMA DE SOM SUPER PORTE 
01 ILUMINAÇÃO SUPER PORTE 
04 PAINEIS DE LED 5X2 COM ESTRUTURA EM TRELIÇA 
36 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
20 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
24 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
300 CADEIRAS E 75 MESAS. 

12/11/2023 19/11/2023 

FESTA DO LEITE & 
FEIRA 
AGROPECUÁRIA DE 
SÃO JOSE DO DIVINO 

PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES PREFEITO 
ANTÔNIO FELICIA / 
BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE FATIMA / 
SÃO JOSE DO DIVINO - 
PI 

11 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
11- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 11 ESTANDES 
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 
11 PROJETORES 3.000 LUMIENS 
06 TELAS DE PROJEÇÃO DE 150” 
05 TELAS DE PROJEÇÃO DE 100” 

24/11/2023 26/11/2023 

4ª FEIRA DO 
EMPREENDEDORISMO  

R FIRMINO PIRES 960 - 
CENTRO SUL / COLÉGIO 
PRO CAMPUS 

 
 
30 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
10 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
50 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 

25/11/2023 25/11/2023 
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3ª FEIRA DO 
EMPREENDEDORISMO 
DE DEMERVAL LOBÃO 

DEMERVAL LOBÃO - PI 

06 - ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA DIFERENTES ESPAÇOS 
06- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 06 ESTANDES 
80 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
400 CADEIRAS E 100 MESAS. 
03 PALCOS MEDIO PORTE 
03 ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE 
03 SISTEMAS DE SO MEDIO PORTE 

01/12/2023 02/12/2023 

I FEIRA DO 
EMPREENDEDORISMO 
FEMININO 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

 
 
11- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 11 ESTANDES 
120 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
20 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
130 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 

02/12/2023 02/12/2023 

72ª EXPOAPI  
PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DIRCEU 
ARCOVERDE 

 
 
02- DECORAÇÁO E AMBIENTAÇÃO PARA DIFERENTES ESPAÇOS- 02 ESTANDES 
20 - ARRANJOS DE FLORES COM DIVERSAS CORES E FOLHAGENS, CACHEPOS.  
12 - PALMEIRAS PARA ESTANDES E ESPAÇO EM GERAL 
30 - ITENS DIVERSOS PARA DECORAÇÃO, INCLUINDO CENTRO DE MESAS, MOLDURAS, 
QUADROS, CASTIÇAIS E VELAS, VELAS AROMATIZADAS, ARCO DE BALÕES PARA ENTRADA.                                                                  
200 CADEIRAS E 50 MESAS. 

03/12/2023 10/12/2023 

 
Teresina, 19 de dezembro de 2023. 

 
 

 
Waldemiro de Oliveira Neto 

Diretor 
Extand Montagens e Eventos 



 

Av. Aviador Irapuan Rocha, 1212, sala 2 • 86.3234-3344 • Teresina-PI 
CNPJ 06.324.120/0001-20 (dataeventos@uol.com.br) 

EMBRATUR 9894157 – cadastro PI.40.06.324.120/0001-20 
 

                                                                        
 

Teresina, 04 de DEZEMBRO de 2023. 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 

ATESTAMOS para fins de aptidão e desempenho, que a empresa 
ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede à Av Lindolfo Monteiro, nº520, 
sala 03, Bairro Fátima, CEP 64.049-440, em Teresina, Piauí, CNPJ nº. 
11.587.614/0001-38, nos presta serviço em eventos corporativos e sociais com 
vistas à Organização de Eventos, execução de projeto e ao fornecimento e 
locação de estruturas, sonorização, iluminação e tem cumprido com suas 
obrigações atendendo aos requisitos técnicos estabelecidos, não havendo 
reclamação ou objeção quanto ao desempenho operacional, quanto à qualidade 
dos produtos/serviços, prazos de entrega, tendo conduta ética, técnica e 
profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho, conforme as 
seguintes características abaixo descritas: 
 
 
-  período de 2019 a 2023: 
  
 
 

• 40 Iluminações de pequeno porte; 

• 50 Iluminações de médio porte; 

• 36 Iluminações de grande; 
• 38 iluminações de super porte; 

• 10 projetores de 5.000 lumens para projeção mapeada mapeadas; 

• 10 conteúdos para projeção mapeada; 

• 30 PROJETORES DE 100”; 
• 30 PROJETORES DE 150”; 

• 18 PROJETORES DE 200”; 

• 240 palcos de pequeno porte; 
• 170 palcos de médio porte; 

• 190 palcos de grande porte; 

• 80 palcos de super porte; 
• 68 sonorizações de pequeno porte; 

• 70 sonorizações de médio porte; 

• 55 sonorizações de grande porte; 
• 38 sonorizações de super porte; 

• 102 Par led rgbw 3w; 

• 10 movings heads beam; 

• 52 canhões seguidor; 
• 53 set light 1000w; 

• 38 atomic; 

• 48 refletores set light; 
• 70 painéis de led indoor/outdoor de pixel 10mm; 

• 68 painéis de led indoor/outdoor de pixel 6mm; 

• 30 painéis de led indoor/outdoor P 5; 



 

Av. Aviador Irapuan Rocha, 1212, sala 2 • 86.3234-3344 • Teresina-PI 
CNPJ 06.324.120/0001-20 (dataeventos@uol.com.br) 

EMBRATUR 9894157 – cadastro PI.40.06.324.120/0001-20 
 

• 30 painéis de led indoor/outdoor P5; 

• 48 palcos (tablado) 5m x 4m; 

• 45 palcos (tablado) 8m x 8m; 
• 42 tablados de estrutura modular metálica; 

• 38 tablados em compensado 20mm; 

• 64 estandes especial 4m x 4m; 
• 90 estandes especial 4m x 3m; 

• 42 estandes 4m x 4m; 

• 52 estandes 8m x 3m; 
• 30 painéis de fórmica 2,0m x 2,5m; 

• 08 treliças de alumínio q-15; 

• 402 treliças de alumínio d-25; 

• 400 treliças de alumínio q- 30 
• 170 treliças de alumínio p- 50 

• 100 tendas piramidal 4m x 4m; 

•  90 tendas piramidal 6m x 6m; 
• 78 tendas piramidal10m x 10m; 

• 80 tendas 5m x 5m em treliça d-25; 

• 80 tendas 10m x 10m em treliça q-30; 
• 74 tendas 10m x 10m em treliça q-30 com tablado encarpetado; 

• 58 tendas 10m x 10m em treliça q-30 com tablado encarpetado e 
malha tencionada; 

• 16 tendas 10m x 50m com treliça p-30; 

• 60 praticáveis 2m x 1m; 

• 48 data shows 3.000 lumens (projetor + computador) com 
operador. 

 
 
 
 
 

Agradecendo a atenção, 
 

 
Jorge Medeiros 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CERIMONIAL - CER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Memorando Nº 3166/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS
LTDS ME, inscrita no CNPJ: nº 11.587.614/0001-38, com endereço à Av. Universitária, nº 358, Sala 03,
Bairro Ininga, prestou os serviços firmados no  Contrato nº 126/2021 – PJPI/TJPI/SLC, derivado do
Pregão Eletrônico nº 34/2020, vinculado ao Processo SEI nº 21.0.000106582-0; de forma regular,
atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante.

Atesta-se assim a prestação dos serviços do Contrato nº 126/2021, cujo objeto é
“contratação de serviços, locação de móveis e equipamentos de estrutura destinados à destinados à
Solenidade em Comemoração aos 130 anos do TJPI, Inauguração dos Fóruns das Comarcas do Interior,
Sessão Solene de Posse e Inauguração da Nova Sede do TJPI e demais eventos a serem realizados pelo
TJPI”; com período de vigência: 08.11.2021 até 08.11.2022.

Esse atestado é vinculado aos termos do Contrato nº 126/2021, ora anexado, vez que
descreve todas as especificações, quantitativos e valores, efetivamente realizados pela mencionada
empresa.

Atesta-se a responsabilidade e pontualidade no cumprimento de suas obrigações, não
havendo nos registros nada que possa desabonar sua conduta.

Por ser verdade, firmamos o presente.
 
Teresina (PI), 09 de agosto de 2023.
 

MATHEUS SANTOS SOUSA
Coordenador do Cerimonial do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Matheus Santos Sousa, Coordenador do Cerimonial, em
09/08/2023, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4587334 e o código CRC A289099A.

23.0.000091985-3 4587334v2

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 126/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO

CONTRATO Nº 126/2021 - PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
PROCESSO SEI Nº 21.0.000106582-0

 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE
ESPECIFICA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE
ESTRUTURA PARA EVENTOS DESTINADOS À SOLENIDADE EM COMEMORAÇÃO AOS 130 ANOS
DO TJPI, INAUGURAÇÃO DOS FÓRUNS DAS COMARCAS DO INTERIOR, SESSÃO SOLENE DE POSSE
E INAUGURAÇÃO DA NOVA SEDE DO TJPI E DEMAIS EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELO TJPI.

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ
11.587.614/0001-38, estabelecida na Av. Lindolfo Monteiro, 520 – Fátima – CEP: 64.049-440 – Teresina – PI. Fone: (86) 3232-6647,
site/e-mail: imagemeacao@uol.com.br, neste ato representada por LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, CPF nº 788.495.863-53 e
RG nº 1.553.544 SSP/PI, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº
34/2020, (Processo SEI nº 19.0.000045510-8), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil, no que couber,
mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato a contratação de serviços, locação de móveis e equipamentos de estrutura destinados à destinados
à Solenidade em Comemoração aos 130 anos do TJPI, Inauguração dos Fóruns das Comarcas do Interior, Sessão Solene de Posse
e Inauguração da Nova Sede do TJPI e demais eventos a serem realizados pelo TJPI. 

Item Objeto/Marca Marca e
Modelo Unidade Valor

Unitário Quantidade Grau de
Jurisdição Valor Total

1

Locação, montagem e desmontagem de
TENDA EM LONA, estilo pirâmide,

com base em estrutura metálica e calhas
laterais, medidas de 10,0 x 10,0 (100m²)
e altura mínima de 3,0m nos seus pés de
sustentação, para ser entregue na data e
horário determinado pela coordenação

de eventos

FEELING/
TRUST unid R$

800,00 10 2º Grau R$ 8.000,00

2 Locação, montagem e desmontagem de
TENDA medindo 06m x 06m (36m²). VISUAL und R$

500,00 10 2º Grau R$ 5.000,00

3

Locação, montagem e desmontagem de
PISO (tipo tablado) de MADEIRA

CARPETADO – estruturado com ferro
ou alumínio de fabricação industrial com

lona para rampas e escadas (se
necessário). Peças com metragem de 9 x

7 x 1,70 m, no mínimo (mínimo
estimado de 5 peças por evento), para

regularização de pisoem pátios das
Unidades do Poder Judiciário onde

ocorrerá os eventos

FEELING/
TRUST diárias R$

1.000,00 20 2º Grau R$ 20.000,00 
 

4 Locação, montagem e desmontagem de
ESTANDE aberto, SEM

CLIMATIZAÇÃO, medindo 3m x

ALUMIPAC diárias R$
490,00

10 2º Grau R$ 4.900,00
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3m(9m²), a partir de perfis de alumínio e
TS, piso de madeira revestido com

carpete

5

Locação, montagem e desmontagem de
Estande aberto, CLIMATIZADO,

medindo3m x 3m(9m²), a partir de perfis
de alumínio e TS, piso de madeira

revestido com carpete

ALUMIPAC diárias R$
1.000,00 10 2º Grau R$ 10.000,00

6

Serviço de locação, montagem e
desmontagem de TRELIÇA DE

ALUMÍNIO Q-15 POR METRO para
sustentação de painel de LED necessário

para exibição de vídeo institucional
durante eventos

TRUST metros R$ 30,00 40 2º Grau R$ 1.200,00

7
Serviço de locação, montagem e
desmontagem de TRELIÇA DE
ALUMÍNIO D-25 - por metro

TRUST metros R$ 40,00 5 2º Grau R$ 200,00

9
Locação de MESA com TAMPO DE

MADEIRA REDONDA – para
comportar até 10 lugares

- Unid R$ 35,00 40 2º Grau R$  1.400,00

10 Locação de MESA estilo BUFFET.
Tamanho 5m - Unid R$ 96,00 20 2º Grau R$ 1.920,00

11 Locação de TOALHAS COM FORRO
para mesa redonda - Unid R$ 27,00 55 2º Grau R$ 1.485,00

12
Locação de TOALHAS RETANGULAR

COM FORRO para mesa de buffet.
Tamanho 5m

- Unid R$ 50,00 20 2º Grau R$ 1.000,00

13 CADEIRA PLÁSTICA sem braço COM
CAPA DE TECIDO PISANI Unid R$ 3,50 500 2º Grau R$ 1.750,00

14

Locação, montagem e desmontagem de
REFLETOR par-36 LED RGB, Potência

mínima 6w. 76 peças
(sendo:R:40peças/G:18peças/B:18peças)

Especificação: RGB: ângulo 60 graus;
Canais DMX 512:4; função

mestre/escravo; tensão 230 com porta
gelatina.

Ahlight diárias R$ 50,00 30 2º Grau R$ 1.500,00

15

Locação, montagem e desmontagem de
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO

com vazão mínima de 25.000m3 /hora
com operador para o mesmo

CLIMAT diárias R$
200,00 25 2º Grau R$ 5.000,00

16

Locação, montagem e desmontagem de
PAINEL DE LED P6 Idoor Slim Pixel

Pitch 8mm Configuração Pixel:
1R1G1B LEDs: SMD Brilho

1500cd/m2; visualização mínima de
distância: 5m; Material: alumínio; Input

voltagem 220v

Bluelight diárias R$
1.000,00 15 2º Grau R$ 15.000,00

17

GERADOR de Energia Profissional de
180KVA cabinado e silenciado com

sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no

mínimo 8h ininterruptas

STEMAC diárias R$
1.300,00 13 2º Grau R$ 16.900,00

18 SERVIÇOS DE EVENTO EM GERAL
do tipo prestação de

ASSESSORIA/ELABORAÇÃO
(PROJETO do EVENTO) apresentando
o projeto do evento para aprovação da
autoridade superior competente ou por

- diárias R$
1.500,00

40 2º Grau R$ 60.000,00
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servidor designado, de forma a utilizar
os itens da Ata de Registro de Preços

19

SERVIÇOS DE EVENTO EM GERAL
do tipo prestação de MESTRE

DECERIMONIAL com duração de no
mínimo 06 (seis) horas contínuas

- diárias R$
700,00 25 2º Grau R$ 17.500,00

20

SERVIÇOS DE EVENTO EM GERAL
do tipo prestação de

ASSESSORIA/RECEPÇÃO com
duração de no mínimo 06 (seis) horas

contínuas; 02 pessoas por evento para as
demandas das COMARCAS DO

INTERIOR

- diárias R$
350,00 25 2º Grau R$ 8.750,00

21

SERVIÇOS DE EVENTO EM GERAL
do tipo prestação de

ASSESSORIA/RECEPÇÃO com
duração de no mínimo 06 (seis) horas

contínuas; 04 pessoas por evento para as
demandas da CAPITAL

- diárias R$
700,00 20 2º Grau R$ 14.000,00

22

SERVIÇOS DE FILMAGEM E
FOTOGRAFIA, com duração de no
mínimo 06(seis) horas contínuas, no
mínimo 02 (duas) pessoas por evento

- diárias R$
1.000,00 10 2º Grau R$ 10.000,00

23

Aluguel de plantas naturais em cachepô
para ambientação e/ou decoração de

eventos, tais como: palmeiras, bambus,
pinheirinhos, samambaias e outros

- und R$
300,00 20 2º Grau R$ 6.000,00

24
Locação de champanheira grande com
borda de acrílico e suporte de alumínio

para servir água em eventos
- und R$

200,00 20 2º Grau R$ 4.000,00

25

Serviço de locação de Sistema de Som
com 2 caixas acústicas, 04 microfones

com fio com pedestal girafa, 02
microfones sem fio com pedestal de
mesa, toca CD com operador para o

mesmo

attac/x32 diárias R$
710,00 10 2º Grau R$ 7.100,00

26

Púlpito móvel para oradores, com altura
entre 1,00m e 1,20m, com espaço para

instalação de microfone e apoio de
material de leitura

- diárias R$
200,00 10 2º Grau R$ 2.000,00

27
Serviço de locação de Tela de projeção
retrátil de tamanho 100 polegadas com

tripé de ferro
Nardelli und R$

150,00 25 2º Grau R$ 3.750,00

28
Serviço de locação de Tela de projeção
de tamanho 150 polegadas com tripé de

ferro
Nardelli und R$

200,00 10 2º Grau R$ 2.000,00

29

Serviço de Locação de Aparelhos de
TVs de plasma/LCD/LED mínimo de 46

polegadas com suporte de apoio e
computador

Samsung und R$
300,00 14 2º Grau R$ 4.200,00

30 Locação de tapete retangular, tamanho
3,00m x 4,00m - diárias R$

420,00 15 2º Grau R$ 6.300,00

31 Locação de cadeira em material de
madeira ou acrílico - und R$ 32,00 100 2º Grau R$ 3.200,00

32 Locação de vasos decorativos, tamanhos
variados - und R$

100,00 40 2º Grau R$ 4.000,00

33 Conjunto mesa bistrô com banqueta - und R$ 20 2º Grau R$ 6.000,00
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300,00

34
Locação de PANO E FITA DE

DESCERRAMENTO DE PLACA na
cor Verde, cetim

- und R$
135,00 15 2º Grau R$ 2.025,00

-

VALOR DO FRETE em KM (distância
em quilômetros da sede da Contratada
ao local do evento (ida e volta) - Preço
do deslocamento - conforme Tabela de
Fretes - COMARCAS DO INTERIOR

DO PIAUÍ, constante no Anexo do
Anexo I - TR¹

- km R$ 4,38 1.548 2º Grau R$ 6.780,24

VALOR TOTAL: R$ 262.860,24 (duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e sessenta
reais e vinte e quatro centavos)

EMPRESA BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ
11.587.614/0001-38.

DADOS BANCÁRIOS Banco Do Brasil, Código: 001, Agencia: 4249-8, C/C 43063-3.
¹Valor do Frete obtido com base na distância de Teresina para as cidades de Floriano (251km) e São Raimundo Nonato (523km), conforme informado pelo demandante  no Despacho Nº 85144/2021 (2823664)

 

1.1.1. Em caso de eventos realizados nas Comarcas do interior, será acrescentado ao valor total da contratação, o VALOR
ADICIONAL FIXO, correspondente ao valor do frete pela distância em km da sede da CONTRATADA até o local do evento (ida e
volta), estabelecido na Tabela Preços de Fretes, abaixo:
 

TABELA DE PREÇOS DE FRETES  - COMARCAS DO INTERIOR DO PIAUÍ
Valores Fixos R$ - Preço do deslocamento

DISTANCIA EM KM
TERESINA - FLORIANO - 251 KM (IDA) - 251 KM (VOLTA) 

TERESINA - SÃO RAIMUNDO NONATO - 523KM (IDA) - 523KM
(VOLTA)

(Sede da Contratada ao local evento – IDA E VOLTA)

VALOR DO FRETE: R$ 6.780,24

VALOR/KM  R$ 4,38 (Quatro reais e trinta e oito centavos) por
quilômetros (KM).

Observação 1: Esse valor a ser pago pela distância em km da sede da contratada até o local do evento, caso seja realizado nas Comarcas
do interior do Estado, foi obtido de orçamentos junto a empresas do ramo.
Observação 2: caso a sede da CONTRATADA seja em outro Estado, para pagamento do VALOR ADICIONAL (Frete por  KM) será
considerada a cidade de TERESINA-PI como sede da CONTRATADA, para o cálculo da distância em km (IDA E VOLTA), da sede da
CONTRATADA até o local do evento ( Comarcas do interior do Piauí).

 
1.2. Os serviços de assessoria dos eventos relativos aos itens 18, 19, 20 e 21 do Grupo Único, encontram-se detalhados no Anexo I do
Termo de Referência.
1.3. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os documentos abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Ata de Registro de Preços nº 73/2020 (2823059);
d) Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 106/2021 (2825387).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor de R$ 262.860,24 (duzentos e sessenta e dois mil
oitocentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), referentes ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e sua entrega no local
designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e
todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 2.3. Em caso de eventos realizados nas Comarcas do interior, será acrescentado ao valor total dos itens utilizados no evento, e será
somado o VALOR ADICIONAL, correspondente ao valor do frete pela distância em km da sede da CONTRATADA ao local do
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evento, estabelecido na Tabela Preços de Fretes, constante no Anexo I do Termo de Referência, cujo valor unitário será
de  R$ 4,38 (Quatro reais e trinta e oito centavos), multiplicado pela distância em km (ida e volta) e poderá ser celebrado por meio de
Ordem e Fornecimento especifica. 
2.3.1. Em caso de subcontratação a CONTRATADA não terá direito a receber o valor adicional constante na supramencionada Tabela de
Fretes por km.
2.3.2. O Valor do frete cobrado por km acima será fixo, entretanto, a CONTRATADA poderá solicitar ao CONTRATANTE de forma
justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o
aumento  no mercado e para que possam ser aceitos pela administração.
2.3.3. O pedido de reajuste referido no item 2.3.2 poderá ser realizado com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que
regulamenta o mercado nacional e/ou estadual de fretes, ou outra regra usual do mercado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

118 - Recursos dos Fundos Especiais
Projeto/Atividade:

Classificação Funcional:
2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau

02.061.0015.2865

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA AOS EVENTOS 
Os serviços de assessoria dos eventos relativos aos itens 18, 19, 20 e 21 do Grupo Único, constantes do quadro do item 1 da CLÁUSULA
PRIMEIRA, se encontram detalhados abaixo: 
4.1. Serviços de assessoria/planejamento: Tratando-se de eventos especiais de acordo com as necessidades do Tribunal, Corregedoria
Geral ou EJUD/PI; se faz necessário uma mão de obra especializada para planejar a organização e execução do evento, com elaboração
e apresentação de PROJETO para aprovação da autoridade superior competente ou por servidor designado, de forma a utilizar os
itens da Ata de Registro de Preços;
4.1.1. O planejamento do evento envolve as seguintes atividades: 

02 visitas técnicas ao local do evento, com deslocamento de equipe de trabalho (caso necessário);
Planejamento e definição do perfil do evento, em conjunto com servidor do Poder Judiciário Piauiense designado pela autoridade
competente;
Captação de mailings (endereços) de convidados da cidade sede onde ocorrerá  o evento;
Nos eventos realizados nas Comarcas do Interior, deverá realizar Reunião (presencial ou eletrônica) com diretor do Fórum e juízes da
comarca para repassar perfil e objetivos do evento inaugural;
Definição do perfil de ambientação e decoração do evento (flores e afins);
Seleção de atração musical para o evento, (caso necessário ao evento);
Definição de estrutura técnica e de serviços necessários para a realização do evento como áudio, vídeo (telão), mecanismos de
logística, climatizadores de ambiente, instalação de carpetes, tablado, caixas de som, microfones extras e tribuna para o Mestre de
Cerimônia apresentar o evento e para as autoridades discursarem(se for o caso).
Definição de estrutura de recepção do evento para os convidados como: mesas, cadeiras, toalhas, passarelas, cortinas, toldos, malhas
de teto, flores, jarros, colunas, tapetes movelaria, etc;
Visita técnica (presencial ou eletrônica) à corporação da polícia militar para solicitar interdição das imediações do local e reforço da
segurança no dia do evento;
Definição do local da sala VIP e da estrutura de serviços como garçons, alimentação e itens de ambientação para recepção de
autoridades no dia do evento.

4.1.2. Serviços de Mestre de Cerimônia: necessidade de preparação de roteiros e apresentação de eventos e protocolos, com profissional
capacitado, com boa postura, desenvoltura, adequada presença de palco, boa dicção, voz adequada para apresentação de cerimonial,
articulação e capacidade de desempenhar eventuais improvisos no roteiro cerimonial.
4.1.3. Serviços de Assessoria/Recepção: Tratando-se de eventos especiais se faz necessário uma mão de obra especializada
para conduzir, organizar, executar o evento na forma do planejamento apresentado no projeto, de acordo com as necessidades do
Tribunal; assessorar a Mestre de Cerimônia na condução dos serviços, desde a ambientação e decoração dos espaços, a recepção dos
convidados, a escolha dos cardápios, modo de servir, a disposição das pessoas que trabalharão no serviço de garçons e outras pessoas de
apoio, bem como orientar e conduzir os demais serviços necessários para a plena realização dos eventos em todos os detalhes: verificando,
conferindo, recepcionando, organizando, desde os fornecedores de serviços até os servidores da Casa, envolvidos, mais que não possuem
experiência profissional com o tipo de evento. Os serviços de que trata o presente item envolvem as etapas e atividades a seguir elencadas
de forma transparente e objetiva, visando corroborar a justificativa da necessidade:
4.1.3.1. A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO envolve as seguintes atividades:

Confirmação de presença de todos os convidados, entre autoridades e sociedade Civil;
Estudo de script e roteiro do evento seguindo as regras de rito, protocolo, e precedência para o judiciário da Academia Brasileira de
Cerimonial e Protocolo.
Seleção e contratação de assessoria em cerimonial habilitado tecnicamente para apresentação de eventos de médio e grande porte;
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Definir localização e posicionamento de bandeiras no auditório do evento seguindo as normas definidas pela Academia Brasileira de
Cerimonial e Protocolo;
Definir lista de autoridades que terão assentos reservados no auditório;
Definir lista de autoridades que irão discursar no evento (segundo regra de precedência);
Definir formação da lista de autoridades que irão compor a mesa de honra;
Formação de equipe de trabalho composta de: 01 cerimonialista chefe, 03 assistentes de cerimonial e 01 mestre de cerimônia, para
atuarem na preparação e execução do evento;
Definir o perfil do serviço de buffet: Coquetel ou Coffee Break
Definir a quantidade de garçons para atuarem no evento;
Definir o modo de serviço dos garçons se volante ou fixo, conforme a necessidade do evento;
Definir a disposição do serviço de alimentação: Ilhas para degustação.
Definição dos itens de cardápio do buffet a serem servidos aos convidados;
Degustação dos itens de alimentação a serem servidos no buffet;

4.1.3.2. A EXECUÇÃO DO EVENTO envolve as seguintes atividades:

 Visita técnica à comarca 02 dias antes do evento, com deslocamento e hospedagem de equipe do cerimonial;
Acompanhar a organização e instalação das empresas que irão atuar no evento como buffet, floricultura e demais técnicos
envolvidos;
Reunião geral com fornecedores e contratados para a realização do evento;
Montagem da sala Vip;
Confirmação da banda de música da polícia;
Teste de áudio, vídeo e climatização;
Checagem e garantia de limpeza interna e externa das imediações do fórum onde o evento será realizado;
Ensaio de palco geral do evento;
Atestar como recebidos, suficientes e satisfatórios os serviços e estruturas para a realização do evento um dia antes da execução.
Execução e apresentação do evento inaugural;
Recepção a convidados;
Controle da execução do trabalho e serviços das empresas contratadas para o evento;
Gestão geral do evento contratado.

4.1.3.3. Os SERVIÇOS PÓS-EVENTO envolvem as seguintes atividades:

Acompanhar a liberação de estruturas e pessoal da sede do fórum;
Acompanhar a limpeza e organização do fórum;
Transportar a equipe de cerimonial à cidade sede original.

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO
5.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua montagem e acondicionamento no
local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento, devendo serem recolhidos tão logo finalize o evento, sendo a locação
e instalação autorizada a partir da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça ou Ordem de Fornecimento.
5.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da administração, desde que tenha ocorrido alteração
de data dos eventos e devidamente comunicado ao fornecedor com apresentação da justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
5.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
5.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de Contratos auxiliarem a autoridade
competente pelo deferimento da prorrogação.
5.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de 07h (sete) horas às 14h
(quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável do TJ/PI, CGJ/PI e EJUD. Sendo obrigatório o aviso e agendamento da
entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do e-mail: cerimonial@tjpi.jus.br, e do telefone: (86)3216-7445.
5.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos, e mão de obra especializada)
serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de Referência e com a proposta vencedora.
5.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/Ordem de Serviço para o fiscal do
Contrato.
5.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
5.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da conformidade do material oferecido
com a especificação.
I- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria de Cerimonial do TJ/PI.
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II- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
III- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
5.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir
do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em
que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
5.5.3. O setor demandante, responsável pela solicitação do objeto, se resguarda no direito de recusar o recebimento do produto/serviço que
estiver em desconformidade com as especificações deste Contrato ou quando estiver sem saldo
5.5.3.1. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou
totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de penalidades, sendo tal rejeição feita por Notificação escrita, necessariamente
acompanhada de  Termo de Inexecução dos Serviços demonstrativo do atraso quanto ao prazo de execução.
5.5.3.2. A notificação de que trata o item 5.5.3.1 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
5.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha a posteriori da execução.
5.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades,
conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e art. 5º da Lei 8.666/93.
6.2.  O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado dos seguintes
documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:
a) Termo de Recebimento Definitivo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; e
d) Cópia da Nota de empenho.
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
I) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
6.3. As certidões de regularidades fiscais poderão ser substituídas por consulta ON LINE ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF.
6.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado
nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de
filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
6.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a
compensação bancária, na qual o SECOF / FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência.
6.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante vencedora, para as correções devidas,
passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
6.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
incidirão correção monetária e juros moratórios.
6.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento da parcela e a
do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.11. A correção monetária será calculada com a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
612. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
6.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da
CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste instrumento no
Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização será
exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).
8.2. Os serviços contratados serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela Administração, observando-se
o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a
regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
8.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da apresentação, o objeto não estiver de
acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do Edital e amostra aceita.
8.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for
necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos bens, no todo ou em parte, se for o caso.
8.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
9.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do artigo 28 da lei 9.069, de
29/06/95, contado o prazo da data da apresentação da proposta, nos termos do §1º do artigo 3 º da lei 10.192/2001.
9.1.1. Em caso de eventos realizados nas Comarcas do interior, será acrescentado ao valor total dos itens utilizados no evento, o
VALOR ADICIONAL, correspondente ao valor do frete pela distância em km da sede da CONTRATADA ao local do evento,
estabelecido na Tabela Preços de Fretes, constante no Anexo I do Termo de Referência. 
9.1.1.1. O Valor do frete constante na Tabela de Preços de fretes por km, inserida no Anexo I do TR não será objeto de disputa na
licitação. Seu valor será fixo, entretanto, a CONTRATADA poderá solicitar ao CONTRATANTE de forma justificada, o reajuste de
preço da Tabela de Fretes constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento  no mercado e para que
possam ser aceitos pela administração.
9.1.1.2. O pedido de reajuste referido no item 9.1.1.1 poderá ser realizado com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica
que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual de fretes, ou outra regra usual do mercado. 
9.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:
10.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
10.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no contrato firmado, após a entrega da
documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI, ou ao Departamento Financeiro da
CGJ/PI, conforme demandante.
10.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência;
10.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do objeto requisitado,
que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
10.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais,
dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
10.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que,
posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
10.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA subcontrate o objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento), conforme
disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela administração (Contratante), desde que o local do evento não seja a sede da
CONTRATADA.
10.7.1. Exigir da empresa subcontratada sua comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
10.7.2. No caso da subcontratação disposta no item 10.7, a empresa CONTRATADA não receberá o VALOR ADICIONAL
correspondente ao frete estabelecido pela distância em km, disposto na Tabela Preços de Fretes. 
10.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no Anexo I do TR, com base em
reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual, ou outra regra usual do mercado. 
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10.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam
fabricantes, representante ou quaisquer outros.
10.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
10.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
10.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
10.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
11.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR e anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
11.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a partir da
comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
11.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua instalação.
11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
11.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação;
11.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante
a execução do Contrato;
11.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do
Contratante;
11.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na
execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da
data de contato;
11.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato;
11.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as despesas definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as
despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
11.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender prontamente as
reclamações.
11.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
11.13.1. Subcontratar o objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº
8.666/93, desde que devidamente autorizada pela administração (Contratante).
11.13.2. Apresentar a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa subcontratada. 
11.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para terceiros,inclusive em caso de
subcontratação.
11.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento
dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
11.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também o(s) número(s) do(s) telefone(s)
da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema
demandado, em caso de reclamações.
11.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes constante do anexo I do TR, com
apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser aceitos pela administração.
11.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar do seu recebimento, juntamente
com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
11.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a prestação
dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a
pena de sofrer as sanções da Lei 8.666/93;
11.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
11.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:



17/11/2021 12:13 SEI/TJPI - 2825430 - Contrato

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3274070&infra_siste… 10/13

12.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
12.1.4. Não mantiver a proposta;
12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7. Cometer fraude fiscal;
12.2. Para os fins do item 12.1.6, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei n.º 8.666/1993.
12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções, tomando por base os Quadros I e II desta Cláusula:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado da disponibilização e
instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto, configurada no
caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do evento da solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à pena de multa, de acordo
com os Quadros I e II desta Cláusula.
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago
mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
12.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento
administrativo.
12.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.
12.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será encaminhada para
inscrição em dívida ativa.
12.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão
superior, dentro do mesmo prazo;
12.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública;
Quadro I

Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que
sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entrega de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória

3 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória

4 Erros de execução do objeto 3 Moratória

5 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

6 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais anteriores, que
seriam consideradas médias 3 Moratória
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7 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

8 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a Administração Pública
durante a vigência contratual 4 Compensatória

9 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

10 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que
seriam consideradas graves 4 Compensatória

11 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

12 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto (direta ou indireta) 5 Compensatória

13 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos prazos contratados 5 Compensatória

14 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 
 Quadro II

Grau Advertência - 1ª
Ocorrência

Mora moratória 
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento 

Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou
contrato 1,5% a 4,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 1 mês 

Máximo: 2 anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou
contrato

8,0% a 14,9% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 6
meses 
Máximo: 3 anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou
contrato

15,0% a 24,9% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 3 anos 
Máximo: 5 anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou
contrato 25% a 30% por ocorrência ou contrato Mínimo: 4 anos 

Máximo: 5 anos

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e consequências previstas neste
instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
13.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital e neste
instrumento contratual.
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e
ampla defesa.
13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em
regulamento.
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A rescisão deste Contrato, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93, poderá ser:
13.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Nº
8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do
mesmo artigo; 
13.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
13.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
13.6.3.  Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
13.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,
sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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14.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
14.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí, ou da comunicação do
fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
14.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do CONTRATANTE, desde que não
caiba recurso hierárquico.
14.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato no Diário da Justiça do Piauí, no
caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.
14.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do Tribunal de Justiça, podendo o
mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
15.1. Este Contrato fundamenta-se:
15.1.1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria
TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11;
15.1.2. Nos preceitos de Direito Público;
15.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
15.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
15.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2020/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 19.0.000045510-8.
15.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA;
15.2.3. ARP nº 73/2020/TJ/PI (2823059);
15.2.4. Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 106/2021 (2825387)
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, e resolvidos de conformidade com o
preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de submetidos à anuência da maior
autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PUBLICIDADE
17.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei n.º
8.666/1993, e Resolução 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços constantes no preâmbulo deste
contrato, mediante aviso de recebimento.
18.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
18.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
18.4. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no objeto que os tornem impróprios
ou inadequados aos fins a que se destinam.
18.5. À CONTRATADA é vedado transferir ou subcontratar, no todo em parte, o objeto contratado, bem como transferir ou ceder a
terceiros o crédito respectivo, ficando obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das obrigações contratuais
estabelecidas neste instrumento.
18.6. Caso a sede da CONTRATADA seja em outro Estado, para pagamento do VALOR ADICIONAL (Frete por  KM) será considerada a
cidade de TERESINA-PI como sede da CONTRATADA, para o cálculo da distância em km (IDA E VOLTA), da sede da CONTRATADA
até o local do evento ( Comarcas do interior do Piauí).
18.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe
o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
18.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus
empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º
da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
18.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos documentos componentes, vencem nas
datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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18.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexos, prevalecem as deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, excluído
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário Externo, em 05/11/2021, às 13:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 05/11/2021, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2825430 e o
código CRC CDD60141.

21.0.000106582-0 2825430v12
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

ATESTAMOS para fins de aptidão e desempenho, que a empresa 
ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede à Av Lindolfo Monteiro, 
nº520, sala 03, Bairro Fátima, CEP 64.049-440, em Teresina, Piauí, CNPJ nº. 
11.587.614/0001-38, nos presta serviço com vistas à Organização de Eventos, 
elaboração de projeto e ao fornecimento e locação de ornamentação e decoração 
com plantas e flores naturais e ornamentais, mobiliários, malhas e forrações e 
decorações com balões e tem cumprido com suas obrigações atendendo aos 
requisitos técnicos estabelecidos, não havendo reclamação ou objeção quanto ao 
desempenho operacional, quanto à qualidade dos produtos/serviços, prazos de 
entrega, tendo conduta ética, técnica e profissional dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho, conforme as seguintes características abaixo descritas: 
 
 

Detalhamento da forma de prestação de serviços 
 

 
• FESTIVAL GIRASSOL 17 E 18 DE SETEMBRO DE 2022 

o Serviço de ornamentação de eventos com plantas naturais e 
ornamentais. 

o Execução de projeto de decoração 
o 05 Arranjos com rosa nacional 
o 30 Arranjos com flores tropicais 
o 03 Plantas naturais em cachepot 
o 60 palmeiras 
o 04 banheiros container luxo 
o 600 mts de fechamento de área 
o 04 notebooks para projeção mapeada 
o 02 conteúdos para projeção mapeada 
o 04 projetores 5000 lumiens para projeção mapeada 
o 12 paineis de led com estrutura em treliça medindo 5x2 
o 25 moovings iluminação canhão seguidor 
o 02 iluminação de médio porte 
o 46 metros de treliça P50 
o 70 climatizadores  
o 70 nobreaks 
o 52 tendas 4x4 
o 08 palcos pequeno porte 
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o 04 sistemas de som super porte 
o 1200 M² de malhas para revestimento  
o 450 M² de malhas tensionadas  

 
• PROGRAMA REGULARIZAR 

o Serviço de ornamentação de eventos com plantas naturais e 
ornamentais. 

o 05 Plantas naturais e ornamentais diversificadas. 
o 10 projetores de 3.500 lumiens 
o 10 telas de projeção 100” 
o 01 palco pequeno porte 
o 02 iluminações médio porte 
o 10 painel de led com estrutura em treliça medindo 5x2 
o 01 sistema de som médio porte 

 
 

• II ENCONTRO REGIONAL DE TRABALHO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 
18/09/2023 

o Serviço de ornamentação de eventos com plantas naturais e 
ornamentais. 

o 15 Plantas ornamentais diversificadas 
o 05 Arranjos com rosas importadas 
o 03 Arranjos em colunas de vidro com rosas importadas 
o 15 projetores de 3.500 lumiens 
o 15 telas de projeção de 100” 
o 02 palcos de pequeno porte 
o 02 sistemas de som médio porte  
o 02 iluminação médio porte 

 
 

• FESTIVAL GIRASSOL 10 E 11 DE NOVEMBRO DE 2023 
o Serviço de ornamentação de eventos com plantas naturais e 

ornamentais. 
o Execução de projeto de decoração 
o 12 Arranjos com rosa nacional 
o 30 Arranjos com flores tropicais 
o 10 Plantas naturais em cachepot 
o 60 palmeiras 
o 28 banheiros versão luxo 
o 400 mts de fechamento de área 
o 06 notebooks para projeção mapeada 
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o 02 conteúdos para projeção mapeada 
o 06 projetores 5000 lumiens para projeção mapeada 
o 18 paineis de led com estrutura em treliça medindo 5x2 
o 32 moovings iluminação canhão seguidor 
o 08 iluminação de médio porte 
o 60 metros de treliça P50 
o 75 climatizadores  
o 75 nobreaks 
o 44 tendas 4x4 
o 08 palcos pequeno porte 
o 08 sistemas de som pequeno porte 
o 04 sistemas de som super porte 
o 1150 M² de malhas para revestimento  
o 380 M² de malhas tensionadas  

 
 
 

Teresina, 28 de Novembro de 2023 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
BLR PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA 
BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDÃO  

SÓCIO 
 

Bruce Cordão
Bruce Dias de Sá Lima Cordão
CPF 013.230.873-89
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SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 1/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
CONTRATO Nº 1/2023 - PJPI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
PROCESSO SEI Nº 22.0.000125569-3

 
 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ E A EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE ESPECIFICA: LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE ESTRUTURA DE EVENTOS.

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça
Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo
seu Presidente, Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de
outro, a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.587.614/0001-38, estabelecida na
A. Lindolfo Monteiro, 520, Fátima, CEP 64.049-440, Teresina-PI, Telefone para contato: (86) 3232-6647, site/e-mail:
imagemeacao@uol.com.br, neste ato representada Lidiane Teixeira Aires Santos, CPF nº 788.495.863-53 e RG nº
1.553.544 SSP/PI, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão
Eletrônico nº 18/2022, (Processo SEI nº 22.0.000125569-3), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo
Código Civil, no que couber, mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de serviços, locação de móveis e equipamentos de estrutura
para a Sessão Solene de Posse Biênio 2023/2024, na data de 06 de janeiro de 2023, às 18h, no Plenário do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.

ARP 20/2022 - PE 18/2022

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO

MARCA/
MODELO UND. VALOR

UNITÁRIO QUANTIDADE GRAU DE
JURISDIÇÃO

VALOR
TOTAL

LIBERADO

1

Locação, montagem e
desmontagem de TENDA EM
LONA, estilo pirâmide, com
base em estrutura metálica e

calhas laterais, medidas de 10,0
x 10,0 (100m²) e altura mínima

de 3,0m nos seus pés de
sustentação, para ser entregue
na data e horário determinado
pela coordenação de eventos.

Feeling/Trust UMA R$ 800,00 9 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 7.200,00

2
Locação, montagem e

desmontagem de TENDA
medindo 06m x 06m (36m²).

Visual UMA R$ 500,00 8 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 4.000,00

4

Locação, montagem e
desmontagem de ESTANDE

aberto, SEM CLIMATIZAÇÃO,
medindo 3m x 3m(9m²), a partir
de perfis de alumínio e TS, piso

de madeira revestido com
carpete.

Alumipac DIÁRIA R$ 490,00 4 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 1.960,00

5 Locação, montagem e
desmontagem de Estande
aberto, CLIMATIZADO,

medindo 3m x 3m(9m²), a partir
de perfis de alumínio e TS, piso

Alumipac DIÁRIA R$ 1.000,00 3 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO

R$ 3.000,00
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de madeira revestido com
carpete.

10 Locação de MESA estilo
BUFFET. Tamanho 5m - UMA R$ 80,00 5 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO R$ 400,00

11 Locação de TOALHAS COM
FORRO para mesa redonda - UMA R$ 27,00 8 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO R$ 216,00

12

Locação de TOALHAS
RETANGULAR COM FORRO
para mesa de buffet. Tamanho

5m.

- UMA R$ 50,00 9 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 450,00

13
Locação de CADEIRA

PLÁSTICA sem braço COM
CAPA DE TECIDO.

Pisani UMA R$ 3,50 170 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 595,00

15

Locação, montagem e
desmontagem de

CLIMATIZADOR
EVAPORATIVO com vazão

mínima de 25.000m3 /hora com
operador para o mesmo.

Climat DIÁRIA R$ 200,00 2 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 400,00

18

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de

ASSESSORIA/ELABORAÇÃO
(PROJETO do EVENTO)
apresentando o projeto do
evento para aprovação da

autoridade superior competente
ou por servidor designado, de
forma a utilizar os itens da Ata

de Registro de Preços.

- DIÁRIA R$ 1.500,00 8 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO

R$
12.000,00

19

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de
MESTRE DE CERIMONIAL
com duração de no mínimo 06

(seis) horas contínuas.

- DIÁRIA R$ 700,00 7 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 4.900,00

21

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de
ASSESSORIA/RECEPÇÃO

com duração de no mínimo 06
(seis) horas contínuas; 04
pessoas por evento para as
demandas da CAPITAL.

- DIÁRIA R$ 700,00 8 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 5.600,00

22

SERVIÇOS DE FILMAGEM E
FOTOGRAFIA, com duração
de no mínimo 06 (seis) horas

contínuas, no mínimo 02 (duas)
pessoas por evento.

- DIÁRIA R$ 1.000,00 10 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO

R$
10.000,00

23

Aluguel de plantas naturais em
cachepô para ambientação e/ou

decoração de eventos, tais
como: palmeiras, bambus,

pinheirinhos, samambaias e
outros.

- UM R$ 175,00 20 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 3.500,00

24

Locação de champanheira
grande com borda de acrílico e
suporte de alumínio para servir

água em eventos

- UMA R$ 260,00 10 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 2.600,00

25

Serviço de locação de Sistema
de Som com 2 caixas acústicas,

04 microfones com fio com
pedestal girafa, 02 microfones
sem fio com pedestal de mesa,
toca CD com operador para o

mesmo.

Attac/x32 DIÁRIA R$ 900,00 6 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 5.400,00

26 Locação de Púlpito móvel para
oradores, com altura entre

1,00m e 1,20m, com espaço

- DIÁRIA R$ 300,00 3 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO

R$ 900,00
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para instalação de microfone e
apoio de material de leitura.

28
Serviço de locação de Tela de

projeção de tamanho 150
polegadas com tripé de ferro.

Nardelli UM R$ 200,00 10 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 2.000,00

29

Serviço de Locação de
Aparelhos de TVs de

plasma/LCD/LED mínimo de
46 polegadas com suporte de

apoio e computador.

Samsung UM R$ 300,00 5 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 1.500,00

30 Locação de tapete retangular,
tamanho 3,00m x 4,00m - DIÁRIA R$ 450,00 6 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO R$ 2.700,00

31 Locação de cadeira em material
de madeira ou acrílico. - UMA R$ 24,00 100 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO R$ 2.400,00

32 Locação de vasos decorativos,
tamanhos variados. - UM R$ 150,00 12 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO R$ 1.800,00

33 Locação de Conjunto mesa
bistrô com banqueta. - UMA R$ 300,00 8 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO R$ 2.400,00

34
Locação de PANO E FITA DE

DESCERRAMENTO DE
PLACA na cor Verde, cetim.

- UMA R$ 175,50 10 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO R$ 1.755,00

VALOR TOTAL R$ 77.676,00 (setenta e sete mil seiscentos e
setenta e seis reais)

BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS
LTDA, CNPJ nº 11.587.614/0001-38

DADOS BANCÁRIOS Banco: 001, Agência: 4249-
8, Conta: 43063-3.

1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os documentos abaixo
relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 2/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
(3899490)
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 77.676,00 (setenta e sete mil
seiscentos e setenta e seis reais), referentes ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e sua
entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas
que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão
de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos:

Contratação de estrutura de eventos para a Sessão Solene de Posse Biênio 2023/2024
Unidade Orçamentária:

Fonte:
04101 - Tribunal de Justiça

759 - Recursos Vinculados a Fundos
Ação Orçamentária:

Classificação Funcional Progr.:
Natureza da Despesa:

Valor PLOA 2023:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau de Jurisdição
02.061.0015.2865

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 4.000.000,00

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua montagem e
acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento, devendo serem recolhidos
tão logo finalize o evento, sendo a locação e instalação autorizada a partir da publicação do extrato do Contrato no
Diário da Justiça ou Ordem de Fornecimento.
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4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da administração, desde que tenha
ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente comunicado ao fornecedor com apresentação da justificativa, nos
termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
4.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de Contratos
auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
4.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de 07h (sete)
horas às 14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável do TJ/PI, CGJ/PI e EJUD. Sendo obrigatório
o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do e-mail:
cerimonial@tjpi.jus.br, e do telefone: (86)3216-7445.
4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos, e mão de obra
especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de Referência e com a proposta
vencedora.
4.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/Ordem de Serviço
para o fiscal do Contrato.
4.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
4.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material oferecido com a especificação.
- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria de Cerimonial
do TJ/PI.
- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
4.5.3. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta, serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de penalidades, sendo tal rejeição feita por
Notificação escrita, necessariamente acompanhada de  Termo de Inexecução dos Serviços demonstrativo do atraso quanto
ao prazo de execução.
4.5.3.1. A notificação de que trata o item 4.5.3 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha a posteriori da
execução.
4.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades,
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que
apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso XIV, da Lei 8.666/93
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de forma eletrônica,
nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, (e após a instrução
realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos
relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 -
SEGES/MPDG.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com
outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na
respectiva Nota de Empenho.
5.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e vinculado ao CNPJ
próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será
efetivado no Banco: Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3.
5.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que
seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência.
5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante vencedora, para as
correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos
exigidos acima.
5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do
adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatísticas - IBGE.
5.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
5.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
  5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorro0gação automática do prazo de vencimento da obrigação do
CONTRATANTE.
5.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 5.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº 365/2021, a contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para a solicitação de pagamento e juntada
da documentação necessária, conforme manual disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a
fiscalização será exercida por Fiscal de Contrato ou Equipe de Fiscalização devidamente designado(a).

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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7.2. Os itens/serviços adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de
contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei
8.666/93.
7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da apresentação, o objeto
não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do Edital e amostra aceita.
7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos bens, no todo ou em parte,
se for o caso.
7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo,
garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no contrato firmado,
após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI, ou
ao Departamento Financeiro da CGJ/PI, conforme demandante.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência;
8.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do
objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações
adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
8.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
8.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA realize a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50%
(cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela administração (Contratante),
desde que o local do evento não seja a sede da CONTRATADA.
8.7.1. A empresa CONTRATADA, poderá subcontratar no percentual permitido no item 8.7, empresas do ramo, no
local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação dos equipamentos de eventos. Neste caso, a
empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao valor do frete pela distância em km da
sede da Contratada até o local do evento, estabelecido na Tabela de Preços de Fretes. 
8.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no Anexo I do
TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual,
ou outra regra usual do mercado. 
8.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
terceiros, sejam fabricantes, representante, subcontratada ou quaisquer outros.
8.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
8.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos
ficais de contrato.
8.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que
adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
8.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR e anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
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9.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio
eletrônico.
9.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua instalação.
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
9.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação;
9.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus
empregados durante a execução do Contrato;
9.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas
dependências do Contratante;
9.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados
pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72
(setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
9.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as despesas definidas
em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo,
pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
9.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender
prontamente as reclamações.
9.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do
Contratante.
9.13.1. Será permitida a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento), conforme
disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente autorizada pela administração (Contratante).
9.13.2. A empresa Contratada, poderá subcontratar no percentual permitido no item 9.13.1, empresas do ramo, no
local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação, dos equipamentos de eventos. Neste caso, a
empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao frete estabelecido pela distância em
km da sede da Contratada até o local do evento, conforme detalhado na Tabela Preços de Fretes. 
9.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para  terceiros, inclusive
em caso de subcontratação.
9.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável,
para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
9.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também o(s) número(s)
do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento dos chamados da
CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
9.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes constante do anexo I do
TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser aceitos pela administração.
9.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar do seu
recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
9.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente
impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para
funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 8.666/93;
9.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
9.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do artigo 28 da
Lei Nº 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo do §1º do artigo 3º da  Lei n°
10.192/2001.
10.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da
data limite para apresentação da proposta, pela variação do IPCA - IBGE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
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10.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.
10.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
11.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.1.4. Não mantiver a proposta;
11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal;
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar.
11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo III:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado da
disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto,
configurada no caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do evento da solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à pena de
multa, de acordo com o Anexo III, do TR.
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência
destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
11.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular
procedimento administrativo.
11.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contado da comunicação oficial.
11.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será
encaminhada para inscrição em dívida ativa.
11.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados para a
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
11.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital e neste instrumento contratual.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e consequências previstas neste instrumento contratual, na
legislação pertinente e em regulamento.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93:
12.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art.
78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, salvo no
caso do inciso XVII, do mesmo artigo;
12.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.
12.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
12.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí, ou da
comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
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b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato no Diário da
Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada pelo Tribunal de Justiça do
Piauí ou do Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou EJUD/PI).
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do Tribunal de
Justiça do Piauí ou ao Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou EJUD/PI), podendo o mesmo,
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A
PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013 e suas alterações e
subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
14.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado do Piauí),
Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI
nº 21.0.000050524-0.
14.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
14.2.3. ARP nº 20/2022/TJ/PI.
14.2.4. Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 2/2023 (3899490)
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Consultoria Jurídica da Corregedoria ou Secretaria de Assuntos
Jurídicos - SAJ do Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos de conformidade com o preceituado na Lei
8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de submetidos à anuência da maior
autoridade administrativa do Órgão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da
Lei nº 8.666/1993, e Resolução nº 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços constantes no
preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela
urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
17.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
17.5. A CONTRATADA fica obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das obrigações
contratuais estabelecidas neste instrumento.
17.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI.
17.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
17.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha
entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na
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vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
17.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos documentos
componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
17.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexos,
prevalecem as deste instrumento.
17.11. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem como juntada de
documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada deverá utilizar-se da ferramenta
de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021.
17.11.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma SEI poderá ser
consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº 22/2016 TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 05/01/2023, às 13:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário Externo, em 05/01/2023,
às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código
verificador 3899877 e o código CRC BD399EB4.

22.0.000125569-3 3899877v5

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei/
http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 25/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
CONTRATO Nº25/2023 - PJPI/TJPI/SLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
PROCESSO SEI Nº 23.0.000018924-3

 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ E A
EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE ESPECIFICA: SERVIÇOS DE
EVENTO EM GERAL..
 

 
A ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - 040106, CNPJ nº 21.732.903/0001-37, com sede na Rua Joca Vieira,
nº 1449, Bairro Jockey Club, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Diretor Geral,
Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado simplesmente CONTRATANTE,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa
ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.587.614/0001-38, estabelecida na A.
Lindolfo Monteiro, 520, Fátima, CEP 64.049-440, Teresina-PI, Telefone para contato: (86) 3232-6647, site/e-
mail: imagemeacao@uol.com.br, neste ato representada Sr(a). Lidiane Teixeira Aires Santos, CPF nº
788.495.863-53 e RG nº 1.553.544 SSP/PI, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este
Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº 18, (Processo SEI nº 21.0.000050524-0), que será regido pela Lei
nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil, no que couber, mediante as cláusulas e condições
estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de serviços, locação de móveis e equipamentos de estrutura
para os eventos, a serem utilizados nos eventos realizados pela Escola Judiciária do Piauí – EJUD/PI, de acordo
com as quantidades e valores abaixo descritos

 ARP Nº 20/2022 - PE 18/2022

Item Especificação do objeto Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Quantidade Grau de
Jurisdição

Valor
Total(R$)

6

Serviço de locação, montagem e
desmontagem de TRELIÇA DE

ALUMÍNIO Q-15 POR
METRO para sustentação de

painel de LED necessário para
exibição de vídeo institucional

durante eventos

METRO R$
30,00 05 2º Grau R$

150,00 

16 Locação, montagem e
desmontagem de PAINEL DE
LED P6 Idoor Slim Pixel Pitch

8mm Configuração Pixel:
1R1G1B LEDs: SMD Brilho

1500 cd/m2; visualização

DIÁRIA R$
1.000,00

03 2º Grau R$
3.000,00 
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mínima de distância:5m;
Material: alumínio; Input

voltagem 220v

18

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de

ASSESSORIA/ELABORAÇÃO
(PROJETO do EVENTO)
apresentando o projeto do
evento para aprovação da

autoridade superior competente
ou por servidor designado, de
forma a utilizar os itens da Ata

de Registro de Preços

DIÁRIA R$
1500,00 08 2º Grau R$

12.000,00 

19

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de
MESTRE DE CERIMONIAL
com duração de no mínimo 06

(seis) horas contínuas

DIÁRIA R$
700,00 04 2º Grau R$

2.800,00

21

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de
ASSESSORIA/RECEPÇÃO

com duração de no mínimo 06
(seis) horas contínuas; 04
pessoas por evento para as

demandas da CAPITAL

DIÁRIA R$
700,00 04 2º Grau R$

2.800,00

24
Locação de champanheira

grande com borda de acrílico e
suporte

UMA R$
260,00 02 2º Grau R$ 520,00

25

Serviço de locação de Sistema
de Som com 2 caixas acústicas,

04 microfones com fio com
pedestal girafa, 02 microfones
sem fio com pedestal de mesa,
toca CD com operador para o

mesmo

DIÁRIA R$
900,00 04 2º Grau R$

3.600,00

26

Locação de Púlpito móvel para
oradores, com altura entre

1,00m e 1,20m, com espaço
para instalação de microfone e

apoio de material de leitura

DIÁRIA R$
300,00 02 2º Grau R$ 600,00

29

Serviço de Locação de
Aparelhos de TVs de

plasma/LCD/LED mínimo de
46 polegadas com suporte de

apoio e computador

UM R$
300,00 06 2º Grau R$

1.800,00

Valor total 2º Grau R$ 27.270,00 (vinte e sete mil duzentos e setenta reais)

EMPRESA BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA-
CNPJ:11.587.614/0001-38.
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DADOS BANCÁRIOS  Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3.

1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Termo de Liberação Administrativa Interna nº 24/2023.(4055863)
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de de R$ 27.270,00 (vinte
e sete mil duzentos e setenta reais) referente referente ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e
sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas,
comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais,
inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos 

LOCAÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS (ESTRUTURA PARA EVENTOS)
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

Fonte:

04106 - ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas
Ação Orçamentária:

Classificação Funcional Progr.:
 

2871 - Treinamento e Capacitação - 2º Grau
02.061. 0015. 2871

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua montagem
e acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento, devendo serem
recolhidos tão logo finalize o evento, sendo a locação e instalação autorizada a partir da publicação do extrato
do Contrato no Diário da Justiça ou Ordem de Fornecimento.
4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da administração, desde
que tenha ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente comunicado ao fornecedor com apresentação da
justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
4.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de Contratos
auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
4.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de 07h
(sete) horas às 14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável do TJ/PI, CGJ/PI e EJUD.
Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do
e-mail: cerimonial@tjpi.jus.br, e do telefone: (86)3216-7445.
4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos, e mão
de obra especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de Referência e com a
proposta vencedora.
4.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/Ordem de
Serviço para o fiscal do Contrato.
4.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
4.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material oferecido com a especificação.
- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria de
Cerimonial do TJ/PI.
- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
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4.5.3. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta,
serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de penalidades, sendo tal
rejeição feita por Notificação escrita, necessariamente acompanhada de  Termo de Inexecução dos Serviços
demonstrativo do atraso quanto ao prazo de execução.
4.5.3.1. A notificação de que trata o item 4.5.3 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja
sanada.
4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha
a posteriori da execução.
4.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características,
qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre
os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de
suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso XIV, da Lei 8.666/93
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de forma
eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, (e após
a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, acompanhado dos seguintes
documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida
ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os
documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução
Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão
conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
5.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e vinculado ao
CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede
bancária, e será efetivado: no  Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3..
5.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil,
para que seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz jus a empresa
contratada.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira
em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante vencedora,
para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação
dos documentos exigidos acima.
5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do
adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatísticas - IBGE.
5.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
5.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
  5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorro0gação automática do prazo de vencimento da
obrigação do CONTRATANTE.
5.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 5.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº 365/2021, a
contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para a solicitação de
pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato
deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, a fiscalização será exercida por Fiscal de Contrato ou Equipe de Fiscalização devidamente designado(a).
7.2. Os itens/serviços adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento
de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 67
da Lei 8.666/93.
7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da apresentação,
o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do Edital e amostra aceita.
7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos bens, no todo ou
em parte, se for o caso.
7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo
administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no contrato
firmado, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SECOF ou
FERMOJUPI, ou ao Departamento Financeiro da CGJ/PI, conforme demandante.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a
que se destina;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
8.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados
pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
8.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA realize a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50%
(cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela administração

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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(Contratante), desde que o local do evento não seja a sede da CONTRATADA.
8.7.1. A empresa CONTRATADA, poderá subcontratar no percentual permitido no item 8.7, empresas do
ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação dos equipamentos de
eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao valor do
frete pela distância em km da sede da Contratada até o local do evento, estabelecido na Tabela de Preços de
Fretes. 
8.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no Anexo I
do TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou
estadual, ou outra regra usual do mercado. 
8.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para terceiros, sejam fabricantes, representante, subcontratada ou quaisquer outros.
8.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
8.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou
pelos ficais de contrato.
8.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço
ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
8.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR e
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
9.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema,
correspondência ou correio eletrônico.
9.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua instalação.
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII da Lei
nº 8.666/93.
9.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da
contratação;
9.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por
seus empregados durante a execução do Contrato;
9.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas
dependências do Contratante;
9.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por
escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
9.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as despesas
definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos,
insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora
contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou
reembolso.
9.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda
atender prontamente as reclamações.
9.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do
Contratante.
9.13.1. Será permitida a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente autorizada pela
administração (Contratante).
9.13.2. A empresa Contratada, poderá subcontratar no percentual permitido no item 9.13.1, empresas do
ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação, dos equipamentos de
eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao frete
estabelecido pela distância em km da sede da Contratada até o local do evento, conforme detalhado
na Tabela Preços de Fretes. 
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9.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para  terceiros,
inclusive em caso de subcontratação.
9.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em
caso de reclamações.
9.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também o(s)
número(s) do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento dos
chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
9.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes constante do
anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser aceitos pela
administração.
9.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar do seu
recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
9.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente
impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado
para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 8.666/93;
9.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
9.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do
artigo 28 da Lei Nº 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo do §1º do
artigo 3º da  Lei n° 10.192/2001.
10.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,
contado da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IPCA - IBGE.
10.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
11.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.1.4. Não mantiver a proposta;
11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal;
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.
11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo III:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
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b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado da
disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do
objeto, configurada no caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do evento da
solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à
pena de multa, de acordo com o Anexo III, do TR.
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
11.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na
inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou
judicialmente.
11.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do
regular procedimento administrativo.
11.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
11.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada
será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
11.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
11.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação
perante a Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital e neste instrumento contratual.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e consequências previstas neste
instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93:
12.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias
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corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo artigo;
12.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.
12.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de
05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí,
ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato no
Diário da Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada pelo Tribunal
de Justiça do Piauí ou do Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou EJUD/PI).
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do Tribunal
de Justiça do Piauí ou ao Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou EJUD/PI), podendo o
mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os autos
do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
E A PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013 e suas
alterações e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame.
14.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado do
Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI
nº 21.0.000050524-0.
14.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
14.2.3. ARP nº 20/2022/TJ/PI.
14.2.4. Ao Termo de Liberação Interna nº 24/2023-SLC/TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Consultoria Jurídica da Corregedoria ou Secretaria de
Assuntos Jurídicos - SAJ do Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos de conformidade com o
preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de submetidos à
anuência da maior autoridade administrativa do Órgão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/1993, e Resolução nº 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços
constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados
pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas)
horas.
17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
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17.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
17.5. A CONTRATADA fica obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das obrigações
contratuais estabelecidas neste instrumento.
17.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
TJ/PI.
17.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que
venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou
juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
17.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que
tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas
que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
17.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos documentos
componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial.
17.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexos,
prevalecem as deste instrumento.
17.11. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem como
juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada deverá
utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em
consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021.
17.11.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma SEI poderá
ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº 22/2016 TJPI, para que produza seus efeitos
jurídicos legais.
 

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário Externo, em
06/03/2023, às 10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Diretor Geral da EJUD, em
06/03/2023, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o
código verificador 4061174 e o código CRC EA848D0C.
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SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 61/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
CONTRATO Nº 61/2023 - PJPI/TJPI/SLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
PROCESSO SEI Nº 23.0.000040486-1

 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESCOLA JUDICIÁRIA DO
PIAUÍ E A EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA,
PARA FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE
ESPECIFICA: SERVIÇOS DE EVENTOS EM GERAL..
 

 
A ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - 040106, CNPJ nº 21.732.903/0001-37, com sede na Rua Joca
Vieira, nº 1449, Bairro Jockey Club, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo
Diretor Geral, Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
do TJPI, e de outro, a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
11.587.614/0001-38, estabelecida na A. Lindolfo Monteiro, 520, Fátima, CEP 64.049-440, Teresina-PI,
Telefone para contato: (86) 3232-6647, site/e-mail: imagemeacao@uol.com.br, neste ato representada
Sr(a). Lidiane Teixeira Aires Santos, CPF nº 788.495.863-53 e RG nº 1.553.544 SSP/PI, adiante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº 18,
(Processo SEI nº 21.0.000050524-0), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código
Civil, no que couber, mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de serviços, locação de móveis e equipamentos de
estrutura para os eventos, a serem utilizados nos eventos realizados pela Escola Judiciária do Piauí –
EJUD/PI, de acordo com as quantidades e valores abaixo descritos

 ARP Nº 20/2022 - PE 18/2022

Item Especificação do objeto Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Quantidade Grau de
Jurisdição

Valor
Total(R$)

12

Locação de TOALHAS
RETANGULAR COM
FORRO para mesa de
buffet. Tamanho 5m

UMA R$ 50,00 04 2º Grau R$
200,00 

23 Aluguel de plantas
naturais em cachepô para

ambientação e/ou
decoração de eventos,
tais como: palmeiras,

UM R$
175,00

05 2º Grau R$
875,00 
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bambus, pinheirinhos,
samambaias e outros.

VALOR TOTAL 2º GRAU R$ 1.075,00 (um mil setenta e cinco reais)

EMPRESA BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA-
CNPJ:11.587.614/0001-38.

DADOS BANCÁRIOS  Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3.

1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Termo de Liberação Administrativa Interna nº 44/2023(4192052).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 1.075,00 (um
mil setenta e cinco reais), referentes ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto
contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos 

Contratação de serviços, locação de móveis e equipamentos de estrutura para eventos institucionais a
realizar pela EJUD-PI

Unidade Orçamentária:
Fonte:

040106 - EJUD
760 - Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Progr.:

Natureza da Despesa:

2871 - Treinamento e Capacitação - 2º grau
02.061.0015.2871

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua
montagem e acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento,
devendo serem recolhidos tão logo finalize o evento, sendo a locação e instalação autorizada a partir
da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça ou Ordem de Fornecimento.
4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da
administração, desde que tenha ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente comunicado ao
fornecedor com apresentação da justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
4.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de
Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
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4.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de
07h (sete) horas às 14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável da EJUD. Sendo
obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do
e-mail: ejud@tjpi.jus.br, e do telefone: (86) 3215-7301 / 3215-8410.
4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos,
e mão de obra especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de
Referência e com a proposta vencedora.
4.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do
Contrato/Ordem de Serviço para o fiscal do Contrato.
4.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
4.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material oferecido com a especificação.
- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria
de Cerimonial do TJ/PI.
- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
4.5.3. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de
penalidades, sendo tal rejeição feita por Notificação escrita, necessariamente acompanhada de  Termo de
Inexecução dos Serviços demonstrativo do atraso quanto ao prazo de execução.
4.5.3.1. A notificação de que trata o item 4.5.3 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha
a posteriori da execução.
4.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso XIV,
da Lei 8.666/93
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
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g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão
os documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos
da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
5.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e
vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança
de título na rede bancária, e será efetivado: no  Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3..
5.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz
jus a empresa contratada.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante
vencedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data
da apresentação dos documentos exigidos acima.
5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE.
5.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
5.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
  5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorro0gação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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5.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 5.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº
365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para
a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por Fiscal de Contrato ou Equipe de Fiscalização
devidamente designado(a).
7.2. Os itens/serviços adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor
indicado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições
decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do
Edital e amostra aceita.
7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.
7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no
contrato firmado, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI, ou ao Departamento Financeiro da CGJ/PI,
conforme demandante.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
8.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
8.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA realize a subcontratação do objeto até o limite máximo
de 50% (cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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administração (Contratante), desde que o local do evento não seja a sede da CONTRATADA.
8.7.1. A empresa CONTRATADA, poderá subcontratar no percentual permitido no item 8.7, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação dos equipamentos
de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao
valor do frete pela distância em km da sede da Contratada até o local do evento, estabelecido
na Tabela de Preços de Fretes. 
8.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no
Anexo I do TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o
mercado nacional e/ou estadual, ou outra regra usual do mercado. 
8.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante, subcontratada ou quaisquer outros.
8.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
8.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
8.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
8.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR
e anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
9.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
9.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua
instalação.
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
9.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante da EJUD, inerentes ao objeto
da contratação;
9.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
9.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
9.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
9.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
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indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
9.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí / Escola
Judiciária, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
9.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência
do Contratante.
9.13.1. Será permitida a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente autorizada pela
administração (Contratante).
9.13.2. A empresa Contratada, poderá subcontratar no percentual permitido no item 9.13.1, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação, dos
equipamentos de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL
correspondente ao frete estabelecido pela distância em km da sede da Contratada até o local do
evento, conforme detalhado na Tabela Preços de Fretes. 
9.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para
 terceiros, inclusive em caso de subcontratação.
9.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
9.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também
o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento
dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
9.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes
constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser
aceitos pela administração.
9.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar
do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de
Referência;
9.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93;
9.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
9.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º
do artigo 28 da Lei Nº 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo
do §1º do artigo 3º da  Lei n° 10.192/2001.
10.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de 01 (um)
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IPCA - IBGE.
10.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
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10.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
10.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
10.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
11.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.1.4. Não mantiver a proposta;
11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal;
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar.
11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo III:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
injustificado da disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada no caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do
evento da solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo III, do TR.
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
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11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na
inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou
judicialmente.
11.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.
11.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
11.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
11.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
11.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital e neste instrumento contratual.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93:
12.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo artigo;
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12.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
12.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
TJ/PI adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça
da Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do
ato no Diário da Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada
pelo Tribunal de Justiça do Piauí ou do Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI).
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do
Tribunal de Justiça do Piauí ou ao Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI), podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013 e suas
alterações e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado
do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.000050524-0.
14.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
14.2.3. ARP nº 20/2022/TJ/PI. (4187088)
14.2.4. Ao Termo de Liberação Interna nº 44/2023-SLC/TJ/PI. (4192052)
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Consultoria Jurídica da Corregedoria ou Secretaria
de Assuntos Jurídicos - SAJ do Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos de conformidade com o
preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de
submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do Órgão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e Resolução nº 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos
endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas.
17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
17.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
17.5. A CONTRATADA fica obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das
obrigações contratuais estabelecidas neste instrumento.
17.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI.
17.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
17.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
17.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
17.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e
anexos, prevalecem as deste instrumento.
17.11. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual
disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº
365/2021.
17.11.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº 22/2016 TJPI, para que produza seus

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei/
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efeitos jurídicos legais.
 

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário
Externo, em 12/04/2023, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Diretor Geral da EJUD, em
13/04/2023, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4192135 e o código CRC 0285ECCA.

23.0.000040486-1 4192135v4

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 90/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
CONTRATO Nº 90/2023 - PJPI/TJPI/SLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
PROCESSO SEI Nº 23.0.000048683-3

 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESCOLA JUDICIÁRIA DO
PIAUÍ E A EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA,
PARA FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE
ESPECIFICA: SERVIÇOS DE EVENTOS EM GERAL.
 

 
A ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - 040106, CNPJ nº 21.732.903/0001-37, com sede na Rua Joca
Vieira, nº 1449, Bairro Jockey Club, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo
Diretor Geral em Exercício, Sr. Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, doravante
designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 11.587.614/0001-38, estabelecida na A. Lindolfo Monteiro, 520, Fátima, CEP 64.049-
440, Teresina-PI, Telefone para contato: (86) 3232-6647, site/e-mail: imagemeacao@uol.com.br, neste ato
representada Sr(a). Lidiane Teixeira Aires Santos, CPF nº 788.495.863-53 e RG nº 1.553.544 SSP/PI,
adiante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão
Eletrônico nº 18, (Processo SEI nº 21.0.000050524-0), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, pelo Código Civil, no que couber, mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e
no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de serviços, locação de móveis e equipamentos de
estrutura para os eventos, a serem utilizados nos eventos realizados pela Escola Judiciária do Piauí –
EJUD/PI, de acordo com as quantidades e valores abaixo descritos:
 

 ARP Nº 20/2022- PE 18/2022
Item/

Grupo Especificação do objeto Unidade Valor
Unitário (R$)

Quantidade
Contratada

Grau de
Jurisdição

Valor
total

12
Locação de TOALHAS

RETANGULAR COM FORRO para
mesa de buffet. Tamanho 5m

UMA R$ 50,00 4 2º grau R$
200,00

18

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de

ASSESSORIA/ELABORAÇÃO
(PROJETO do EVENTO)

apresentando o projeto do evento para
aprovação da autoridade superior

competente ou por servidor
designado, de forma a utilizar os itens

da Ata de Registro de Preços.

DIÁRIA R$ 1.500,00 5 2º grau R$
7.500,00
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19

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de

MESTRE DE CERIMONIAL com
duração de no mínimo 06 (seis) horas

contínuas.

DIÁRIA R$ 700,00 4 2º grau R$
2.800,00

21

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de

ASSESSORIA/RECEPÇÃO com
duração de no mínimo 06 (seis) horas
contínuas; 04 pessoas por evento para

as demandas da CAPITAL.

DIÁRIA R$ 700,00 1 2º grau R$
700,00

23

Aluguel de plantas naturais em
cachepô para ambientação e/ou

decoração de eventos, tais como:
palmeiras, bambus, pinheirinhos,

samambaias e outros

UM R$ 175,00 5 2º grau R$
875,00

24
Locação de champanheira grande com

borda de acrílico e suporte de
alumínio para servir água em eventos

UMA R$ 260,00 2 2º grau R$
520,00

25

Serviço de locação de Sistema de Som
com 2 caixas acústicas, 04 microfones

com fio com pedestal girafa, 02
microfones sem fio com pedestal de
mesa, toca CD com operador para o

mesmo. Marca: Attac/x32

DIÁRIA R$ 900,00 4 2º grau R$
3.600,00

26

Locação de Púlpito móvel para
oradores, com altura entre 1,00m e

1,20m, com espaço para instalação de
microfone e apoio de material de

leitura

DIÁRIA R$ 300,00 2 2º grau R$
600,00

VALOR TOTAL: R$ 16.795,00 (dezesseis mil setecentos e noventa e cinco reais)

EMPRESA BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 11.587.614/0001-38

DADOS BANCÁRIOS Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3.

1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Termo de Liberação Administrativa Interna nº 62/2023(4267578).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 16.795,00
(dezesseis mil setecentos e noventa e cinco reais), referentes ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto
contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos 
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Unidade Orçamentária:
Fonte:

040106 - EJUD
760 - Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Progr.:

Natureza da Despesa:

2871 - Treinamento e Capacitação - 2º grau
02.061.0015.2871

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua
montagem e acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento,
devendo serem recolhidos tão logo finalize o evento, sendo a locação e instalação autorizada a partir
da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça ou Ordem de Fornecimento.
4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da
administração, desde que tenha ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente comunicado ao
fornecedor com apresentação da justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
4.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de
Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
4.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de
07h (sete) horas às 14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável da EJUD. Sendo
obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do
e-mail: ejud@tjpi.jus.br, e do telefone: (86) 3215-7301 / 3215-8410.
4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos,
e mão de obra especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de
Referência e com a proposta vencedora.
4.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do
Contrato/Ordem de Serviço para o fiscal do Contrato.
4.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
4.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material oferecido com a especificação.
- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria
de Cerimonial do TJ/PI.
- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
4.5.3. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de
penalidades, sendo tal rejeição feita por Notificação escrita, necessariamente acompanhada de  Termo de
Inexecução dos Serviços demonstrativo do atraso quanto ao prazo de execução.
4.5.3.1. A notificação de que trata o item 4.5.3 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha
a posteriori da execução.
4.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas



25/05/2023, 14:54 SEI/TJPI - 4268090 - Contrato

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4915958&infra_siste… 4/12

características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso XIV,
da Lei 8.666/93
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão
os documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos
da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
5.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e
vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança
de título na rede bancária, e será efetivado: no  Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3..
5.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz
jus a empresa contratada.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante
vencedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data
da apresentação dos documentos exigidos acima.
5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE.
5.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
5.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
  5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorro0gação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
5.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 5.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº
365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para
a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por Fiscal de Contrato ou Equipe de Fiscalização
devidamente designado(a).
7.2. Os itens/serviços adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor
indicado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições
decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do
Edital e amostra aceita.
7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.
7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no
contrato firmado, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI, ou ao Departamento Financeiro da CGJ/PI,
conforme demandante.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
8.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
8.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA realize a subcontratação do objeto até o limite máximo
de 50% (cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela
administração (Contratante), desde que o local do evento não seja a sede da CONTRATADA.
8.7.1. A empresa CONTRATADA, poderá subcontratar no percentual permitido no item 8.7, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação dos equipamentos
de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao
valor do frete pela distância em km da sede da Contratada até o local do evento, estabelecido
na Tabela de Preços de Fretes. 
8.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no
Anexo I do TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o
mercado nacional e/ou estadual, ou outra regra usual do mercado. 
8.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante, subcontratada ou quaisquer outros.
8.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
8.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
8.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
8.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR
e anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
9.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
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9.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua
instalação.
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
9.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante da EJUD, inerentes ao objeto
da contratação;
9.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
9.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
9.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
9.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
9.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí / Escola
Judiciária, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
9.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência
do Contratante.
9.13.1. Será permitida a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente autorizada pela
administração (Contratante).
9.13.2. A empresa Contratada, poderá subcontratar no percentual permitido no item 9.13.1, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação, dos
equipamentos de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL
correspondente ao frete estabelecido pela distância em km da sede da Contratada até o local do
evento, conforme detalhado na Tabela Preços de Fretes. 
9.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para
 terceiros, inclusive em caso de subcontratação.
9.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
9.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também
o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento
dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
9.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes
constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser
aceitos pela administração.
9.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar
do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de
Referência;
9.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
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impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93;
9.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
9.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º
do artigo 28 da Lei Nº 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo
do §1º do artigo 3º da  Lei n° 10.192/2001.
10.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de 01 (um)
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IPCA - IBGE.
10.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
10.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
10.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
11.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.1.4. Não mantiver a proposta;
11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal;
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar.
11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo III:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
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a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
injustificado da disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada no caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do
evento da solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo III, do TR.
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na
inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou
judicialmente.
11.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.
11.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
11.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
11.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
11.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
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12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital e neste instrumento contratual.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93:
12.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo artigo;
12.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
12.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
TJ/PI adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça
da Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do
ato no Diário da Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada
pelo Tribunal de Justiça do Piauí ou do Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI).
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do
Tribunal de Justiça do Piauí ou ao Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI), podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013 e suas
alterações e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado
do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.000050524-0.
14.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
14.2.3. ARP nº 20/2022/TJ/PI (4263404).
14.2.4. Ao Termo de Liberação Interna nº 62/2023/SLC-APOIO (4267578).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Consultoria Jurídica da Corregedoria ou Secretaria
de Assuntos Jurídicos - SAJ do Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos de conformidade com o
preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de
submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do Órgão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e Resolução nº 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos
endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas.
17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
17.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
17.5. A CONTRATADA fica obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das
obrigações contratuais estabelecidas neste instrumento.
17.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI.
17.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
17.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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17.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
17.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e
anexos, prevalecem as deste instrumento.
17.11. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual
disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº
365/2021.
17.11.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº 22/2016 TJPI, para que produza seus
efeitos jurídicos legais.
 

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Desembargador, em
05/05/2023, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário
Externo, em 05/05/2023, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4268090 e o código CRC CD4C4BF6.

23.0.000048683-3 4268090v5

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 102/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO

CONTRATO Nº 102/2022 - PJPI/TJPI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022

SEI Nº 22.0.000075570-6

 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E
EVENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE
ESPECIFICA: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS.
 
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com
sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-
830, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 11.587.614/0001-38, estabelecida na A. Lindolfo Monteiro, 520, Fátima, CEP 64.049-440,
Teresina-PI, Telefone para contato: (86) 3232-6647, site/e-mail: imagemeacao@uol.com.br, neste ato
representada Lidiane Teixeira Aires Santos, CPF nº 788.495.863-53 e RG nº 1.553.544 SSP/PI, adiante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº
18/2022, (Processo SEI nº 21.0.000050524-0), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo
Código Civil, no que couber, mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue
abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de  serviços, locação de móveis e equipamentos de
estrutura para o evento "Promoção  da  campanha  Sinal  Vermelho  contra  a  Violência  Doméstica",  a
realizar-se no dia 28 de julho de 2022, conforme solicitação formulada pelo Cerimonial no Memorando Nº
2401/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (3478692).

 ARP Nº 20/2022 - PE 18/2022

Item Especificação do objeto Unidade

Valor
Unitário

Registrado
(R$)

Quantidade Grau de
Jurisdição

Valor
Total(R$)

12
Locação de TOALHAS RETANGULAR

COM FORRO para mesa de buffet.
Tamanho 5m

Uma R$ 50,00 2
 

2°Grau
 

R$
100,00

16 Locação, montagem e desmontagem de
PAINEL DE LED P6 Idoor Slim Pixel

Pitch 8mm Configuração Pixel: 1R1G1B
LEDs: SMD Brilho 1500 cd/m2;

visualização mínima de distância:5m;

Diária R$
1.000,00

1 2°Grau R$
1.000,00
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Material: alumínio; Input voltagem 220v.
Marca: Bluelight

Valor para o 2º Grau R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 

EMPRESA BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 11.587.614/0001-38.

DADOS BANCÁRIOS  Banco: Banco do Brasil - Agência: 3506-8; Conta Corrente:
28.385-1

 
1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 54/2022 - PJPI (3485540)
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais)  referente ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto
contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos:

Locação para evento "Promoção  da  campanha  Sinal  Vermelho  contra  a  Violência  Doméstica"
Unidade Orçamentária:

FONTE:
04101 - Tribunal de Justiça

118 - Recursos dos Fundos Especiais
PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

Natureza de despesa: 

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua
montagem e acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento,
devendo serem recolhidos tão logo finalize o evento, sendo a locação e instalação autorizada a partir
da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça ou Ordem de Fornecimento.
4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da
administração, desde que tenha ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente comunicado ao
fornecedor com apresentação da justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
4.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de
Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
4.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de
07h (sete) horas às 14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável do TJ/PI, CGJ/PI e



04/08/2022 13:54 SEI/TJPI - 3485859 - Contrato

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4029193&infra_siste… 3/12

EJUD. Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, por meio do e-mail: cerimonial@tjpi.jus.br, e do telefone: (86)3216-7445.
4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos,
e mão de obra especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de
Referência e com a proposta vencedora.
4.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do
Contrato/Ordem de Serviço para o fiscal do Contrato.
4.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
4.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material oferecido com a especificação.
- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria
de Cerimonial do TJ/PI.
- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
4.5.3. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de
penalidades, sendo tal rejeição feita por Notificação escrita, necessariamente acompanhada de  Termo de
Inexecução dos Serviços demonstrativo do atraso quanto ao prazo de execução.
4.5.3.1. A notificação de que trata o item 4.5.3 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha
a posteriori da execução.
4.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso XIV,
da Lei 8.666/93
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
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h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão
os documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos
da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
5.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e
vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança
de título na rede bancária, e será efetivado: no Banco: Banco do Brasil - Agência: 3506-8; Conta
Corrente: 28.385-1.
5.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz
jus a empresa contratada.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante
vencedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data
da apresentação dos documentos exigidos acima.
5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE.
5.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
5.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
  5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorro0gação automática do prazo de

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
5.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 5.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº
365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para
a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por Fiscal de Contrato ou Equipe de Fiscalização
devidamente designado(a).
7.2. Os itens/serviços adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor
indicado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições
decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do
Edital e amostra aceita.
7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.
7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no
contrato firmado, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI, ou ao Departamento Financeiro da CGJ/PI,
conforme demandante.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
8.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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8.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA realize a subcontratação do objeto até o limite máximo
de 50% (cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela
administração (Contratante), desde que o local do evento não seja a sede da CONTRATADA.
8.7.1. A empresa CONTRATADA, poderá subcontratar no percentual permitido no item 8.7, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação dos equipamentos
de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao
valor do frete pela distância em km da sede da Contratada até o local do evento, estabelecido
na Tabela de Preços de Fretes. 
8.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no
Anexo I do TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o
mercado nacional e/ou estadual, ou outra regra usual do mercado. 
8.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante, subcontratada ou quaisquer outros.
8.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
8.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
8.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
8.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR
e anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
9.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
9.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua
instalação.
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
9.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto
da contratação;
9.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
9.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
9.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
9.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
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os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
9.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações.
9.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência
do Contratante.
9.13.1. Será permitida a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente autorizada pela
administração (Contratante).
9.13.2. A empresa Contratada, poderá subcontratar no percentual permitido no item 9.13.1, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação, dos
equipamentos de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL
correspondente ao frete estabelecido pela distância em km da sede da Contratada até o local do
evento, conforme detalhado na Tabela Preços de Fretes. 
9.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para
 terceiros, inclusive em caso de subcontratação.
9.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
9.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também
o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento
dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
9.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes
constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser
aceitos pela administração.
9.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar
do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de
Referência;
9.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93;
9.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
9.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de
fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º
do artigo 28 da Lei Nº 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo
do §1º do artigo 3º da  Lei n° 10.192/2001.
10.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de 01 (um)
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IPCA - IBGE.
10.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
10.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
10.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
11.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.1.4. Não mantiver a proposta;
11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal;
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar.
11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo III:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
injustificado da disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada no caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do
evento da solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo III, do TR.
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11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na
inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou
judicialmente.
11.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.
11.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
11.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
11.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
11.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital e neste instrumento contratual.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93:
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12.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo artigo;
12.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
12.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
TJ/PI adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça
da Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do
ato no Diário da Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada
pelo Tribunal de Justiça do Piauí ou do Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI).
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do
Tribunal de Justiça do Piauí ou ao Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI), podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013 e suas
alterações e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado
do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.000050524-0.
14.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
14.2.3. ARP nº 20/2022/TJ/PI. (3483418)
14.2.4. Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 54/2022 - PJPI (3485540)
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Consultoria Jurídica da Corregedoria ou Secretaria
de Assuntos Jurídicos - SAJ do Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos de conformidade com o
preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de
submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do Órgão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e Resolução nº 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos
endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas.
17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
17.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
17.5. A CONTRATADA fica obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das
obrigações contratuais estabelecidas neste instrumento.
17.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI.
17.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
17.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
17.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
17.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e
anexos, prevalecem as deste instrumento.
17.11. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual
disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº
365/2021.
17.11.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei/
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E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº 22/2016 TJPI, para que produza seus
efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 27/07/2022, às
13:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário
Externo, em 27/07/2022, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3485859 e o código CRC 64431515.

22.0.000075570-6 3485859v4

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 114/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO

CONTRATO Nº 114/2020 - PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
PROCESSO SEI Nº 21.0.000089967-1

 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E
A EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO DO
OBJETO QUE SE ESPECIFICA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, LOCAÇÃO DE MÓVEIS
E EQUIPAMENTOS DE ESTRUTURA DE EVENTOS PARA INAUGURAÇÃO DA
COMARCA DE ESPERANTINA

 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça Des.
Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES
E EVENTOS LTDA e vinculado ao CNPJ 11.587.614/0001-38, estabelecida na Av. Lindolfo Monteiro, 520 – Fátima – CEP:
64.049-440 – Teresina – PI. Fone: (86) 3232-6647, site/e-mail: imagemeacao@uol.com.br, neste ato
representada por LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, CPF nº 788.495.863-53 e RG nº 1.553.544 SSP/PI, adiante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº 34/2020, (Processo SEI
nº 19.0.000045510-8), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil, no que couber, mediante as
cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato a contratação de serviços, locação de móveis e equipamentos de estrutura destinados à
solenidade em Comemoração aos 130 anos de Existência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme Memorando Nº
3408/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (2696602).
 

ATA DE REGISTRO Nº 73/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

ITEM OBJETO/MARCA MARCA VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE
LIBERADA

GRAU DE
JURISDIÇÃO

VALOR
TOTAL

10 Locação de MESA estilo
BUFFET. Tamanho 5m - R$ 96,00 4 2º Grau R$

384,00

11 Locação de TOALHAS COM
FORRO para mesa redonda - R$ 27,00 4 2º Grau R$

108,00

12

Locação de TOALHAS
RETANGULAR COM FORRO
para mesa de buffet.Tamanho
5m

- R$ 50,00 4 2º Grau R$
200,00

15

Locação, montagem e
desmontagem de
CLIMATIZADOR
EVAPORATIVO com vazão
mínima de 25.000m3 /hora com
operador para o mesmo

CLIMAT R$ 200,00 6 2º Grau R$
1.200,00

16 Locação, montagem e Bluelight R$ 1.000,00 2 2º Grau R$
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desmontagem de PAINEL DE
LED P6 Idoor Slim PixelPitch
8mm Configuração Pixel:
1R1G1B LEDs: SMD Brilho
1500cd/m2; visualização
mínima de distância: 5m;
Material: alumínio; Input
voltagem 220v

2.000,00

17

GERADOR de Energia
Profissional de 180KVA
cabinado e silenciado com
sistemade aterramento e
cabeamento completo e
abastecido para uso de no
mínimo 8h ininterruptas

STEMAC R$ 1.300,00 4 2º Grau R$
5.200,00

18

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de
ASSESSORIA/ELABORAÇÃO
(PROJETO do EVENTO)
apresentando oprojeto do evento
para aprovação da autoridade
superior competente ou
porservidor designado, de forma
a utilizar os itens da Ata de
Registro de Preços

- R$ 1.500,00 14 2º Grau R$
21.000,00

19

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de
MESTRE DECERIMONIAL
com duração de no mínimo 06
(seis) horas contínuas

- R$ 700,00 2 2º Grau R$
1.400,00

21

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de
ASSESSORIA/RECEPÇÃO
com duração de no mínimo 06
(seis) horas contínuas; 04
pessoas por evento para as
demandas da CAPITAL

- R$ 700,00 5 2º Grau R$
3.500,00

22

SERVIÇOS DE FILMAGEM E
FOTOGRAFIA, com duração
de no mínimo 06(seis) horas
contínuas, no mínimo 02 (duas)
pessoas por evento

- R$ 1.000,00 2 2º Grau R$
2.000,00

23

Aluguel de plantas naturais em
cachepô para ambientação e/ou
decoração deeventos, tais como:
palmeiras, bambus,
pinheirinhos, samambaias e
outros

- R$ 300,00 10 2º Grau R$
3.000,00

24

Locação de champanheira
grande com borda de acrílico e
suporte de alumínio paraservir
água em eventos

- R$ 200,00 4 2º Grau R$
800,00

25 Serviço de locação de Sistema
de Som com 2 caixas acústicas,
04 microfones comfio com
pedestal girafa, 02 microfones
sem fio com pedestal de mesa,

Attac/x32 R$ 710,00 2 2º Grau R$
1.420,00
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toca CD comoperador para o
mesmo

26

Púlpito móvel para oradores,
com altura entre 1,00m e 1,20m,
com espaço parainstalação de
microfone e apoio de material
de leitura

- R$ 200,00 1 2º Grau R$
200,00

29

Serviço de Locação de
Aparelhos de TVs de
plasma/LCD/LED mínimo de
46 polegadas com suporte de
apoio e computador

Samsung R$ 300,00 2 2º Grau R$
600,00

30 Locação de tapete retangular,
tamanho 3,00m x 4,00m - R$ 420,00 4 2º Grau R$

1.680,00

31 Locação de cadeira em material
de madeira ou acrílico - R$ 32,00 27 2º Grau R$

864,00

32 Locação de vasos decorativos,
tamanhos variados - R$ 100,00 6 2º Grau R$

600,00

33 Conjunto mesa bistrô com
banqueta - R$ 300,00 4 2º Grau R$

1.200,00

VALOR TOTAL (2º GRAU DE
JURISDIÇÃO) R$ 47.356,00 (quarenta e sete mil trezentos e cinquenta e seis reais)

EMPRESA BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ 11.587.614/0001-38.

DADOS BANCÁRIOS Banco Do Brasil, Código: 001, Agencia: 4249-8, C/C 43063-3.

 
1.1.1. Em caso de eventos realizados nas Comarcas do interior, será acrescentado ao valor total da contratação, o VALOR
ADICIONAL FIXO, correspondente ao valor do frete pela distância em km da sede da CONTRATADA até o local do
evento (ida e volta), estabelecido na Tabela Preços de Fretes, abaixo:
 

TABELA DE PREÇOS DE FRETES  - COMARCAS DO INTERIOR DO PIAUÍ
Valores Fixos R$ - Preço do deslocamento

DISTANCIA EM KM
TERESINA - 
(Sede da Contratada ao local evento – IDA E
VOLTA)

VALOR DO FRETE: R$ 0,00

VALOR/KM  R$  R$ 4,38 (Quatro reais e trinta e oito centavos) por quilômetros
(KM).

Observação 1: Esse valor a ser pago pela distância em km da sede da contratada até o local do evento, caso seja realizado
nas Comarcas do interior do Estado, foi obtido de orçamentos junto a empresas do ramo.
Observação 2: caso a sede da CONTRATADA seja em outro Estado, para pagamento do VALOR ADICIONAL (Frete por 
KM) será considerada a cidade de TERESINA-PI como sede da CONTRATADA, para o cálculo da distância em km (IDA E
VOLTA), da sede da CONTRATADA até o local do evento ( Comarcas do interior do Piauí).

 
1.2. Os serviços de assessoria dos eventos relativos aos itens 18, 19, 20 e 21 do Grupo Único, encontram-se detalhados no
Anexo I do Termo de Referência.
1.3. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os documentos abaixo
relacionados:
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a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Ata de Registro de Preços nº 73/2020 (2731073).
d) Termo de Liberação Interna nº 98/2021 (2731275).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor de R$ 47.356,00 (quarenta e sete mil
trezentos e cinquenta e seis reais), referentes ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e sua entrega no
local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e
previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou
reembolso.
 2.3. Em caso de eventos realizados nas Comarcas do interior, será acrescentado ao valor total dos itens utilizados no
evento, e será somado o VALOR ADICIONAL, correspondente ao valor do frete pela distância em km da sede da
CONTRATADA ao local do evento, estabelecido na Tabela Preços de Fretes, constante no Anexo I do Termo de
Referência, cujo valor unitário será de  R$ 4,38 (Quatro reais e trinta e oito centavos), multiplicado pela distância em km
(ida e volta) e poderá ser celebrado por meio de Ordem e Fornecimento especifica. 
2.3.1. Em caso de subcontratação a CONTRATADA não terá direito a receber o valor adicional constante na
supramencionada Tabela de Fretes por km.
2.3.2. O Valor do frete cobrado por km acima será fixo, entretanto, a CONTRATADA poderá solicitar ao
CONTRATANTE de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes constante do anexo I do TR, com apresentação
de dados reais que comprovem o aumento  no mercado e para que possam ser aceitos pela administração.
2.3.3. O pedido de reajuste referido no item 2.3.2 poderá ser realizado com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei
especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual de fretes, ou outra regra usual do mercado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
118 - Recursos dos Fundos Especiais

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA AOS
EVENTOS 
Os serviços de assessoria dos eventos relativos aos itens 18, 19, 20 e 21 do Grupo Único, constantes do quadro do item 1 da
CLÁUSULA PRIMEIRA, se encontram detalhados abaixo: 
4.1. Serviços de assessoria/planejamento: Tratando-se de eventos especiais de acordo com as necessidades do Tribunal,
Corregedoria Geral ou EJUD/PI; se faz necessário uma mão de obra especializada para planejar a organização
e execução do evento, com elaboração e apresentação de PROJETO para aprovação da autoridade superior competente
ou por servidor designado, de forma a utilizar os itens da Ata de Registro de Preços;
4.1.1. O planejamento do evento envolve as seguintes atividades: 

02 visitas técnicas ao local do evento, com deslocamento de equipe de trabalho (caso necessário);
Planejamento e definição do perfil do evento, em conjunto com servidor do Poder Judiciário Piauiense designado pela
autoridade competente;
Captação de mailings (endereços) de convidados da cidade sede onde ocorrerá  o evento;
Nos eventos realizados nas Comarcas do Interior, deverá realizar Reunião (presencial ou eletrônica) com diretor do
Fórum e juízes da comarca para repassar perfil e objetivos do evento inaugural;
Definição do perfil de ambientação e decoração do evento (flores e afins);
Seleção de atração musical para o evento, (caso necessário ao evento);
Definição de estrutura técnica e de serviços necessários para a realização do evento como áudio, vídeo (telão),
mecanismos de logística, climatizadores de ambiente, instalação de carpetes, tablado, caixas de som, microfones extras
e tribuna para o Mestre de Cerimônia apresentar o evento e para as autoridades discursarem(se for o caso).
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Definição de estrutura de recepção do evento para os convidados como: mesas, cadeiras, toalhas, passarelas, cortinas,
toldos, malhas de teto, flores, jarros, colunas, tapetes movelaria, etc;
Visita técnica (presencial ou eletrônica) à corporação da polícia militar para solicitar interdição das imediações do local
e reforço da segurança no dia do evento;
Definição do local da sala VIP e da estrutura de serviços como garçons, alimentação e itens de ambientação para
recepção de autoridades no dia do evento.

4.1.2. Serviços de Mestre de Cerimônia: necessidade de preparação de roteiros e apresentação de eventos e protocolos, com
profissional capacitado, com boa postura, desenvoltura, adequada presença de palco, boa dicção, voz adequada para
apresentação de cerimonial, articulação e capacidade de desempenhar eventuais improvisos no roteiro cerimonial.
4.1.3. Serviços de Assessoria/Recepção: Tratando-se de eventos especiais se faz necessário uma mão de obra especializada
para conduzir, organizar, executar o evento na forma do planejamento apresentado no projeto, de acordo com as
necessidades do Tribunal; assessorar a Mestre de Cerimônia na condução dos serviços, desde a ambientação e decoração dos
espaços, a recepção dos convidados, a escolha dos cardápios, modo de servir, a disposição das pessoas que trabalharão no
serviço de garçons e outras pessoas de apoio, bem como orientar e conduzir os demais serviços necessários para a plena
realização dos eventos em todos os detalhes: verificando, conferindo, recepcionando, organizando, desde os fornecedores de
serviços até os servidores da Casa, envolvidos, mais que não possuem experiência profissional com o tipo de evento. Os
serviços de que trata o presente item envolvem as etapas e atividades a seguir elencadas de forma transparente e objetiva,
visando corroborar a justificativa da necessidade:
4.1.3.1. A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO envolve as seguintes atividades:

Confirmação de presença de todos os convidados, entre autoridades e sociedade Civil;
Estudo de script e roteiro do evento seguindo as regras de rito, protocolo, e precedência para o judiciário da Academia
Brasileira de Cerimonial e Protocolo.
Seleção e contratação de assessoria em cerimonial habilitado tecnicamente para apresentação de eventos de médio e
grande porte;
Definir localização e posicionamento de bandeiras no auditório do evento seguindo as normas definidas pela Academia
Brasileira de Cerimonial e Protocolo;
Definir lista de autoridades que terão assentos reservados no auditório;
Definir lista de autoridades que irão discursar no evento (segundo regra de precedência);
Definir formação da lista de autoridades que irão compor a mesa de honra;
Formação de equipe de trabalho composta de: 01 cerimonialista chefe, 03 assistentes de cerimonial e 01 mestre de
cerimônia, para atuarem na preparação e execução do evento;
Definir o perfil do serviço de buffet: Coquetel ou Coffee Break
Definir a quantidade de garçons para atuarem no evento;
Definir o modo de serviço dos garçons se volante ou fixo, conforme a necessidade do evento;
Definir a disposição do serviço de alimentação: Ilhas para degustação.
Definição dos itens de cardápio do buffet a serem servidos aos convidados;
Degustação dos itens de alimentação a serem servidos no buffet;

4.1.3.2. A EXECUÇÃO DO EVENTO envolve as seguintes atividades:

 Visita técnica à comarca 02 dias antes do evento, com deslocamento e hospedagem de equipe do cerimonial;
Acompanhar a organização e instalação das empresas que irão atuar no evento como buffet, floricultura e demais
técnicos envolvidos;
Reunião geral com fornecedores e contratados para a realização do evento;
Montagem da sala Vip;
Confirmação da banda de música da polícia;
Teste de áudio, vídeo e climatização;
Checagem e garantia de limpeza interna e externa das imediações do fórum onde o evento será realizado;
Ensaio de palco geral do evento;
Atestar como recebidos, suficientes e satisfatórios os serviços e estruturas para a realização do evento um dia antes da
execução.
Execução e apresentação do evento inaugural;
Recepção a convidados;
Controle da execução do trabalho e serviços das empresas contratadas para o evento;
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Gestão geral do evento contratado.

4.1.3.3. Os SERVIÇOS PÓS-EVENTO envolvem as seguintes atividades:

Acompanhar a liberação de estruturas e pessoal da sede do fórum;
Acompanhar a limpeza e organização do fórum;
Transportar a equipe de cerimonial à cidade sede original.

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO
5.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua montagem e
acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento, devendo serem recolhidos tão
logo finalize o evento, sendo a locação e instalação autorizada a partir da publicação do extrato do Contrato no Diário da
Justiça ou Ordem de Fornecimento.
5.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da administração, desde que tenha
ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente comunicado ao fornecedor com apresentação da justificativa, nos
termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
5.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
5.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de Contratos auxiliarem a
autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
5.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de 07h (sete) horas às
14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável do TJ/PI, CGJ/PI e EJUD. Sendo obrigatório o aviso e
agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do e-mail: cerimonial@tjpi.jus.br, e do
telefone: (86)3216-7445.
5.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos, e mão de obra
especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de Referência e com a proposta vencedora.
5.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/Ordem de Serviço para
o fiscal do Contrato.
5.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
5.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material oferecido com a especificação.
I- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria de Cerimonial do
TJ/PI.
II- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
III- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
5.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05 (cinco) dias úteis, a
partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
5.5.3. O setor demandante, responsável pela solicitação do objeto, se resguarda no direito de recusar o recebimento do
produto/serviço que estiver em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência ou quando estiver sem
saldo
5.5.3.1. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta, serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de penalidades, sendo tal rejeição feita por
Notificação escrita, necessariamente acompanhada de  Termo de Inexecução dos Serviços demonstrativo do atraso quanto ao
prazo de execução.
5.5.3.2. A notificação de que trata o item 5.5.3.1 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
5.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha a posteriori da
execução.
5.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código
de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas,
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia,
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores”.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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6.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e art. 5º da Lei 8.666/93.
6.2.  O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado dos
seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:
a) Termo de Recebimento Definitivo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; e
d) Cópia da Nota de empenho.
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
I) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
6.3. As certidões de regularidades fiscais poderão ser substituídas por consulta ON LINE ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF.
6.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros
CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva
Nota de Empenho.
6.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja
possível a compensação bancária, na qual o SECOF / FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa
contratada.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência.
6.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante vencedora, para as
correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos
corrigidos.
6.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
6.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento
da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
6.11. A correção monetária será calculada com a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
612. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
6.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento
por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a
fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).
8.2. Os serviços contratados serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela Administração,
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação,
determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
8.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da apresentação, o objeto não
estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do Edital e amostra aceita.
8.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando
o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos bens, no todo ou em parte, se for o caso.
8.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o
contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
9.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do artigo 28 da lei
9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação da proposta, nos termos do §1º do artigo 3 º da lei 10.192/2001.
9.1.1. Em caso de eventos realizados nas Comarcas do interior, será acrescentado ao valor total dos itens utilizados no
evento, o VALOR ADICIONAL, correspondente ao valor do frete pela distância em km da sede da CONTRATADA ao
local do evento, estabelecido na Tabela Preços de Fretes, constante no Anexo I do Termo de Referência. 
9.1.1.1. O Valor do frete constante na Tabela de Preços de fretes por km, inserida no Anexo I do TR não será objeto de
disputa na licitação. Seu valor será fixo, entretanto, a CONTRATADA poderá solicitar ao CONTRATANTE de forma
justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que
comprovem o aumento  no mercado e para que possam ser aceitos pela administração.
9.1.1.2. O pedido de reajuste referido no item 9.1.1.1 poderá ser realizado com base em reajuste de preços estabelecidos em
Lei especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual de fretes, ou outra regra usual do mercado. 
9.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:
10.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
10.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no contrato firmado, após a
entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI, ou
ao Departamento Financeiro da CGJ/PI, conforme demandante.
10.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência;
10.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do
objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
10.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações
adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
10.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
10.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA subcontrate o objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela administração (Contratante), desde que o local do
evento não seja a sede da CONTRATADA.
10.7.1. Exigir da empresa subcontratada sua comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
10.7.2. No caso da subcontratação disposta no item 10.7, a empresa CONTRATADA não receberá o VALOR ADICIONAL
correspondente ao frete estabelecido pela distância em km, disposto na Tabela Preços de Fretes. 
10.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no Anexo I do
TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o mercado nacional e/ou estadual, ou
outra regra usual do mercado. 
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10.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
10.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
10.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos ficais
de contrato.
10.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que
adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
10.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
11.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR e anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
11.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio
eletrônico.
11.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua instalação.
11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
11.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação;
11.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus
empregados durante a execução do Contrato;
11.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências
do Contratante;
11.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados
pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72
(setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
11.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
11.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as despesas definidas em
leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações
legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer
reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
11.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender
prontamente as reclamações.
11.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
11.13.1. Subcontratar o objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº
8.666/93, desde que devidamente autorizada pela administração (Contratante).
11.13.2. Apresentar a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa subcontratada. 
11.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para terceiros,inclusive em
caso de subcontratação.
11.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para
atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
11.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também o(s) número(s)
do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE,
para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
11.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes constante do anexo I do
TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser aceitos pela administração.
11.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar do seu recebimento,
juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
11.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente
impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para
funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 8.666/93;
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11.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
11.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
12.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
12.1.4. Não mantiver a proposta;
12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7. Cometer fraude fiscal;
12.2. Para os fins do item 12.1.6, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.
12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base os Quadros I e II desta Cláusula:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado da
disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto,
configurada no caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do evento da solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à pena de
multa, de acordo com os Quadros I e II desta Cláusula.
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes,
será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
12.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular
procedimento administrativo.
12.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contado da comunicação oficial.
12.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será
encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados para a
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
12.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública;
Quadro I
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Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais
itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entrega de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória

3 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória

4 Erros de execução do objeto 3 Moratória

5 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

6 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais
anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

7 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

8 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a Administração
Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória

9 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

10 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais
itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória

11 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

12 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto (direta ou
indireta) 5 Compensatória

13 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos prazos
contratados 5 Compensatória

14 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 
 Quadro II

Grau Advertência - 1ª
Ocorrência

Mora moratória 
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento 

Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou
contrato

1,5% a 4,9% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 1
mês 
Máximo: 2
anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou
contrato

8,0% a 14,9% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 6
meses 
Máximo: 3
anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou
contrato

15,0% a 24,9% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 3
anos 
Máximo: 5
anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou
contrato

25% a 30% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 4
anos 
Máximo: 5
anos

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
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13.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e consequências previstas
neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº
8.666/93.
13.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital e neste instrumento contratual.
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.
13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação
pertinente e em regulamento.
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A rescisão deste Contrato, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93, poderá ser:
13.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78
da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, salvo no caso
do inciso XVII, do mesmo artigo; 
13.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.
13.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
13.6.3.  Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
13.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
14.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí, ou da
comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
14.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do CONTRATANTE,
desde que não caiba recurso hierárquico.
14.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato no Diário da
Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada pelo Presidente do Tribunal de
Justiça do Piauí.
14.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do Tribunal de Justiça,
podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo
estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A
PROPOSTA
15.1. Este Contrato fundamenta-se:
15.1.1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e
na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11;
15.1.2. Nos preceitos de Direito Público;
15.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
15.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
15.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2020/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº
19.0.000045510-8.
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15.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA;
15.2.3. ARP nº 73/2020/TJ/PI ( 2731073);
15.2.4. Ao Termo de Liberação Interna nº 98/2021 (2731073).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, e resolvidos de conformidade
com o preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de submetidos à
anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PUBLICIDADE
17.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da
Lei n.º 8.666/1993, e Resolução 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços constantes no
preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
18.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela
urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
18.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
18.4. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no objeto que os
tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.
18.5. À CONTRATADA é vedado transferir ou subcontratar, no todo em parte, o objeto contratado, bem como transferir ou
ceder a terceiros o crédito respectivo, ficando obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das
obrigações contratuais estabelecidas neste instrumento.
18.6. Caso a sede da CONTRATADA seja em outro Estado, para pagamento do VALOR ADICIONAL (Frete por  KM) será
considerada a cidade de TERESINA-PI como sede da CONTRATADA, para o cálculo da distância em km (IDA E VOLTA),
da sede da CONTRATADA até o local do evento ( Comarcas do interior do Piauí).
18.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo
Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
18.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre
seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação
dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
18.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos documentos componentes,
vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
18.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexos, prevalecem
as deste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 28/09/2021, às 16:41, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário Externo, em 28/09/2021, às
16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador
2731284 e o código CRC CBB76817.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
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SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 187/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
CONTRATO Nº 187/2022 - PJPI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
PROCESSO SEI Nº 21.0.000050524-0

 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ  E A EMPRESA ELÉTRICA LOCAÇÕES E
EVENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE
ESPECIFICA: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS.
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com
sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-
830, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 11.587.614/0001-38, estabelecida na A. Lindolfo Monteiro, 520, Fátima, CEP 64.049-440,
Teresina-PI, Telefone para contato: (86) 3232-6647, site/e-mail: imagemeacao@uol.com.br, neste ato
representada Lidiane Teixeira Aires Santos, CPF nº 788.495.863-53 e RG nº 1.553.544 SSP/PI, adiante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº
18/2022, que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil, no que couber,
mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de  serviços, locação de móveis e equipamentos de
estrutura para os eventos, a serem utilizados nos eventos realizados pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí,conforme especificações contidas no Termo de Referência.

 ARP Nº 20/2022 - PE 18/2021

Item/
Grupo Especificação do objeto Unidade

Valor
Unitário

Registrado
(R$)

Quantidade
Liberada

Grau de
Jurisdição

Valor
Total(R$)

1

Locação, montagem e desmontagem de
TENDA EM LONA, estilo pirâmide,

com base em estrutura metálica e
calhas laterais, medidas de 10,0 x 10,0
(100m²) e altura mínima de 3,0m nos

seus pés de sustentação, para ser
entregue na data e horário determinado

pela coordenação de eventos.
Marca/modelo: Feeling/Trust

uma R$ 800,00 8
 

2°Grau
 

R$
6.400,00

2
Locação, montagem e desmontagem de
TENDA medindo 06m x 06m (36m²).

Marca/modelo: Visual
uma R$ 500,00 8 2°Grau R$

4.000,00

5 Locação, montagem e desmontagem de
Estande aberto, CLIMATIZADO,

medindo 3m x 3m(9m²), a partir de

diária R$
1.000,00

2 2°Grau R$
2.000,00
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perfis de alumínio e TS, piso de
madeira revestido com carpete.

Marca/modelo: Alumipac

10 Locação de MESA estilo BUFFET.
Tamanho 5m uma R$ 80,00 4 2°Grau R$

320,00

11 Locação de TOALHAS COM FORRO
para mesa redonda uma R$ 27,00 8 2°Grau R$

216,00

13
Locação de CADEIRA PLÁSTICA

sem braço COM CAPA DE TECIDO.
Marca/modelo: Pisani

uma R$ 3,50 170 2°Grau R$
595,00

12
Locação de TOALHAS

RETANGULAR COM FORRO para
mesa de buffet. Tamanho 5m

uma R$ 50,00 34 2°Grau R$
1.700,00

15

Locação, montagem e desmontagem de
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO

com vazão mínima de 25.000m3 /hora
com operador para o mesmo.

Marca/modelo:Climat

diária R $ 200,00 24 2°Grau R$
4.800,00

18

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de

ASSESSORIA/ELABORAÇÃO
(PROJETO do EVENTO)

apresentando o projeto do evento para
aprovação da autoridade superior

competente ou por servidor designado,
de forma a utilizar os itens da Ata de

Registro de Preços.

diária R$
1.500,00 8 2°Grau R$

12.000,00

21

SERVIÇOS DE EVENTO EM
GERAL do tipo prestação de

ASSESSORIA/RECEPÇÃO com
duração de no mínimo 06 (seis) horas
contínuas; 04 pessoas por evento para

as demandas da CAPITAL.

diária R$ 700,00 4 2°Grau R$
2.800,00

22

SERVIÇOS DE FILMAGEM E
FOTOGRAFIA, com duração de no
mínimo 06 (seis) horas contínuas, no
mínimo 02 (duas) pessoas por evento.

diária R$
1.000,00 3 2°Grau R$

3.000,00

23

Aluguel de plantas naturais em
cachepô para ambientação e/ou

decoração de eventos, tais como:
palmeiras, bambus, pinheirinhos,

samambaias e outros

um R$ 175,00 4 2°Grau R$
700,00

24
Locação de champanheira grande com
borda de acrílico e suporte de alumínio

para servir água em eventos
uma R$ 260,00 5 2°Grau R$

1.300,00

25

Serviço de locação de Sistema de Som
com 2 caixas acústicas, 04 microfones

com fio com pedestal girafa, 02
microfones sem fio com pedestal de
mesa, toca CD com operador para o
mesmo.Marca/modelo: Attac/x32

diária R$ 900,00 10 2°Grau R$
9.000,00

26

Locação de Púlpito móvel para
oradores, com altura entre 1,00m e

1,20m, com espaço para instalação de
microfone e apoio de material de

leitura

diária R$ 300,00 3 2°Grau R$
900,00
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30 Locação de tapete retangular, tamanho
3,00m x 4,00m diária R$ 450,00 6 2°Grau R$

2.700,00

31 Locação de cadeira em material de
madeira ou acrílico. uma R$ 24,00 42 2°Grau R$

1.008,00

32 Locação de vasos decorativos,
tamanhos variados. um R$ 150,00 8 2°Grau R$

1.200,00

33 Locação de Conjunto mesa bistrô com
banqueta uma R$ 300,00 6 2°Grau R$

1.800,00

VALOR TOTAL LIBERADO R$ 56.439,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos e trinta e
nove reais)

EMPRESA BENEFICIÁRIA ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 11.587.614/0001-38

DADOS BANCÁRIOS Banco: 001, Agência: 4249-8, Conta: 43063-3.

 
1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 117/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (3857501)
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$
56.439,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos e trinta e nove reais) referente ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto
contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos:

Locação de Estrutura para Viabilização dos Eventos de Dezembro/2022
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

Fonte:

04101 - Tribunal de Justiça
339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

118 - Recursos dos Fundos Especiais
Projeto/Atividade:

Classificação Funcional:
2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau

02.061.0015.2865

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos móveis e equipamentos a serem utilizados bem como sua
montagem e acondicionamento no local deverão ocorrer em no máximo um dia útil antes de cada evento,
devendo serem recolhidos tão logo finalize o evento, sendo a locação e instalação autorizada a partir
da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça ou Ordem de Fornecimento.
4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado a critério da
administração, desde que tenha ocorrido alteração de data dos eventos e devidamente comunicado ao
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fornecedor com apresentação da justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666/93.
4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato/assinar Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
4.1.3. Caberá ao Cerimonial através do fiscal nomeado auxiliado pela Superintendência de Gestão de
Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
4.2. A CONTRATADA deverá entregar os móveis e equipamentos e retirá-los, em dias úteis, no horário de
07h (sete) horas às 14h (quatorze) horas, no local indicado pela autoridade responsável do TJ/PI, CGJ/PI e
EJUD. Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, por meio do e-mail: cerimonial@tjpi.jus.br, e do telefone: (86)3216-7445.
4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços (fornecimento, instalação e desinstalação dos equipamentos,
e mão de obra especializada) serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com o Termo de
Referência e com a proposta vencedora.
4.4. Ao final da Prestação dos Serviços deverão ser encaminhadas a Nota Fiscal e a cópia do
Contrato/Ordem de Serviço para o fiscal do Contrato.
4.5.  A responsabilidade pelo recebimento dos objetos ficará a cargo:
4.5.1. Provisoriamente, dependendo da unidade demandante, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material oferecido com a especificação.
- Tribunal de Justiça do Piauí, por servidor designado pela Presidência ou servidor lotado na Assessoria
de Cerimonial do TJ/PI.
- Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, por servidor designado pela Corregedoria–Geral.
- Escola Judiciária do Piauí, por servidor designado pela EJUD/PI.
4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
4.5.3. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ensejar a aplicação de
penalidades, sendo tal rejeição feita por Notificação escrita, necessariamente acompanhada de  Termo de
Inexecução dos Serviços demonstrativo do atraso quanto ao prazo de execução.
4.5.3.1. A notificação de que trata o item 4.5.3 suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, caso venha a ser detectada falha
a posteriori da execução.
4.5.4.1. Os serviços ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso XIV,
da Lei 8.666/93
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
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c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão
os documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos
da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
5.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e
vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança
de título na rede bancária, e será efetivado: no Banco: ___________, Agência: __________, Conta
Corrente: ___________.
5.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz
jus a empresa contratada.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante
vencedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data
da apresentação dos documentos exigidos acima.
5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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5.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
5.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
  5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorro0gação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
5.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 5.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº
365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para
a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por Fiscal de Contrato ou Equipe de Fiscalização
devidamente designado(a).
7.2. Os itens/serviços adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor
indicado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições
decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do
Edital e amostra aceita.
7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.
7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2. Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado no
contrato firmado, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI, ou ao Departamento Financeiro da CGJ/PI,
conforme demandante.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
8.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
8.7. Permitir/autorizar que a CONTRATADA realize a subcontratação do objeto até o limite máximo
de 50% (cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, autorizada pela
administração (Contratante), desde que o local do evento não seja a sede da CONTRATADA.
8.7.1. A empresa CONTRATADA, poderá subcontratar no percentual permitido no item 8.7, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação dos equipamentos
de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL correspondente ao
valor do frete pela distância em km da sede da Contratada até o local do evento, estabelecido
na Tabela de Preços de Fretes. 
8.8. Poderá realizar o reajuste dos valores dos fretes constantes da Tabela de Preços de Fretes, inserida no
Anexo I do TR, com base em reajuste de preços estabelecidos em Lei especifica que regulamenta o
mercado nacional e/ou estadual, ou outra regra usual do mercado. 
8.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante, subcontratada ou quaisquer outros.
8.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local onde será realizado o evento.
8.11. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
8.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
8.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste TR
e anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de Serviço.
9.2. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
9.3. Providenciar a substituição, reparo ou correção, às suas expensas, dos equipamentos locados e sua
instalação.
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
9.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto
da contratação;
9.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
9.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
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9.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
9.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
9.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações.
9.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência
do Contratante.
9.13.1. Será permitida a subcontratação do objeto até o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente autorizada pela
administração (Contratante).
9.13.2. A empresa Contratada, poderá subcontratar no percentual permitido no item 9.13.1, empresas
do ramo, no local onde o evento será realizado, para prestação dos serviços de locação, dos
equipamentos de eventos. Neste caso, a empresa Contratada não receberá o VALOR ADICIONAL
correspondente ao frete estabelecido pela distância em km da sede da Contratada até o local do
evento, conforme detalhado na Tabela Preços de Fretes. 
9.13.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, transferir sua responsabilidade para
 terceiros, inclusive em caso de subcontratação.
9.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
9.15. Em caso de subcontratação do objeto, a CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar também
o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa subcontratada ou do seu responsável, para atendimento
dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
9.16. Poderá solicitar ao Contratante de forma justificada, o reajuste de preço da Tabela de Fretes
constante do anexo I do TR, com apresentação de dados reais que comprovem o aumento e possam ser
aceitos pela administração.
9.17. Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar
do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de
Referência;
9.18. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93;
9.19. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
9.20. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º
do artigo 28 da Lei Nº 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo
do §1º do artigo 3º da  Lei n° 10.192/2001.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
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10.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de 01 (um)
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IPCA - IBGE.
10.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
10.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
10.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
11.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.1.4. Não mantiver a proposta;
11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal;
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar.
11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo III:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
injustificado da disponibilização e instalação dos equipamentos, até 1 dia antes do evento da solenidade;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada no caso de não haver todos os equipamentos disponíveis e instalados no dia do
evento da solenidade;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo III, do TR.
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.6. Um dia após o evento, caso configurada a inexecução, o TJ/PI poderá rescindir o contrato.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.9. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento eventualmente devidos à Contratada. Na
inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou
judicialmente.
11.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.
11.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
11.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
11.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
11.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital e neste instrumento contratual.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93:
12.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo artigo;
12.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
12.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
TJ/PI adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça
da Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do
ato no Diário da Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada
pelo Tribunal de Justiça do Piauí ou do Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI).
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do
Tribunal de Justiça do Piauí ou ao Representante legal do órgão contratante (CORREGEDORIA ou
EJUD/PI), podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013 e suas
alterações e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado
do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.000050524-0.
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14.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
14.2.3. ARP nº 20/2022/TJ/PI.
14.2.4. Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 117/2022
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Consultoria Jurídica da Corregedoria ou Secretaria
de Assuntos Jurídicos - SAJ do Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos de conformidade com o
preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de
submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do Órgão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e Resolução nº 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos
endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas.
17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
17.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
17.5. A CONTRATADA fica obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das
obrigações contratuais estabelecidas neste instrumento.
17.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI.
17.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
17.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
17.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
17.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e
anexos, prevalecem as deste instrumento.
17.11. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual
disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº
365/2021.
17.11.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei/
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº 22/2016 TJPI, para que produza seus
efeitos jurídicos legais.
 

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 07/12/2022, às
15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE TEXEIRA AIRES SANTOS, Usuário
Externo, em 08/12/2022, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3858226 e o código CRC A17699A2.

22.0.000123542-0 3858226v5

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
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ETURB

20.001.15.451.0046.7.188 
- OBRAS E SERVIÇOS 
COM RECURSOS DE 
EMENDAS PARLA-

MENTARES INDIVI-
DUAIS - ETURB

4.4.90.51 500 650.000,00

SEMEL

10.001.27.812.0046.7.129 
- AÇÕES E SERVIÇOS 
DE ESPORTE E LAZER 
COM RECURSOS DE 
EMENDAS PARLA-

MENTARES INDIVI-
DUAIS - SEMEL

3.3.50.41 500 500.000,00

ETURB

20.001.15.451.0045.5.232 
- OBRAS E SERVIÇOS 
COM RECURSOS DO 
ORÇAMENTO POPU-

LAR - ETURB

4.4.90.51 500 221.859,00

SEMGOV

02.005.06.181.0046.7.191 
- AÇÃO E SERVIÇÕES 
COM RECURSOS DE 
EMENDAS PARLA-

MENTARES INDIVI-
DUAIS - SEMGOV

4.4.50.52 500 218.226,00

SEMAM

14.001.15.451.0046.7.124 
- REALIZAR AÇÕES 
E SERVIÇOS PARA 
O MEIO AMBIENTE 
COM RECURSO DE 
EMENDA PARLA-

MENTAR

3.3.50.43 500 150.000,00

SAAD-N

41.001.15.451.0046.7.181 
- OBRAS E SERVIÇOS 

COM RECURSOS 
DE EMENDAS 

PARLAMENTARES 
INDIVIDUAIS - SAAD 

NORTE

4.4.90.51 500 50.000,00

          
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina, em 20 de dezembro 
de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
Secretário Executivo da SEMGOV

ESDRAS AVELINO LEITÃO JÚNIOR
Secretário Municipal de Finanças

(01/01/2023 a 19/12/2023)

ANEXO AO DECRETO Nº 25358, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. Em 

a abertura dos créditos suplementares e/ou especiais. A presente suplemen-
tação se faz necessária para realização de despesas com administração da 

para a anulação das dotações orçamentárias propostas. O remanejamento 

Saldo de créditos suplementares passíveis de abertura e percentual utilizado 
do total autorizado na LOA 2023

DEMONSTRATIVO DOS SALDOS DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES AUTORIZADOS – LOA 2023

ART. 5º DA LEI Nº 5.830, DE 07/12/2022 - LIMITE AUTORIZA-
DO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES.

ART. 5º, LIMITE DE 20% DO VALOR TOTAL DO ORÇA-
MENTO:

BASE DE CÁLCULO ANUAL R$ 4.589.743.000,00

LIMITE TOTAL ANUAL AUTORIZADO R$ 917.948.600,00

TOTAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS ATÉ 
O DIA ANTERIOR (DE ACORDO COM O § 1º INCISO III 

DO ART. 5º)
R$ 453.949.692,65

SALDO DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES PASSÍVEIS DE 
ABERTURA

R$ 463.998.907,35

PERCENTUAL UTILIZADO DO VALOR TOTAL DO ORÇA-
MENTO (DE ACORDO COM O § 1º INCISO III DO ART. 5º)

9,89%

Prorroga a validade dos documentos comproba-
tórios de Licenciamentos Municipais que especi-

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, do art. 71, 
da Lei Orgânica do Município de Teresina, e em atenção ao Ofício nº 
1245/2023-GAB-SEMF, de 18.12.2023, constante do Processo Administra-
tivo SEI nº 00043.017991/2023-46,

 CONSIDERANDO a implantação da nova versão do Sistema de 
Licenciamento - SLIC com o intuito de aprimoramento dos serviços dispen-
sados aos contribuintes do Município de Teresina e aos usuários do sistema;

 CONSIDERANDO o vencimento da Licença Ambiental de Ope-
ração (LO), da Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento em 31.12.2023, 
conforme Decreto nº 24.612, de 08.08.2023;

 CONSIDERANDO que a renovação das Licenças Ambien-
tal de Operação (LO) e Licença Sanitária, para o período de 01.01.2024 
a 31.12.2027, devem ser solicitadas pelos contribuintes na nova versão do 
Sistema de Licenciamento - SLIC;

 CONSIDERANDO, ainda, que a renovação dos Alvarás de Fun-
cionamento para o período de 01.01.2024 a 31.12.2024, deve ser requerida 
pelos contribuintes na nova versão do Sistema de Licenciamento - SLIC;

 CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas 
administrativas para atendimento das novas solicitações de renovação dos 
Alvarás de Funcionamento e das Licenças Ambiental de Operação (LO) e 
Licenças Sanitárias que vencerão em 31.12.2023;

para a implementação e ajustes do novo Sistema de Licenciamento - SLIC e 
em virtude do lapso temporal de 4 (quatro) meses sem que os contribuintes 
estejam devidamente licenciados,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos 
de Licença Ambiental de Operação - LO, dos contribuintes pessoas físicas 
e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 31.12.2023, por meio do 
Decreto nº 24.612, de 08.08.2023.

 Art. 2º Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documen-
tos de Licença Sanitária, para atividades de caráter permanente dos con-
tribuintes pessoas físicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 
31.12.2023, conforme Decreto nº 24.612, de 08.08.2023.

 Art. 3º Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os Alva-

31.12.2023.

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 20 de de-
zembro de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Altera o ANEXO I, do Decreto nº 24.861, de 26 
-

ções de grau de risco das atividades econômicas 
no Município de Teresina – conforme previsto 
na Lei Complementar Municipal nº 5.788, de 19 

-
sa da exigência do Alvará de Funcionamento e 
demais licenciamentos municipais, tais como Li-
cenças Ambientais e Sanitárias – conforme a Lei 
Federal nº 13.874, de 20 de setembro 2019 –, que 
instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica”. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, do art. 71, 
da Lei Orgânica do Município de Teresina, e em atenção ao Ofício nº 
1246/2023-GAB-SEMF, de 18.12.2023, constante do Processo Administra-
tivo SEI nº 00043.017575/2023-26, e

Cliente
Realce

Cliente
Realce

Cliente
Realce

Cliente
Realce

Cliente
Realce

Cliente
Realce

Cliente
Realce



R3.CAR.EHS.ATH.2023/000138
ED-R3-2023/003322

Teresina/PI, 18 de dezembro de 2023

Para: ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

REF.: Solicitação da Licença de Operação da ETE

Prezado(a) Senhor(a),

A ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A, sociedade 
empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.157.474/0001-06, com sede na 
Avenida Professor Camilo Filho, nº 1960, Bairro Todos os Santos, Município 
de Teresina, Estado do Piauí, doravante designada simplesmente como 
“ÁGUAS DE TERESINA”, considerando a subconcessão da prestação de 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário da Zona 
Urbana do Município de Teresina, conforme contrato firmado entre a Águas 
de Teresina e o Poder Concedente, qual seja, a ÁGUAS E ESGOTOS DO 
PIAUÍ S/A – AGESPISA, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí de 
22/03/2017, em atenção à carta para Águas de Teresina, subscrito(a) por V. 
Sa, vem, por meio desta DECLARAR, para os devidos fins, que, em 
18/04/2022, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
do Piauí –SEMAR, concedeu à esta empresa Subconcessionária a Licença 
de Operação de Regularização para a execução de atividades do sistema de 
esgotamento sanitário (interceptores, troncos coletores, tratamento, estações 
elevatórias, linhas de recalque e/ou emissários - SES) (D3- 001) da 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES ETE LESTE, localizada na 
Rua Des. Adalberto Correia Lima, s/n – Ininga.

Desta forma, está a Subconcessionária apta a receber os efluentes 
coletados e transportados pela solicitante, não existindo, até a data de 
emissão desta declaração, a ocorrência de nenhum fato que impeça o 
lançamento dos referidos efluentes na ETE para tratamento e destinação 
final.

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos para reiterar o 
nosso compromisso de oferecer à população de Teresina saúde e qualidade 
de vida através dos serviços de abastecimento de água tratada e coleta e 
tratamento de esgotos.

Renovamos, por oportuno, nossos votos de estima e consideração.

ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A

Assinado digitalmente
por APARECIDO DE
SOUZA
RIBEIRO:17060626808
em 2023.12.18 11:23:02











Organizadora de Eventos

ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

11.587.614/0001-38

Emitido no dia 16/12/2023 9:34:29 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

23/09/2022 a 23/09/2024



ATIVIDADE(S)Nº CÓDIGO

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

VALIDADE DA LICENÇA Nº SOLICITAÇÃO

8326/2020 MA30/11/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Municipal Nº 3.616 de março de 2007, e de acordo com os procedimentos de licenciamento ambiental instruidos pela Lei
Federal 6.938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei Nº 8.028 de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274
de 06 de junho de 1990, art. 233 da Lei Orgânica do Municipio de Teresina e Lei Municipal Nº 2.475, de 04 de julho de 1996,
RESOLVE expedir a presente licença à entidade abaixo identificada.

Razão Social ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA - ME

Inscrição 2002353

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOSResponsável

ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA - MENome Fantasia

Endereço

AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO, Nº 520   COMPLEMENTO: SALA 03

BAIRRO: FATIMA  CIDADE: TERESINA  UF: PIAUÍ

CEP: 64049440

11.587.614/0001-38CNPJ

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM7739099001

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS7733100002

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES7739003003

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES3702900004

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR7711000005

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E4329104016

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -  LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA4923002007

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPCOES8230001028

CONDIÇÕES ESPECIFICAS:  ANEXO I
O presente documento não desobriga o licenciado de outras providências junto aos orgãos Municipais,Estaduais e/ou Federais, para legalidade plena do empreendimento empreendimento.

CONDIÇÕES GERAIS:
01- A renovação desta Licença deverá ser requerida 120 dias de cada expiração da sua validade em conformidade com Resolução do CONOMA nº 237/97 Art. 18, inciso
III, § 4º, SOB PENA DE MULTA E/OU SANÇÃO ADMINISTRATIVA;
02- O emprendedor deverá desenvolver suas atividades de forma a promover o manejo e destinação adequados dos resíduos gerados no empreendimento;
03- Qualquer alteração no Empreendimento deverá ser comunicada a esta Gerência de Meio Ambiente;
04- A presente Licença Ambiental deverá permanecer no local do empreendimento estando a sua validade condicionada ao cumprimento da legislação ambiental
vigente;
05- O descumprimento de qualquer condicionamento dispostonesta licença acarretará em paralização das atividades, lavratura de auto de infração e/ou revogação da
licença ambiental emitida.
06- Esta licença não autoriza o corte de árvores, florestas ou qualquer outra forma de vegetação em zona urbana ou ruaral do município de Teresina.(Lei Municipal Nº
2.798/99)
07- Destinação adequada do óleo lubrificante automotivo usado em conformidade com a Resolução do Conama Nº 362/05.
08- Destinação adequada dos resíduos sólidos e liquidos gerados no local.
09- Cumprimento da Lei Municípal nº 3.508/06 (Lei do silêncio) quanto aos niveis sonoros permitidos no município de Teresina.

21/09/20 13:42 Página 1 de 1

Código de Autenticidade

ma81b35ea015ecccf963248378229fa834

Teresina, 14 de Abril de 2020



















































































































































SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

16/04/2024Validade:287361Certidão Nº
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Nome: JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL
Registro Nacional: 1910367613

Endereço: AVENIDA PEDRO FREITAS 3049  - SAO PEDRO TERESINA-PI 64018-000 (86) 32182874
CPF: 01029641307

Ano Pago: 2024 )(1 de 1
Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica

FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUIInstituição
DO ART. 8º, COMBINADO COM O ART. 25, DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO
DE 1973, DO CONFEA - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA.

Atribuição:

Títulos:

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência nº 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 17/01/2024

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4pmBPII

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

16/04/2024Validade:287360Certidão Nº
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Nome: CARLOS DE SOUZA NETO
Registro Nacional: 1900605163

Endereço: RUA PROFESSOR PIRES GAYOSO 778  - NOIVOS TERESINA-PI 64046-350 (86) 988578154
CPF: 09800069453

Ano Pago: 2024 )(1 de 1
Engenheiro Civil

ESCOLA POLITÉCNICA - FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE PERNAMBUCOInstituição
ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA; EXCETO AEROPORTOS.Atribuição:

Títulos:

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência nº 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 17/01/2024

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4pmBPIJ

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
287357 Validade: 16/04/2024Certidão Nº

21/08/2020

Razão Social:

Matriz

2024 (1/1)

500.000,00

23/07/2012

Data do Capital:
11587614000138

0000023195EMPI

CNPJ:
Última Anuidade Paga:

Registro:

AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO 520 SALA 03 - FÁTIMA TERESINA-PI 64049-440 (86)
32329236

"IMAGEM & AÇÃO EVENTOS LTDA-ME"

Categoria:

Endereço:
Capital Social R$:

ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA -ME
Nome Fantasia:

Data Registro:

OBJETO SOCIAL
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM. E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR; ALUGUEL DE PALCOS; COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS;  SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS; MONTAGEM E INSTALAÇOES DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; ATIVIDADES RELACIONADOS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES-SERVIÇOS DE LIMPEZA EM SANITÁRIOS QUIMICOS.
***********************************************************************************************************************************************************
****************************************************************************************************

EMPRESA VEDADA POR FORÇA DO ARTIGO 335 DO CÓDIGO PENAL E ARTIGOS 90 E 94 DA LEI 8666/93 A PARTICIPAR EM
LICITAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ONDE LICITE A PESSOA JURÍDICA BARRANOVA CONSTRUÇÕES,
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO

CARLOS DE SOUZA NETO

23/04/2013

1900605163XXXX
2024

Nome:

Data Início Responsabilidade:

Carteira:
Último Ano Pago:

Tipo de Responsabilidade: Responsável Técnico

Títulos:
Engenheiro CivilDescrição:

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA; EXCETO AEROPORTOS.

JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL

16/03/2021

1910367613XXXX
2024

Nome:

Data Início Responsabilidade:

Carteira:
Último Ano Pago:

Tipo de Responsabilidade: Responsável Técnico

Títulos:
Engenheiro Eletricista - EletrotécnicaDescrição:

Atribuição: DO ART. 8º, COMBINADO COM O ART. 25, DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO
CONFEA - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA.

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1º da Resolução 336, de 27 outubro de 1989,
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is)
Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(is) Técnico(s).

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridica/validacao.php.

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência nº 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 17/01/2024 às 10:40 hs

Autenticação Digital: Z4pmBPGW

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253
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ART de Obra ou Serviço

1920230025237
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL
Título profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica RNP: 1910367613

Registro: 22518

Empresa Contratada: ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA -ME Registro: 0000023195EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06517387000134Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

S/N

ININGA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA

PI 64049-550TERESINA

- LADO ÍMPAR Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

ADITIVO 3 AOContrato: 26/04/2023celebrado em Vinculado à ART:

50.800,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
S/NDIVERSOS LOCAIS DE BOM JESUS, FLORIANO, PICOS E TERESINA DIVERSOS

LOCAIS DE BOM JESUS, FLORIANO, PICOS E TERESINA
Nº:Logradouro:

DIVERSOS- LADO ÍMPAR Bairro:Complemento:

DIVERSAS CIDADES 64000-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -9.137042, -43.188629

Finalidade:

18/09/2023

INFRA-ESTRUTURA

26/04/2023Data de Início:

Código:

06517387000134Proprietário UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
EXECUÇÃO UnidadeQuantidade

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 1.0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
80 GERADORES DE 75 KVA COM ISOLAMENTO ACÚSTICO PARA ATENDER AO EVENTOS DA UNIVERSIADE FEDERAL DO PIAUÍ EM
DIVERSOS LOGRADOUROS NAS CIDADES DE BOM JESUS, FLORIANO, PICOS E TERESINA/PI, CONFORME TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 46/2019, NO PERÍODO DE 18/09/2022 A 18/09/2023.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

CLUBE DE ENGENHARIA DO PIAUI - CEPI

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL - CPF: 01029641307

____________________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - CPF/CNPJ: 06517387000134

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

Valor ART: R$ 254,59 Registrada em 27/04/2023 Valor Pago: 254,59 8201395347Nosso Número:

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292
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ART de Obra ou Serviço

1920230046862
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL
Título profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica RNP: 1910367613

Registro: 22518

Empresa Contratada: ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA -ME Registro: 0000023195EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06553499000140Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

1473

CENTRO

AVENIDA ANTONINO FREIRE

PI 64001-040TERESINA

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

2125/2023Contrato: 22/07/2023celebrado em Vinculado à ART:

12.500,00Valor: R$

ÓRGÃO PÚBLICOAção Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
1160AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY Nº:Logradouro:

PIÇARREIRANOVA MATERNIDADE DE TERESINA Bairro:Complemento:

TERESINA 64055-585PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -5.071736, -42.771263

Finalidade:

03/08/2023

INFRA-ESTRUTURA

25/07/2023Data de Início:

Código:

06553499000140Proprietário SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
EXECUÇÃO UnidadeQuantidade

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 1.0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
Descritivo: locação e instalação de 03 geradores de 180KVA para atender ao evento de Inauguração da Nova Maternidade do Estado do Piauí, na Av. Presidente
Kennedy, na cidade de Teresina, dia 28 de julho de 2023.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

CLUBE DE ENGENHARIA DO PIAUI - CEPI

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL - CPF: 01029641307

____________________________________________________
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - CPF/CNPJ: 06553499000140

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

96,62 8201427828Valor Pago:25/07/2023 Baixada em:Registrada em 96,62 Nosso Número:Valor ART: R$
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ART de Obra ou Serviço

1920230050116
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL
Título profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica RNP: 1910367613

Registro: 22518

Empresa Contratada: ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA -ME Registro: 0000023195EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06981344000105Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

3509

SÃO RAIMUNDO

AVENIDA PADRE HUMBERTO PIETROGRANDE

PI 64075-065TERESINA

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

57/2023Contrato: 04/08/2023celebrado em Vinculado à ART:

13.500,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
3509AVENIDA PADRE HUMBERTO PIETROGRANDE Nº:Logradouro:

SÃO RAIMUNDOBairro:Complemento:

TERESINA 64075-065PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -5.071736, -42.771263

Finalidade:

04/08/2024

INFRA-ESTRUTURA

04/08/2023Data de Início:

Código:

06981344000105Proprietário TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
EXECUÇÃO UnidadeQuantidade

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 1.0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA PROFISSIONAL DE 180KVA CABINADO E SILENCIADO COM SISTEMA DE
ATERRAMENTO E CABEAMENTO COMPLETO DE ABASTECIDO, PARA ATENDER AOS EVENTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ E ESCOLA JUDICIÁRIA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS E LOGRADOUROS DO ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME ATA DE REGISTRO DE
PREOS N° 57/2023-PJPI/SLC, PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023, NO PERÍODO DE 04 DE AGOSTO DE 2023 A 04 DE AGOSTO DE 2024.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

CLUBE DE ENGENHARIA DO PIAUI - CEPI

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
JOAO PAULO TEIXEIRA BRASIL - CPF: 01029641307

____________________________________________________
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - CPF/CNPJ: 06981344000105

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

96,62 8201432729Valor Pago:08/08/2023 Baixada em:Registrada em 96,62 Nosso Número:Valor ART: R$





BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELETRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME

01/01/2022 a 31/12/2022 11.587.614/0001-38

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 7.419.016,85R$ 6.555.835,84

 Ativo Circulante R$ 2.954.058,56R$ 3.381.729,78

  Disponível R$ 688.064,84R$ 1.003.189,97

   Caixa Geral R$ 334.036,57R$ 451.441,55

    Caixa R$ 334.036,57R$ 451.441,55

   Banco Conta Movimento R$ 49.272,15R$ 47.985,73

    Banco do Brasil 42498 R$ 24.272,15R$ 0,00

    Caixa Econômica R$ 0,00R$ 35.697,61

    Banco do Nordeste R$ 25.000,00R$ 12.288,12

   Aplicação R$ 304.756,12R$ 503.762,69

    BB CP 50 MIL R$ 209.099,04R$ 503.762,69

    APLICAÇÃO CEF R$ 72.451,68R$ 0,00

    poupan;a R$ 22.479,46R$ 0,00

    aplica;ao banco do nordeste R$ 725,94R$ 0,00

  Creditos R$ 1.817.937,21R$ 1.930.483,30

   Duplicatas a Receber R$ 0,00R$ 0,00

   Cliente R$ 1.817.937,21R$ 1.930.483,30

    SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO

R$ 8.376,94R$ 156.646,40

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 531.551,94R$ 541.547,88

    SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS

R$ 236.648,80R$ 71.224,60

    SUPERINTENDENCIA DE DESEN.
URBANO SUDESTE

R$ 187.251,77R$ 189.799,64

    SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO E ASSUNTOS COMUN.

R$ 281.135,15R$ 493.449,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E COORDENACAO

R$ 75.905,00R$ 75.905,00

    SUPERINTENDENCIA DE DESENV
URBANO E MEIO AMBIENTE

R$ 183.850,00R$ 88.850,00

    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO R$ 28.500,47R$ 28.500,47

    PREFEITURa municipal de buriti dos lopes R$ 15.200,00R$ 15.200,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM
JESUS

R$ 119.711,25R$ 119.711,25

    Gabinete Militar da Governadoria R$ 73.484,79R$ 73.484,79

    Empresa Teresinense de Desenvolvimento
Urbano

R$ 3.807,06R$ 3.650,23

    Estado do Piaúi Secretaria de R$ 72.514,04R$ 72.514,04

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 7Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.8E.3D.06.D5.FC.E8.49.2B.5F.91.A9.4D.3E.C2.2D.16.A8.99.46-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELETRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME

01/01/2022 a 31/12/2022 11.587.614/0001-38

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Administração

  OUTROS EMPRÉSTIMOS R$ 151.092,83R$ 151.092,83

   Impostos a Recuperar R$ 151.092,83R$ 151.092,83

    ISS a Recuperar R$ 149.155,40R$ 149.155,40

    COFINS a Recuperar R$ 0,02R$ 0,02

    PIS a Recuperar R$ 0,07R$ 0,07

    Inss a Recuperar R$ 309,66R$ 309,66

    IRRF S/ APLICAÇÕES R$ 1.627,68R$ 1.627,68

  EMPRESTIMOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

   EMPRESTIMOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

    RICARDO DE CASTRO SANTOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

  Estoques R$ 0,00R$ 0,00

   Estoques R$ 0,00R$ 0,00

  Despesas Antecipadas R$ 0,00R$ 0,00

   Despesas Antecipadas R$ 0,00R$ 0,00

 Ativo Permanente R$ 4.464.958,29R$ 3.174.106,06

  Imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

   Imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

    imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

  imobilizado R$ 3.564.958,29R$ 2.274.106,06

   Bens Em Operação R$ 3.564.958,29R$ 2.274.106,06

    Tripe 4,00 M R$ 198,00R$ 198,00

    Sanitario Quimico (4.000) R$ 16.000,00R$ 16.000,00

    Tanque Del 300 R$ 16.500,00R$ 16.500,00

    MOTO HONDA CG125 FAN KS CHASSI
9C2JC4110DR121638

R$ 5.590,96R$ 5.590,96

    CLIMATIZADOR 12 VOLTS R5 R$ 650,00R$ 650,00

    CARROCERIA ABERTA MADEIRA 6,20 X
2,25

R$ 12.500,00R$ 12.500,00

    TV Plasma 60 LG e TV Led 32 LG R$ 15.996,00R$ 15.996,00

    Ipad 2 wifi 3G 16 GB BRA NAC R$ 1.549,00R$ 1.549,00

    10 not dell parcelado R$ 25.186,00R$ 25.186,00

    notebook dell inspiron R$ 40.152,00R$ 40.152,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 7Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.8E.3D.06.D5.FC.E8.49.2B.5F.91.A9.4D.3E.C2.2D.16.A8.99.46-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELETRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME

01/01/2022 a 31/12/2022 11.587.614/0001-38

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    Tv Samsung 43 plasma R$ 6.495,00R$ 6.495,00

    Bebedouro Esmaltec R$ 1.836,00R$ 1.836,00

    Tv 43 plasma samsung e tv 60 plasma full
hd lg

R$ 7.791,00R$ 7.791,00

    Mic JWL U-8017 s/ fio Headset UHF
(Auricular)

R$ 1.416,00R$ 1.416,00

    13 notes samsung pretos R$ 20.956,00R$ 20.956,00

    Ultrafino Acer E151 R$ 7.074,00R$ 7.074,00

    Not Dell V A30 touch R$ 2.549,00R$ 2.549,00

    Proj BENQ MS504 3000L SVGA R$ 2.180,00R$ 2.180,00

    PROJ BENQ MS504 3000L SVGA R$ 19.620,00R$ 19.620,00

    Microsoft XBOX one 500 gb + kinect bundle R$ 1.999,90R$ 1.999,90

    Monitor 19 5 Led AOC WIDE E2050SWN R$ 9.900,00R$ 9.900,00

    Microf. Karsect Kru-301 2 ANT. (1 Lapela) R$ 450,00R$ 450,00

    Switch Intelbras 8PF VLAN POE SF800V R$ 416,50R$ 416,50

    Monitor 19 5 LED AOC WIDE E2070SWN e
EST APC SOL G4 1000W AU

R$ 2.140,80R$ 2.140,80

    Monitor 19 5 LED AOC WIDE E2070SWN R$ 1.650,00R$ 1.650,00

    Filmadora JVC GZ-E10BUB E Cartao de
meoria SANDISK 32 GB

R$ 781,95R$ 781,95

    2 PROJ EPSON PL S17 2700L SVGA
HDMI e PL EB X02 2600L XGA U

R$ 7.965,00R$ 7.965,00

    PROJ EPSON PL EB X02 2600L XGA U R$ 1.489,00R$ 1.489,00

    PROJETOR SONY VPL DX130B 3LCD
2800, HDMI

R$ 3.198,00R$ 3.198,00

    Roteador WIFI D LINK DIR505 150M
CLOUD

R$ 129,90R$ 129,90

    Not lenovo L-40-70 I3, Micro lenovo
desktop13 e micro UPI.05

R$ 99.735,00R$ 99.735,00

    Plaina Bosch GHO 15-82 06015940E0 R$ 502,29R$ 502,29

    Lav. Brastemp BW11ABBNA . e
Conservador Esmaltec CV300R

R$ 3.997,60R$ 3.997,60

    Karsect microf kru 200 R$ 1.291,95R$ 1.291,95

    Mesa quadrada empilhavel R$ 2.936,80R$ 2.936,80

    Filmadora JVC e tripe MANFROTTO p/
camera digital

R$ 1.929,50R$ 1.929,50

    COMPRESSOR SCHULZ CSA 8,2/25L R$ 702,71R$ 702,71

    BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX R$ 1.675,00R$ 1.675,00

    MONITOR 19 LED LG R$ 329,90R$ 329,90

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 7Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.8E.3D.06.D5.FC.E8.49.2B.5F.91.A9.4D.3E.C2.2D.16.A8.99.46-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELETRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME

01/01/2021 a 31/12/2021 11.587.614/0001-38

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 6.912.743,99R$ 7.100.565,00

 Ativo Circulante R$ 3.780.172,13R$ 3.970.340,34

  Disponível R$ 1.725.952,40R$ 1.913.605,23

   Caixa Geral R$ 1.155.241,36R$ 1.050.552,87

    Caixa R$ 1.155.241,36R$ 1.050.552,87

   Banco Conta Movimento R$ 123.181,21R$ 190.097,46

    Caixa Econômica R$ 16.664,60R$ 28.873,47

    Banco do Nordeste R$ 106.516,61R$ 161.223,99

   Aplicação R$ 447.529,83R$ 672.954,90

    BB CP 50 MIL R$ 447.529,83R$ 672.954,90

  Creditos R$ 1.606.307,22R$ 1.606.487,22

   Duplicatas a Receber R$ 0,00R$ 0,00

   Cliente R$ 1.606.307,22R$ 1.606.487,22

    UFPI R$ 10.659,00R$ 10.659,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO

R$ 74.993,25R$ 74.993,25

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 541.547,88R$ 541.547,88

    SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS

R$ 202.898,90R$ 203.078,90

    SUPERINTENDENCIA DE DESEN.
URBANO SUDESTE

R$ 52.597,47R$ 52.597,47

    SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO E ASSUNTOS COMUN.

R$ 493.449,00R$ 493.449,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E COORDENACAO

R$ 75.905,00R$ 75.905,00

    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO R$ 28.500,47R$ 28.500,47

    PREFEITURa municipal de buriti dos lopes R$ 15.200,00R$ 15.200,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM
JESUS

R$ 110.556,25R$ 110.556,25

  EMPRESTIMOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

   EMPRESTIMOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

    RICARDO DE CASTRO SANTOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

  Estoques R$ 0,00R$ 2.347,20

   Estoques R$ 0,00R$ 2.347,20

    Climatizador Evapor Clm 25RT Smart 220v R$ 0,00R$ 2.347,20

  Despesas Antecipadas R$ 0,00R$ 0,00

   Despesas Antecipadas R$ 0,00R$ 0,00

  OUTROS CREDITOS R$ 150.948,83R$ 150.937,01

   Impostos a Recuperar R$ 150.948,83R$ 150.937,01

    ISS a Recuperar R$ 149.155,42R$ 149.155,42

    Inss a Recuperar R$ 309,66R$ 309,66

    IRRF S/ APLICAÇÕES R$ 1.483,75R$ 1.471,93

 Ativo Permanente R$ 3.132.571,86R$ 3.130.224,66

  Imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

   Imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

    imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

  imobilizado R$ 2.232.571,86R$ 2.230.224,66

   Bens Em Operação R$ 2.232.571,86R$ 2.230.224,66

    Tripe 4,00 M R$ 198,00R$ 198,00

    Sanitario Quimico (4.000) R$ 16.000,00R$ 16.000,00

    Tanque Del 300 R$ 16.500,00R$ 16.500,00

    MOTO HONDA CG125 FAN KS CHASSI
9C2JC4110DR121638

R$ 5.590,96R$ 5.590,96

    CLIMATIZADOR 12 VOLTS R5 R$ 650,00R$ 650,00

    CARROCERIA ABERTA MADEIRA 6,20 X
2,25

R$ 12.500,00R$ 12.500,00

    TV Plasma 60 LG e TV Led 32 LG R$ 15.996,00R$ 15.996,00

    Ipad 2 wifi 3G 16 GB BRA NAC R$ 1.549,00R$ 1.549,00

    10 not dell parcelado R$ 25.186,00R$ 25.186,00

    notebook dell inspiron R$ 40.152,00R$ 40.152,00

    Tv Samsung 43 plasma R$ 6.495,00R$ 6.495,00

    Bebedouro Esmaltec R$ 1.836,00R$ 1.836,00

    Tv 43 plasma samsung e tv 60 plasma full
hd lg

R$ 7.791,00R$ 7.791,00

    Mic JWL U-8017 s/ fio Headset UHF
(Auricular)

R$ 1.416,00R$ 1.416,00

    13 notes samsung pretos R$ 20.956,00R$ 20.956,00

    Ultrafino Acer E151 R$ 7.074,00R$ 7.074,00

    Not Dell V A30 touch R$ 2.549,00R$ 2.549,00

    Proj BENQ MS504 3000L SVGA R$ 2.180,00R$ 2.180,00

    PROJ BENQ MS504 3000L SVGA R$ 19.620,00R$ 19.620,00

    Microsoft XBOX one 500 gb + kinect bundle R$ 1.999,90R$ 1.999,90

    Monitor 19 5 Led AOC WIDE E2050SWN R$ 9.900,00R$ 9.900,00

    Microf. Karsect Kru-301 2 ANT. (1 Lapela) R$ 450,00R$ 450,00

    Switch Intelbras 8PF VLAN POE SF800V R$ 416,50R$ 416,50

    Monitor 19 5 LED AOC WIDE E2070SWN e
EST APC SOL G4 1000W AU

R$ 2.140,80R$ 2.140,80

    Monitor 19 5 LED AOC WIDE E2070SWN R$ 1.650,00R$ 1.650,00

    Filmadora JVC GZ-E10BUB E Cartao de
meoria SANDISK 32 GB

R$ 781,95R$ 781,95

    2 PROJ EPSON PL S17 2700L SVGA
HDMI e PL EB X02 2600L XGA U

R$ 7.965,00R$ 7.965,00

    PROJ EPSON PL EB X02 2600L XGA U R$ 1.489,00R$ 1.489,00

    PROJETOR SONY VPL DX130B 3LCD
2800, HDMI

R$ 3.198,00R$ 3.198,00

    Roteador WIFI D LINK DIR505 150M
CLOUD

R$ 129,90R$ 129,90

    Not lenovo L-40-70 I3, Micro lenovo
desktop13 e micro UPI.05

R$ 99.735,00R$ 99.735,00

    Plaina Bosch GHO 15-82 06015940E0 R$ 502,29R$ 502,29

    Lav. Brastemp BW11ABBNA . e
Conservador Esmaltec CV300R

R$ 3.997,60R$ 3.997,60

    Karsect microf kru 200 R$ 1.291,95R$ 1.291,95

    Mesa quadrada empilhavel R$ 2.936,80R$ 2.936,80

    Filmadora JVC e tripe MANFROTTO p/
camera digital

R$ 1.929,50R$ 1.929,50

    COMPRESSOR SCHULZ CSA 8,2/25L R$ 702,71R$ 702,71

    BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX R$ 1.675,00R$ 1.675,00

    MONITOR 19 LED LG R$ 329,90R$ 329,90

    cond de ar de jan minimaxi 12 k btus R$ 2.600,00R$ 2.600,00

    Reboque chassi 9A9AN182FTCR5004 R$ 14.300,00R$ 14.300,00

    Bateria m90TD 12V-90AH R$ 462,90R$ 462,90

    Multif laser HP M125 IM CO R$ 689,90R$ 689,90

    MONITOR 19 5 LED WIDE 20EN33S R$ 1.600,60R$ 1.600,60

    VIDRO INCOLOR 4MM TEMPERADO R$ 1.080,00R$ 1.080,00

    VIDRO INCOLOR 10MM TEMPERADO R$ 4.929,86R$ 4.929,86

    LG D125F SMART PRETO/AZUL R$ 9.769,75R$ 9.769,75

    Microsoft 435 DS smart preto R$ 3.360,00R$ 3.360,00

    Rotor do Vacuo 240DD R$ 564,38R$ 564,38

    Carpete residencial grafite Laminado
plastico 600g 2m cinza

R$ 17.940,75R$ 17.940,75

    CAD DAV VOVA 35028 P FIXA TUBA RED R$ 2.375,33R$ 2.375,33

    Gaveteiro Fenix VOL 4GV48X47X71 AZ/CZ R$ 1.080,00R$ 1.080,00

    UNID EVAP 18K SPRINGER FIT
42FNCA18S5 UNID COND18K 38KCO18S5

R$ 1.900,00R$ 1.900,00

    NT HP 14R052 CI5 4G PRETO R$ 9.594,00R$ 9.594,00

    1 IMP HP 125a, 1 IMP HP M127FN e 1
NOTBOOK STILO XR3010

R$ 20.233,52R$ 20.233,52

    NT HP 14R052 C15 4G PRETO R$ 14.391,00R$ 14.391,00

    CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS CLM
180T

R$ 30.280,00R$ 30.280,00

    CLIMATIZADORES E EVAPORADORES
CLM-80RT

R$ 2.687,26R$ 2.687,26

    COND DE AR 18K DE JANELA CF
ZCB185BB

R$ 15.200,00R$ 15.200,00

    TALHA MANUAL CM THEATER 1 T T X 5
M

R$ 1.732,80R$ 1.732,80

    VARA ELETRICA DE ALUMINIO 2 M p/06
tx

R$ 8.050,00R$ 8.050,00

    Sanitario portatil pré fabricado R$ 8.960,00R$ 8.960,00

    Tablet galaxy tab E T561 8gb R$ 3.880,00R$ 3.880,00

    Climatizadores evaporadores clm 180T R$ 19.515,21R$ 19.515,21

    ETIOS HAYCH CHASSI G2060625 R$ 37.500,00R$ 37.500,00

    Palio Attractive chassi G2264944 R$ 37.990,00R$ 37.990,00

    Palio Attractive chassi G4137150 R$ 37.990,00R$ 37.990,00

    PALIO CHASSI ZF7531467 R$ 32.946,00R$ 32.946,00

    TECTOR 150E21
4X2;Chassi:93ZA01LF0E8927939 nf 24150

R$ 135.000,00R$ 135.000,00

    GERADOR SL 0180KVA 380V NF 89966 R$ 77.400,00R$ 77.400,00

    DAILY HD CABINE SIMPLES CHASSI
H8470531

R$ 120.000,00R$ 120.000,00

    UK2500 HD CHASSI AJN021465 R$ 80.000,00R$ 80.000,00

    MOBI LIKE CHASSI XJY555754 R$ 37.241,00R$ 37.241,00

    CLIMATIZADOR EVAPORATIVO CLM-
12RC

R$ 1.800,00R$ 1.800,00

    NOGO SOFÁ 2 LUGARES MECC R$ 599,90R$ 599,90

    6 NOT DELL CI3/4GB/1TB/15,6" R$ 11.994,00R$ 11.994,00

    3 NOT DELL CI3/4GB/1TB/15,6" R$ 5.997,00R$ 5.997,00

    2 NOT DELL CI3/4GB/1TB/15,6" R$ 3.998,00R$ 3.998,00

    SAVEIRO CHASSI JP080776 - BRANCA R$ 51.549,99R$ 51.549,99

    1 NOT 13,4,1T, 15 6 DELL R$ 2.090,35R$ 2.090,35

    CHAVE DE IMPACTO DW292 B2 R$ 4.180,70R$ 4.180,70

    CARROCERIA ABERTA EM AÇO -
CHASSI H8470531

R$ 13.300,00R$ 13.300,00

    10 TV'S 55 SMART LED 4K SAMSUNG R$ 29.890,54R$ 29.890,54

    1 NOT DELL I3/4GB/1TB/15 R$ 2.189,00R$ 2.189,00

    6 CONDICIONADOR DE AR R$ 12.000,00R$ 12.000,00

    2 NOT I3,4,1T, 15 6 DELL R$ 4.670,00R$ 4.670,00

    CLIMATIZADOR EVAPORADOR CLM-
25RT

R$ 1.334,65R$ 1.334,65

    1 NOT 13,4,1T, 15 6 DELL E 1
COMPUTADOR CI3 DELL

R$ 4.718,00R$ 4.718,00

    11 PAINEIS DE LED R$ 70.000,00R$ 70.000,00

    6 Notebook Samsung X20 Ci5 4GB R$ 15.594,00R$ 15.594,00

    Mesa STM 1206 Stetsom R$ 1.800,00R$ 1.800,00

    Not Dell CI5 8GB 1TB R$ 5.998,00R$ 5.998,00

    13 NOTEBOOKS ACER T4TJ A10 AMD R$ 23.387,00R$ 23.387,00

    24 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 70.570,85R$ 70.570,85

    19 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 55.840,79R$ 55.840,79

    07 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 20.559,50R$ 20.559,50

    17 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 48.136,11R$ 48.136,11

    08 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 23.488,93R$ 23.488,93

    02 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 5.872,16R$ 5.872,16

    CLIMATIZADOR EVAPORATIVO CLM-
85RT

R$ 4.318,20R$ 4.318,20

    TV 75 SAMS RU7100 4K R$ 6.299,00R$ 6.299,00

    01 TV 75 SAMS RU7100 4K R$ 6.299,00R$ 6.299,00

    12 NOTEBOOK DELL I15 3567 A30 R$ 30.588,00R$ 30.588,00

    MICROCOMPUTADORES DELL VOSTRO
3470

R$ 421.545,19R$ 421.545,19

    2 Proj Epson Pl S41+3300L SVGA HDMI R$ 5.100,00R$ 5.100,00

    COMPASS SPORT FLEX  - JEEP chassi
KK45282

R$ 118.494,58R$ 118.494,58

    Climatizador Evapor Clm 25RT Smart 220v R$ 2.347,20R$ 0,00

    imobilizado R$ 5.316,20R$ 5.316,20

   Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada R$ 0,00R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 6.912.743,99R$ 7.100.565,00

 Passivo Circulante R$ 186.135,52R$ 273.835,26

  Fornecedores R$ 118.494,58R$ 122.197,91

   Fornecedores Nacionais R$ 118.494,58R$ 122.197,91

    Ferroleste Ltda R$ (0,00)R$ 2.274,45

    BRILHANTE SOLUÇOES R$ (0,00)R$ 96,00

    F A Lima Ferro Agualimpa Eireli R$ (0,00)R$ 452,88

    Danillo Marlus Sousa e Silva R$ (0,00)R$ 350,00

    Proleal Produtos de Limpeza LTDA-ME R$ (0,00)R$ 530,00

    FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA

R$ 118.494,58R$ 118.494,58

  Empréstimos e Financiamentos R$ 21.897,73R$ 34.644,43

   Financiamentos R$ 21.897,73R$ 34.644,43

    JELTA TRUCK LTDA R$ 10.050,06R$ 18.954,60

    VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA
DE VEICULOS

R$ 11.847,67R$ 15.689,83

  Obrigações Fiscais R$ 45.743,21R$ 116.992,92

   Impostos e Contribuições R$ 43.526,06R$ 116.001,23

    Simples a Recolher R$ (0,00)R$ 116.001,23

    (-) ISS a Recolher R$ 2.201,17R$ (0,00)

    (-) Cofins a Recolher R$ 180,00R$ (0,00)

    (-) Pis a Recolher R$ 39,00R$ (0,00)

    (-) Imposto de Renda a Recolher R$ 29.636,42R$ (0,00)

    (-) Contribuição Social a Recolher R$ 11.469,47R$ (0,00)

   Obrigações Trabalhistas R$ 2.217,15R$ 991,69

    (-) FGTS a Recolher R$ 88,00R$ (0,00)

    INSS a Recolher R$ 2.129,15R$ 991,69

  (-) Outras Obrigações R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Outras Obrigações R$ (0,00)R$ (0,00)

 Passivo Não Circulante R$ 2.566.747,50R$ 530.541,98

  (-) Socio R$ 2.069.844,42R$ (0,00)

   (-) Socio c/ Aumento de Capital R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Socio c/ Distribuição de Lucro R$ 2.069.844,42R$ (0,00)

    (-) Lidiane Teixeira Aires Santos R$ 2.045.805,36R$ (0,00)

    (-) JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA R$ 24.039,06R$ (0,00)

  EMPRÉSTIMO R$ 496.903,08R$ 530.541,98

   Empréstimo R$ 361.903,08R$ 395.541,98

    Caixa Econômica Giro Fácil R$ 262.940,65R$ 283.504,52

    BB Giro R$ 98.962,43R$ 112.037,46

   Fornecedores LP R$ 135.000,00R$ 135.000,00

    TERRENO (ALEXANDRE FREDERICO
GONDIM)

R$ 135.000,00R$ 135.000,00

 Patrimônio Liquido R$ 4.159.860,97R$ 6.296.187,76

  Capital Social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   Capital Social Integralizado R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    LIDIANE TEIXEIRA AIRES SANTOS R$ 990.000,00R$ 990.000,00

    JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA R$ 10.000,00R$ 10.000,00

  Lucros/Prejuizos Acumulados R$ 3.159.860,97R$ 5.296.187,76

   Lucros ou Pejuizos Acumulados R$ 3.159.860,97R$ 5.296.187,76

    (-) Lucros Acumulados R$ (1.173.109,32)R$ (1.173.109,32)

    Lucro do Exercício R$ 4.332.970,29R$ 6.469.297,08
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELETRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME

01/01/2021 a 31/12/2021 11.587.614/0001-38

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 6.912.743,99R$ 7.100.565,00

 Ativo Circulante R$ 3.780.172,13R$ 3.970.340,34

  Disponível R$ 1.725.952,40R$ 1.913.605,23

   Caixa Geral R$ 1.155.241,36R$ 1.050.552,87

    Caixa R$ 1.155.241,36R$ 1.050.552,87

   Banco Conta Movimento R$ 123.181,21R$ 190.097,46

    Caixa Econômica R$ 16.664,60R$ 28.873,47

    Banco do Nordeste R$ 106.516,61R$ 161.223,99

   Aplicação R$ 447.529,83R$ 672.954,90

    BB CP 50 MIL R$ 447.529,83R$ 672.954,90

  Creditos R$ 1.606.307,22R$ 1.606.487,22

   Duplicatas a Receber R$ 0,00R$ 0,00

   Cliente R$ 1.606.307,22R$ 1.606.487,22

    UFPI R$ 10.659,00R$ 10.659,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO

R$ 74.993,25R$ 74.993,25

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 541.547,88R$ 541.547,88

    SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS

R$ 202.898,90R$ 203.078,90

    SUPERINTENDENCIA DE DESEN.
URBANO SUDESTE

R$ 52.597,47R$ 52.597,47

    SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO E ASSUNTOS COMUN.

R$ 493.449,00R$ 493.449,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E COORDENACAO

R$ 75.905,00R$ 75.905,00

    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO R$ 28.500,47R$ 28.500,47

    PREFEITURa municipal de buriti dos lopes R$ 15.200,00R$ 15.200,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM
JESUS

R$ 110.556,25R$ 110.556,25

  EMPRESTIMOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

   EMPRESTIMOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

    RICARDO DE CASTRO SANTOS R$ 296.963,68R$ 296.963,68

  Estoques R$ 0,00R$ 2.347,20

   Estoques R$ 0,00R$ 2.347,20

    Climatizador Evapor Clm 25RT Smart 220v R$ 0,00R$ 2.347,20

  Despesas Antecipadas R$ 0,00R$ 0,00

   Despesas Antecipadas R$ 0,00R$ 0,00

  OUTROS CREDITOS R$ 150.948,83R$ 150.937,01

   Impostos a Recuperar R$ 150.948,83R$ 150.937,01

    ISS a Recuperar R$ 149.155,42R$ 149.155,42

    Inss a Recuperar R$ 309,66R$ 309,66

    IRRF S/ APLICAÇÕES R$ 1.483,75R$ 1.471,93

 Ativo Permanente R$ 3.132.571,86R$ 3.130.224,66

  Imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

   Imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

    imoveis R$ 900.000,00R$ 900.000,00

  imobilizado R$ 2.232.571,86R$ 2.230.224,66

   Bens Em Operação R$ 2.232.571,86R$ 2.230.224,66

    Tripe 4,00 M R$ 198,00R$ 198,00

    Sanitario Quimico (4.000) R$ 16.000,00R$ 16.000,00

    Tanque Del 300 R$ 16.500,00R$ 16.500,00

    MOTO HONDA CG125 FAN KS CHASSI
9C2JC4110DR121638

R$ 5.590,96R$ 5.590,96

    CLIMATIZADOR 12 VOLTS R5 R$ 650,00R$ 650,00

    CARROCERIA ABERTA MADEIRA 6,20 X
2,25

R$ 12.500,00R$ 12.500,00

    TV Plasma 60 LG e TV Led 32 LG R$ 15.996,00R$ 15.996,00

    Ipad 2 wifi 3G 16 GB BRA NAC R$ 1.549,00R$ 1.549,00

    10 not dell parcelado R$ 25.186,00R$ 25.186,00

    notebook dell inspiron R$ 40.152,00R$ 40.152,00

    Tv Samsung 43 plasma R$ 6.495,00R$ 6.495,00

    Bebedouro Esmaltec R$ 1.836,00R$ 1.836,00

    Tv 43 plasma samsung e tv 60 plasma full
hd lg

R$ 7.791,00R$ 7.791,00

    Mic JWL U-8017 s/ fio Headset UHF
(Auricular)

R$ 1.416,00R$ 1.416,00

    13 notes samsung pretos R$ 20.956,00R$ 20.956,00

    Ultrafino Acer E151 R$ 7.074,00R$ 7.074,00

    Not Dell V A30 touch R$ 2.549,00R$ 2.549,00

    Proj BENQ MS504 3000L SVGA R$ 2.180,00R$ 2.180,00

    PROJ BENQ MS504 3000L SVGA R$ 19.620,00R$ 19.620,00

    Microsoft XBOX one 500 gb + kinect bundle R$ 1.999,90R$ 1.999,90

    Monitor 19 5 Led AOC WIDE E2050SWN R$ 9.900,00R$ 9.900,00

    Microf. Karsect Kru-301 2 ANT. (1 Lapela) R$ 450,00R$ 450,00

    Switch Intelbras 8PF VLAN POE SF800V R$ 416,50R$ 416,50

    Monitor 19 5 LED AOC WIDE E2070SWN e
EST APC SOL G4 1000W AU

R$ 2.140,80R$ 2.140,80

    Monitor 19 5 LED AOC WIDE E2070SWN R$ 1.650,00R$ 1.650,00

    Filmadora JVC GZ-E10BUB E Cartao de
meoria SANDISK 32 GB

R$ 781,95R$ 781,95

    2 PROJ EPSON PL S17 2700L SVGA
HDMI e PL EB X02 2600L XGA U

R$ 7.965,00R$ 7.965,00

    PROJ EPSON PL EB X02 2600L XGA U R$ 1.489,00R$ 1.489,00

    PROJETOR SONY VPL DX130B 3LCD
2800, HDMI

R$ 3.198,00R$ 3.198,00

    Roteador WIFI D LINK DIR505 150M
CLOUD

R$ 129,90R$ 129,90

    Not lenovo L-40-70 I3, Micro lenovo
desktop13 e micro UPI.05

R$ 99.735,00R$ 99.735,00

    Plaina Bosch GHO 15-82 06015940E0 R$ 502,29R$ 502,29

    Lav. Brastemp BW11ABBNA . e
Conservador Esmaltec CV300R

R$ 3.997,60R$ 3.997,60

    Karsect microf kru 200 R$ 1.291,95R$ 1.291,95

    Mesa quadrada empilhavel R$ 2.936,80R$ 2.936,80

    Filmadora JVC e tripe MANFROTTO p/
camera digital

R$ 1.929,50R$ 1.929,50

    COMPRESSOR SCHULZ CSA 8,2/25L R$ 702,71R$ 702,71

    BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX R$ 1.675,00R$ 1.675,00

    MONITOR 19 LED LG R$ 329,90R$ 329,90

    cond de ar de jan minimaxi 12 k btus R$ 2.600,00R$ 2.600,00

    Reboque chassi 9A9AN182FTCR5004 R$ 14.300,00R$ 14.300,00

    Bateria m90TD 12V-90AH R$ 462,90R$ 462,90

    Multif laser HP M125 IM CO R$ 689,90R$ 689,90

    MONITOR 19 5 LED WIDE 20EN33S R$ 1.600,60R$ 1.600,60

    VIDRO INCOLOR 4MM TEMPERADO R$ 1.080,00R$ 1.080,00

    VIDRO INCOLOR 10MM TEMPERADO R$ 4.929,86R$ 4.929,86

    LG D125F SMART PRETO/AZUL R$ 9.769,75R$ 9.769,75

    Microsoft 435 DS smart preto R$ 3.360,00R$ 3.360,00

    Rotor do Vacuo 240DD R$ 564,38R$ 564,38

    Carpete residencial grafite Laminado
plastico 600g 2m cinza

R$ 17.940,75R$ 17.940,75

    CAD DAV VOVA 35028 P FIXA TUBA RED R$ 2.375,33R$ 2.375,33

    Gaveteiro Fenix VOL 4GV48X47X71 AZ/CZ R$ 1.080,00R$ 1.080,00

    UNID EVAP 18K SPRINGER FIT
42FNCA18S5 UNID COND18K 38KCO18S5

R$ 1.900,00R$ 1.900,00

    NT HP 14R052 CI5 4G PRETO R$ 9.594,00R$ 9.594,00

    1 IMP HP 125a, 1 IMP HP M127FN e 1
NOTBOOK STILO XR3010

R$ 20.233,52R$ 20.233,52

    NT HP 14R052 C15 4G PRETO R$ 14.391,00R$ 14.391,00

    CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS CLM
180T

R$ 30.280,00R$ 30.280,00

    CLIMATIZADORES E EVAPORADORES
CLM-80RT

R$ 2.687,26R$ 2.687,26

    COND DE AR 18K DE JANELA CF
ZCB185BB

R$ 15.200,00R$ 15.200,00

    TALHA MANUAL CM THEATER 1 T T X 5
M

R$ 1.732,80R$ 1.732,80

    VARA ELETRICA DE ALUMINIO 2 M p/06
tx

R$ 8.050,00R$ 8.050,00

    Sanitario portatil pré fabricado R$ 8.960,00R$ 8.960,00

    Tablet galaxy tab E T561 8gb R$ 3.880,00R$ 3.880,00

    Climatizadores evaporadores clm 180T R$ 19.515,21R$ 19.515,21

    ETIOS HAYCH CHASSI G2060625 R$ 37.500,00R$ 37.500,00

    Palio Attractive chassi G2264944 R$ 37.990,00R$ 37.990,00

    Palio Attractive chassi G4137150 R$ 37.990,00R$ 37.990,00

    PALIO CHASSI ZF7531467 R$ 32.946,00R$ 32.946,00

    TECTOR 150E21
4X2;Chassi:93ZA01LF0E8927939 nf 24150

R$ 135.000,00R$ 135.000,00

    GERADOR SL 0180KVA 380V NF 89966 R$ 77.400,00R$ 77.400,00

    DAILY HD CABINE SIMPLES CHASSI
H8470531

R$ 120.000,00R$ 120.000,00

    UK2500 HD CHASSI AJN021465 R$ 80.000,00R$ 80.000,00

    MOBI LIKE CHASSI XJY555754 R$ 37.241,00R$ 37.241,00

    CLIMATIZADOR EVAPORATIVO CLM-
12RC

R$ 1.800,00R$ 1.800,00

    NOGO SOFÁ 2 LUGARES MECC R$ 599,90R$ 599,90

    6 NOT DELL CI3/4GB/1TB/15,6" R$ 11.994,00R$ 11.994,00

    3 NOT DELL CI3/4GB/1TB/15,6" R$ 5.997,00R$ 5.997,00

    2 NOT DELL CI3/4GB/1TB/15,6" R$ 3.998,00R$ 3.998,00

    SAVEIRO CHASSI JP080776 - BRANCA R$ 51.549,99R$ 51.549,99

    1 NOT 13,4,1T, 15 6 DELL R$ 2.090,35R$ 2.090,35

    CHAVE DE IMPACTO DW292 B2 R$ 4.180,70R$ 4.180,70

    CARROCERIA ABERTA EM AÇO -
CHASSI H8470531

R$ 13.300,00R$ 13.300,00

    10 TV'S 55 SMART LED 4K SAMSUNG R$ 29.890,54R$ 29.890,54

    1 NOT DELL I3/4GB/1TB/15 R$ 2.189,00R$ 2.189,00

    6 CONDICIONADOR DE AR R$ 12.000,00R$ 12.000,00

    2 NOT I3,4,1T, 15 6 DELL R$ 4.670,00R$ 4.670,00

    CLIMATIZADOR EVAPORADOR CLM-
25RT

R$ 1.334,65R$ 1.334,65

    1 NOT 13,4,1T, 15 6 DELL E 1
COMPUTADOR CI3 DELL

R$ 4.718,00R$ 4.718,00

    11 PAINEIS DE LED R$ 70.000,00R$ 70.000,00

    6 Notebook Samsung X20 Ci5 4GB R$ 15.594,00R$ 15.594,00

    Mesa STM 1206 Stetsom R$ 1.800,00R$ 1.800,00

    Not Dell CI5 8GB 1TB R$ 5.998,00R$ 5.998,00

    13 NOTEBOOKS ACER T4TJ A10 AMD R$ 23.387,00R$ 23.387,00

    24 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 70.570,85R$ 70.570,85

    19 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 55.840,79R$ 55.840,79

    07 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 20.559,50R$ 20.559,50

    17 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 48.136,11R$ 48.136,11

    08 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 23.488,93R$ 23.488,93

    02 MICROCOMPUTADORES DELL
VOSTRO 3470

R$ 5.872,16R$ 5.872,16

    CLIMATIZADOR EVAPORATIVO CLM-
85RT

R$ 4.318,20R$ 4.318,20

    TV 75 SAMS RU7100 4K R$ 6.299,00R$ 6.299,00

    01 TV 75 SAMS RU7100 4K R$ 6.299,00R$ 6.299,00

    12 NOTEBOOK DELL I15 3567 A30 R$ 30.588,00R$ 30.588,00

    MICROCOMPUTADORES DELL VOSTRO
3470

R$ 421.545,19R$ 421.545,19

    2 Proj Epson Pl S41+3300L SVGA HDMI R$ 5.100,00R$ 5.100,00

    COMPASS SPORT FLEX  - JEEP chassi
KK45282

R$ 118.494,58R$ 118.494,58

    Climatizador Evapor Clm 25RT Smart 220v R$ 2.347,20R$ 0,00

    imobilizado R$ 5.316,20R$ 5.316,20

   Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada R$ 0,00R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 6.912.743,99R$ 7.100.565,00

 Passivo Circulante R$ 186.135,52R$ 273.835,26

  Fornecedores R$ 118.494,58R$ 122.197,91

   Fornecedores Nacionais R$ 118.494,58R$ 122.197,91

    Ferroleste Ltda R$ (0,00)R$ 2.274,45

    BRILHANTE SOLUÇOES R$ (0,00)R$ 96,00

    F A Lima Ferro Agualimpa Eireli R$ (0,00)R$ 452,88

    Danillo Marlus Sousa e Silva R$ (0,00)R$ 350,00

    Proleal Produtos de Limpeza LTDA-ME R$ (0,00)R$ 530,00

    FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA

R$ 118.494,58R$ 118.494,58

  Empréstimos e Financiamentos R$ 21.897,73R$ 34.644,43

   Financiamentos R$ 21.897,73R$ 34.644,43

    JELTA TRUCK LTDA R$ 10.050,06R$ 18.954,60

    VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA
DE VEICULOS

R$ 11.847,67R$ 15.689,83

  Obrigações Fiscais R$ 45.743,21R$ 116.992,92

   Impostos e Contribuições R$ 43.526,06R$ 116.001,23

    Simples a Recolher R$ (0,00)R$ 116.001,23

    (-) ISS a Recolher R$ 2.201,17R$ (0,00)

    (-) Cofins a Recolher R$ 180,00R$ (0,00)

    (-) Pis a Recolher R$ 39,00R$ (0,00)

    (-) Imposto de Renda a Recolher R$ 29.636,42R$ (0,00)

    (-) Contribuição Social a Recolher R$ 11.469,47R$ (0,00)

   Obrigações Trabalhistas R$ 2.217,15R$ 991,69

    (-) FGTS a Recolher R$ 88,00R$ (0,00)

    INSS a Recolher R$ 2.129,15R$ 991,69

  (-) Outras Obrigações R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Outras Obrigações R$ (0,00)R$ (0,00)

 Passivo Não Circulante R$ 2.566.747,50R$ 530.541,98

  (-) Socio R$ 2.069.844,42R$ (0,00)

   (-) Socio c/ Aumento de Capital R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Socio c/ Distribuição de Lucro R$ 2.069.844,42R$ (0,00)

    (-) Lidiane Teixeira Aires Santos R$ 2.045.805,36R$ (0,00)

    (-) JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA R$ 24.039,06R$ (0,00)

  EMPRÉSTIMO R$ 496.903,08R$ 530.541,98

   Empréstimo R$ 361.903,08R$ 395.541,98

    Caixa Econômica Giro Fácil R$ 262.940,65R$ 283.504,52

    BB Giro R$ 98.962,43R$ 112.037,46

   Fornecedores LP R$ 135.000,00R$ 135.000,00

    TERRENO (ALEXANDRE FREDERICO
GONDIM)

R$ 135.000,00R$ 135.000,00

 Patrimônio Liquido R$ 4.159.860,97R$ 6.296.187,76

  Capital Social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   Capital Social Integralizado R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    LIDIANE TEIXEIRA AIRES SANTOS R$ 990.000,00R$ 990.000,00

    JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA R$ 10.000,00R$ 10.000,00

  Lucros/Prejuizos Acumulados R$ 3.159.860,97R$ 5.296.187,76

   Lucros ou Pejuizos Acumulados R$ 3.159.860,97R$ 5.296.187,76

    (-) Lucros Acumulados R$ (1.173.109,32)R$ (1.173.109,32)

    Lucro do Exercício R$ 4.332.970,29R$ 6.469.297,08

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FE.DA.C6.43.E5.8A.04.29.EA.DD.4E.A9.5E.6B.9A.49.54.1C.54.34-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.









































































































ADITIVO N° 07 AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, "ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME". 

RICARDO DE CASTRO SANTOS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, empresário, nascido em 04/09/1972 na cidade de Teresina no estado do Piauí, 
residente e domiciliado em Teresina, capital do estado do Piauí, na Rua Belchior Barros, n° 
3151, Casa 25, Condomínio Vila Formosa, Bairro Horto, CEP: 64052-500, portador do 
CPF n°428.602.373-72 e da carteira de identidade n° 1.109.302 SSP-PI; 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, brasileira, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, nascida na cidade de Teresina-PI em 18/07/1977, fisioterapeuta, residente e 
domiciliada em Teresina, Estado do Piauí, na Rua Belchior Barros, n° 3151, Casa 25, 
Condomínio Vila Formosa, Bairro Horto, CEP: 64052-500, portadora do CPF n° 
788.495.863-53 e da carteira de identidade n° 1.553.544 SSP-PI. 
Constituindo a totalidade dos cotistas da sociedade empresária ELÉTRICA LOCAÇÕES 

E EVENTOS LTDA ME, com sede e foro à Avenida Universitária, n° 358, sala 03, Bairro 
Ininga, CEP: 64.049-550 em Teresina, capital do Estado do Piauí, CNPJ 
11.587.614/0001-38, NIRE n° 22200321852, em 04/02/2010, vêm, por meio do presente 
instrumento, alterar parcialmente o contrato social da empresa, conforme as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É admitido na sociedade o Sócio EDUARDO MENESES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, 
empresário, nascido em 05/01/1986 na cidade de Teresina no estado do Piauí, residente e 
domiciliado em Teresina, capital do estado do Piauí, na Rua Esmaragdo de Freitas, n° 1236, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64015-330, portador do CPF n° 017.663.773-80 e da carteira de 
identidade n° 2.303.803 SSP-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Retira-se da Sociedade o Sócio RICARDO DE CASTRO SANTOS, que cede e transfere 
suas quotas de capital 7.000 (sete mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalizando R$ 7.000,00 (Sete mil reais), transferindo ao sócio, EDUARDO MENESES 
DE SOUSA, acima qualificado, neste ato e em moeda corrente do país; do total do capital 
social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país e declara, outrossim, 
sanados todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
seja a que título for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e 
irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país, 

será de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais), correspondentes a 140.000 (Cento e 
quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído entre os 
sócios: 
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SÓCIOS 
PARTICIPAÇÃO 

NO CAPITAL 
QUOTAS 

VALOR 
(R$) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS 

95% 133.000 133.000 

EDUARDO MENESES DE SOUSA 5% 7.000 7.000 
TOTAL 100% 140.000 140.000 

CLÁUSULA QUARTA 
O uso da Denominação Social é vedado na prestação de avais, finanças e favores 
semelhantes, é de competência exclusiva da Sócia Administradora, a qual obriga a 
Sociedade para todos os fins de direito. O uso de tal denominação será feito como segue: 

ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

uve)1/4..,  
LIDIANNE TEIXEIRA AIR S SANTOS 

Sócia Administradora 
CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade será administrada pela cotista LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, o 
qual ocupará o cargo de Sócia Administradora. 
Parágrafo Primeiro. A Sócia Administradora fica dispensada de prestar caução para 
garantir suas gestões. 
Parágrafo Segundo. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar 
a sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente 
discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência da 
procuração, salvo quanto mandato para representação judicial, que poderá ser outorgado 
por prazo indeterminado. 
Parágrafo Terceiro. A Sócia Administradora representará a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao processamento 
dos negócios sociais. 	

CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SETIMA 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 
propriedade. 
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À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA AO CÓDIGO CIVIL, 
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, CONFORME AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de "ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS 
LTDA ME", com o nome de fantasia de "IMAGEM & AÇÃO". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, com endereço na 
Avenida Universitária, n° 358, sala 03, Bairro Ininga, CEP: 64.049-550 em Teresina, 
capital do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Constituem objetivos da sociedade, realizar, oferecer e executar os seguintes serviços: 

7739-0/99 — Aluguel de máquinas e equipamentos com. e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 

7739-0/03 — Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. 

7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7733-1/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas; 
4329-1/04 — Montagem e instalação de sistema e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4923-0/02 — Serviços de transporte de passageiros — locação de automóveis 

com motorista; 
3702-9/00 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes — 

serviços de limpeza em sanitários químicos; 
CLÁUSULA QUARTA 

O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país, 
será de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais), correspondentes a 140.000 (Cento e 
quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído entre os 
sócios: 

SÓCIOS 
PARTICIPAÇÃO 

NO CAPITAL 
QUOTAS 

VALOR 
(RS) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
95% 133.000 133.000 

SANTOS 
EDUARDO MENESES DE SOUSA 5% 7.000 7.000 

TOTAL 100% 140.000 140.000 
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CLÁUSULA QUINTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais, aos quais é assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a respectiva aquisição, caso postas à venda, fonnalizando-se, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. O direito de preferência deverá 
ser exercitado no prazo de 60 (sessenta) dias da notificação formal e escrita do interesse da 
cessão ou transferência aos demais sócios. 

CLÁUSULA SETIMA 
A sociedade será administrada pela cotista LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, o 
qual ocupará o cargo de Sócia Administradora. 
Parágrafo Primeiro. A Sócia Administradora fica dispensada de prestar caução para 
garantir suas gestões. 
Parágrafo Segundo. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar 
a sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente 
discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência da 
procuração, salvo quanto mandato para representação judicial, que poderá ser outorgado 
por prazo indeterminado. 
Parágrafo Terceiro. A Sócia Administradora representará a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao processamento 
dos negócios sociais. 

CLÁUSULA OITAVA 

A Sociedade iniciou suas atividades na data de aprovação na Junta Comercial do Estado do 
Piauí em 14 de Janeiro de 2010, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA NONA 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 	

CLÁUSULA DECIMA 
Os sócios poderá em nome da sociedade tornar-se fiador de qualquer pessoa, avalizar ou 
endossar títulos de créditos a favor de terceiros, mediante concordância e assinatura de 
todos os sócios, com reconhecimento das assinaturas pelo cartório.. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da 
sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou 
prejudiciais aos objetivos e negócios sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer um dos quotistas ou de terceiros, assim como onerar ou alienar bens da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O uso da Denominação Social é vedado na prestação de avais, finanças e favores 
semelhantes, é de competência exclusiva da Sócia Administradora, a qual obriga a 
Sociedade para todos os fms de direito. Ouso de tal denominação será feito como segue: 

ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

tOp.cLou...k.L-Le. ek-  7-t-ez,„1.2Ug-' 	&ti<  
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 

Sócia Administradora 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A Sócia Administradora fará jus a retiradas mensais de "pró-labore", no valor equivalente a 
1 (um) salário mínimo, para débito e despesas gerais da empresa ou conta assemelhada, 
podendo este valor ser elevado, a critério dos sócios, até os limites permitidos pela 
legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Ao término do exercício social, em 31 de dezembro de cada exercício será encerrado o 
Balanço Patrimonial, dentro dos parâmetros fixados pela legislação do imposto de renda em 
vigor. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios de 
acordo com sua participação no capital da empresa. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 
No caso de falecimento, retirada de um dos sócios ou incapacidade superveniente, a 
sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes deteiminar o 
levantamento do Balanço Patrimonial, na data do falecimento, da incapacidade ou retirada, 
oportunidade em que os herdeiros ou sucessores deverão em 60 (sessenta) dias, manifestar 
a vontade de serem integrados ou não na sociedade. Não havendo acordo, os herdeiros ou 
sucessores receberão os seus direitos apurados até a data do Balanço Patrimonial, em 10 
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(dez) parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 (trinta) dias após a data do 
encerramento do balanço, sendo corrigido pelo índice vigente da Receita Federal. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
É expressa e terminantemente proibido o uso da Denominação Social para fins estranhos ao 
objetivo da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
É facultada a participação da sociedade em outras empresas. Ao interesse de suas 
finalidades. 

CLÁUSULA VIGESIMA 
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da maioria dos sócios, 
e/ou se torne impossível o seu funcionamento. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA 
As deliberações sociais, ainda que implique em alterações contratuais, poderão ser tomadas 
por sócios que representem a maioria ao capital social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
Fica eleito o foro de Teresina para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 via. 

Teresina, 09 de Novembro de 2017. 

101a- 	 arie;' 	A-ur ,e7>  
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 

SÓCIA — ADMINISTRADORA 

ett. 

RICARDO DE DE CASTRO SANTOS 
SÓCIO — RETIRANTE 

EDUARDO M 
Â  

SES DE SOUSA 
SÓCIO 
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ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, “ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
ME”. 
 
EDUARDO MENESES DE SOUSA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 05/01/1986 na cidade de Teresina no estado do 
Piauí, residente e domiciliado em Teresina, capital do estado do Piauí, na Rua 
Esmaragdo de Freitas, nº 1236, Bairro Cristo Rei, CEP: 64015-330, portador do CPF nº 
017.663.773-78 e da carteira de identidade nº 2.303.803 SSP-PI. 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, brasileira, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens, nascida na cidade de Teresina-PI em 18/07/1977, 
fisioterapeuta, residente e domiciliada em Teresina, Estado do Piauí, na Rua Belchior 
Barros, nº 3151, Casa 25, Condomínio Vila Formosa, Bairro Horto, CEP: 64052-500, 
portadora do CPF nº 788.495.863-53 e da carteira de identidade nº 1.553.544 SSP-PI. 
Constituindo a totalidade dos cotistas da sociedade empresária ELÉTRICA 
LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME, com sede e foro à Avenida Universitária, nº 
358, sala 03, Bairro Ininga, CEP: 64.049-550 em Teresina, capital do Estado do Piauí, 
CNPJ nº 11.587.614/0001-38, NIRE nº 22200321852, em 04/02/2010, vêm, por meio 
do presente instrumento, alterar parcialmente o contrato social da empresa, conforme as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de 140.000,00 (Cento e Quarenta 
Mil Reais), passa neste ato para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). Este aumento no 
capital será integralizado com a conta Lucros Acumulados. O Capital Social ficará 
dividido em 500.000(Quinhentas mil) quotas de valor nominal unitária de R$ 1,00 (um 
real), que passam a pertencer aos cotistas como segue: 
Ao cotista LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, passará a pertencer 475.000 
(Quatrocentas e Setenta Cinco Mil) quotas do capital social, totalmente integralizadas 
no valor nominal R$ 475.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Reais). 
Ao cotista EDUARDO MENESES DE SOUSA, passará a pertencer 25.000 (Vinte e 
Cinco Mil) quotas do capital social, totalmente integralizadas no valor nominal R$ 
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).    
                                                     CLÁUSULA SEGUNDA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 
À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA AO CÓDIGO CIVIL, 
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, CONFORME AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS.  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de “ELÉTRICA LOCAÇÕES E 
EVENTOS LTDA ME”, com o nome de fantasia de “IMAGEM & AÇÃO”. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, com endereço na 
Avenida Universitária, nº 358, sala 03, Bairro Ininga, CEP: 64.049-550 em Teresina, 
capital do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
Constituem objetivos da sociedade, realizar, oferecer e executar os seguintes serviços: 

· 7739-0/99 – Aluguel de máquinas e equipamentos com. e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
· 7739-0/03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. 
· 7711-0/00 – Locação de automóveis sem condutor; 
· 7733-1/00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
· 8230-0/01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; 
· 4329-1/04 – Montagem e instalação de sistema e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
· 4923-0/02 – Serviços de transporte de passageiros – locação de 
automóveis com motorista; 
· 3702-9/00 – Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes – 
serviços de limpeza em sanitários químicos; 
 

CLÁUSULA QUARTA  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, será de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), correspondentes a 500.000 
(Quinhentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído 
entre os sócios: 

SÓCIOS 
PARTICIPAÇÃO 

NO CAPITAL 
QUOTAS 

VALOR 
(R$) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS 

95% 475.000 475.000,00 

EDUARDO MENESES DE SOUSA 5%   25.000   25.000,00 
TOTAL 100% 500.000 500.000,00 

                                               
CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais, aos quais é assegurado, em igualdade de condições e preço, 
o direito de preferência para a respectiva aquisição, caso postas à venda, formalizando-
se, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. O direito de preferência 
deverá ser exercitado no prazo de 60 (sessenta) dias da notificação formal e escrita do 
interesse da cessão ou transferência aos demais sócios. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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CLÁUSULA SETIMA 
A sociedade será administrada pela cotista LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, 
o qual ocupará o cargo de Sócia Administradora. 
Parágrafo Primeiro. A Sócia Administradora fica dispensada de prestar caução para 
garantir suas gestões. 
Parágrafo Segundo. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para 
representar a sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem 
especificamente discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de 
vigência da procuração, salvo quanto mandato para representação judicial, que poderá 
ser outorgado por prazo indeterminado. 
Parágrafo Terceiro. A Sócia Administradora representará a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao 
processamento dos negócios sociais. 

 CLÁUSULA OITAVA 

A Sociedade iniciou suas atividades na data de aprovação na Junta Comercial do Estado 
do Piauí em 14 de Janeiro de 2010, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

CLÁUSULA NONA 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 
 

CLÁUSULA DECIMA 
Os sócios poderá em nome da sociedade tornar-se fiador de qualquer pessoa, avalizar ou 
endossar títulos de créditos a favor de terceiros, mediante concordância e assinatura de 
todos os sócios, com reconhecimento das assinaturas pelo cartório.  

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em 
nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos 
ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer um dos quotistas ou de terceiros, assim como onerar ou alienar bens da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios, configurando-se justa causa para efeito de 
exclusão do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
A Sócia Administradora fará jus a retiradas mensais de “pró-labore”, no valor 

equivalente a 1 (um) salário mínimo, para débito e despesas gerais da empresa ou conta 
assemelhada, podendo este valor ser elevado, a critério dos sócios, até os limites 
permitidos pela legislação do imposto de renda.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Ao término do exercício social, em 31 de dezembro de cada exercício será encerrado o 
Balanço Patrimonial, dentro dos parâmetros fixados pela legislação do imposto de renda 
em vigor. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios de 
acordo com sua participação no capital da empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  
No caso de falecimento, retirada de um dos sócios ou incapacidade superveniente, a 
sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar 
o levantamento do Balanço Patrimonial, na data do falecimento, da incapacidade ou 
retirada, oportunidade em que os herdeiros ou sucessores deverão em 60 (sessenta) dias, 
manifestar a vontade de serem integrados ou não na sociedade. Não havendo acordo, os 
herdeiros ou sucessores receberão os seus direitos apurados até a data do Balanço 
Patrimonial, em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 
(trinta) dias após a data do encerramento do balanço, sendo corrigido pelo índice 
vigente da Receita Federal.   
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA   
            É expressa e terminantemente proibido o uso da Denominação Social para fins 

estranhos ao objetivo da sociedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA   
É facultada a participação da sociedade em outras empresas. Ao interesse de suas 
finalidades. 

CLÁUSULA DECIMA NONA  
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da maioria dos 
sócios, e/ou se torne impossível o seu funcionamento.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  
As deliberações sociais, ainda que implique em alterações contratuais, poderão ser 
tomadas por sócios que representem a maioria ao capital social. 
 
 
 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA   
Fica eleito o foro de Teresina para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 via.   
     
                                                  Teresina, 02 de Março de 2020. 

 
 

_____________________________________ 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 

SÓCIA – ADMINISTRADORA 
 
 

________________________________ 
EDUARDO MENESES DE SOUSA                    

                                                                 SÓCIO  
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ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, “ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
ME”. 
 
 
 
EDUARDO MENESES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
05/01/1986 na cidade de Teresina no estado do Piauí, residente e domiciliado em 
Teresina, capital do estado do Piauí, na Rua Esmaragdo de Freitas, nº 1236, Bairro 
Cristo Rei, CEP: 64015-330, portador do CPF nº 017.663.773-80 e da carteira de 
identidade nº 2.303.803 SSP-PI. 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, brasileira, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens, nascida na cidade de Teresina-PI em 18/07/1977, 
fisioterapeuta, residente e domiciliada em Teresina, Estado do Piauí, na Rua Belchior 
Barros, nº 3151, Casa 25, Condomínio Vila Formosa, Bairro Horto, CEP: 64052-500, 
portadora do CPF nº 788.495.863-53 e da carteira de identidade nº 1.553.544 SSP-PI. 
Constituindo a totalidade dos cotistas da sociedade empresária ELÉTRICA 
LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME, com sede e foro à Avenida Universitária, nº 
358, sala 03, Bairro Ininga, CEP: 64.049-550 em Teresina, capital do Estado do Piauí, 
CNPJ nº 11.587.614/0001-38, NIRE nº 22200321852, em 04/02/2010, vêm, por meio 
do presente instrumento, alterar parcialmente o contrato social da empresa, conforme as 
seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
A sociedade tem sua sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, e mudara seu  
endereço para Avenida Lindolfo Monteiro, nº 520, sala 03, Bairro de Fatima, CEP: 
64.049-440 em Teresina, capital do Estado do Piauí. 
 
À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA AO CÓDIGO CIVIL, 
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, CONFORME AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de “ELÉTRICA LOCAÇÕES E 
EVENTOS LTDA ME”, com o nome de fantasia de “IMAGEM & AÇÃO”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, com endereço na 
Avenida Avenida Lindolfo Monteiro, nº 520, sala 03, Bairro de Fatima, CEP: 64.049-
440 em Teresina, capital do Estado do Piauí. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
Constituem objetivos da sociedade, realizar, oferecer e executar os seguintes serviços: 
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 7739-0/99 – Aluguel de máquinas e equipamentos com. e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
 7739-0/03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. 
 7711-0/00 – Locação de automóveis sem condutor; 
 7733-1/00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
 8230-0/01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; 
 4329-1/04 – Montagem e instalação de sistema e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
 4923-0/02 – Serviços de transporte de passageiros – locação de 
automóveis com motorista; 
 3702-9/00 – Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes – 
serviços de limpeza em sanitários químicos; 

 
 

CLÁUSULA QUARTA  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, será de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), correspondentes a 500.000 
(Qinhentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído entre 
os sócios: 

SÓCIOS 
PARTICIPAÇÃO 

NO CAPITAL 
QUOTAS 

VALOR 
(R$) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS 

95% 475.000 475.000,00 

EDUARDO MENESES DE SOUSA 5%   25.000   25.000,00 
TOTAL 100% 500.000 500.000,00 

                                               
 

CLÁUSULA QUINTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais, aos quais é assegurado, em igualdade de condições e preço, 
o direito de preferência para a respectiva aquisição, caso postas à venda, formalizando-
se, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. O direito de preferência 
deverá ser exercitado no prazo de 60 (sessenta) dias da notificação formal e escrita do 
interesse da cessão ou transferência aos demais sócios. 

CLÁUSULA SETIMA 
A sociedade será administrada pela cotista LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, 
o qual ocupará o cargo de Sócia Administradora. 
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Parágrafo Primeiro. A Sócia Administradora fica dispensada de prestar caução para 
garantir suas gestões. 
Parágrafo Segundo. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para 
representar a sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem 
especificamente discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de 
vigência da procuração, salvo quanto mandato para representação judicial, que poderá 
ser outorgado por prazo indeterminado. 
Parágrafo Terceiro. A Sócia Administradora representará a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao 
processamento dos negócios sociais. 

 CLÁUSULA OITAVA 

A Sociedade iniciou suas atividades na data de aprovação na Junta Comercial do Estado 
do Piauí em 14 de Janeiro de 2010, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA NONA 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA 
Os sócios poderá em nome da sociedade tornar-se fiador de qualquer pessoa, avalizar ou 
endossar títulos de créditos a favor de terceiros, mediante concordância e assinatura de 
todos os sócios, com reconhecimento das assinaturas pelo cartório.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em 
nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos 
ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer um dos quotistas ou de terceiros, assim como onerar ou alienar bens da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios, configurando-se justa causa para efeito de 
exclusão do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A Sócia Administradora fará jus a retiradas mensais de “pró-labore”, no valor 
equivalente a 1 (um) salário mínimo, para débito e despesas gerais da empresa ou conta 
assemelhada, podendo este valor ser elevado, a critério dos sócios, até os limites 
permitidos pela legislação do imposto de renda.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Ao término do exercício social, em 31 de dezembro de cada exercício será encerrado o 
Balanço Patrimonial, dentro dos parâmetros fixados pela legislação do imposto de renda 
em vigor. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios de 
acordo com sua participação no capital da empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
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Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  
No caso de falecimento, retirada de um dos sócios ou incapacidade superveniente, a 
sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar 
o levantamento do Balanço Patrimonial, na data do falecimento, da incapacidade ou 
retirada, oportunidade em que os herdeiros ou sucessores deverão em 60 (sessenta) dias, 
manifestar a vontade de serem integrados ou não na sociedade. Não havendo acordo, os 
herdeiros ou sucessores receberão os seus direitos apurados até a data do Balanço 
Patrimonial, em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 
(trinta) dias após a data do encerramento do balanço, sendo corrigido pelo índice 
vigente da Receita Federal.   
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  
            É expressa e terminantemente proibido o uso da Denominação Social para fins 

estranhos ao objetivo da sociedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  

É facultada a participação da sociedade em outras empresas. Ao interesse de suas 
finalidades. 

CLÁUSULA VIGESIMA   
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da maioria dos 
sócios, e/ou se torne impossível o seu funcionamento.  
 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA 
As deliberações sociais, ainda que implique em alterações contratuais, poderão ser 
tomadas por sócios que representem a maioria ao capital social. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  
Fica eleito o foro de Teresina para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 via.       
                                                  Teresina, 17 de Agosto de 2020. 

 
 

_____________________________________ 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 

SÓCIA – ADMINISTRADORA 
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________________________________ 
EDUARDO MENESES DE SOUSA                    

                                                                 SÓCIO  
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ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, “ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME”. 
 
EDUARDO MENESES DE SOUSA, brasileiro, casada sob o regime da comunhão parcial 
de bens, empresário, nascido em 05/01/1986 na cidade de Teresina no estado do Piauí, 
residente e domiciliado em Teresina, capital do estado do Piauí, na Rua Esmaragdo de 
Freitas, nº 1236, Bairro Cristo Rei, CEP: 64015-330, portador do CPF nº 017.663.773-78 e 
da carteira de identidade nº 2.303.803 SSP-PI. 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, brasileira, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, nascida na cidade de Teresina-PI em 18/07/1977, fisioterapeuta, residente e 
domiciliada em Teresina, Estado do Piauí, na Rua Belchior Barros, nº 3151, Casa 25, 
Condomínio Vila Formosa, Bairro Horto, CEP: 64052-500, portadora do CPF nº 
788.495.863-53 e da carteira de identidade nº 1.553.544 SSP-PI. 
Constituindo a totalidade dos cotistas da sociedade empresária ELÉTRICA LOCAÇÕES 
E EVENTOS LTDA ME, com sede e foro à Avenida Lindolfo Monteiro, nº 520, sala 03, 
Bairro Fatima, CEP: 64.049-440 em Teresina, capital do Estado do Piauí, CNPJ nº 
11.587.614/0001-38, NIRE nº 22200321852, em 04/02/2010, vêm, por meio do presente 
instrumento, alterar parcialmente o contrato social da empresa, conforme as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de 140.000,00 (Cento e Quarenta 
Mil Reais), passa neste ato para R$ 1.00.000,00 (Um milhões de reais). Este aumento no 
capital será integralizado com a conta Lucros Acumulados. O Capital Social ficará dividido 
em 1.000.000(Um Milhão) quotas de valor nominal unitária de R$ 1,00 (um real), que 
passam a pertencer aos cotistas como segue: 

 

 SÓCIOS PARTICIPAÇÃO 
NO CAPITAL 

QUOTAS VALOR 
(R$) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS 

95%   950.000   950.000,00 

EDUARDO MENESES DE SOUSA 5%     50.000     50.000,00 
TOTAL 100% 1.000.000 1.000.000,00 

                                                          
                                                     CLÁUSULA SEGUNDA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  

A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
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cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 
 
À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA AO CÓDIGO CIVIL, 
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, CONFORME AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS.  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de “ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS 
LTDA ME”, com o nome de fantasia de “IMAGEM & AÇÃO”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, com endereço na 
Avenida Lindolfo Monteiro, nº 520, sala 03, Bairro Fatima, CEP: 64.049-440 em Teresina, 
capital do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
 

Constituem objetivos da sociedade, realizar, oferecer e executar os seguintes serviços: 
• 7739-0/99 – Aluguel de máquinas e equipamentos com. e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
• 7739-0/03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. 
• 7711-0/00 – Locação de automóveis sem condutor; 
• 7733-1/00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
• 8230-0/01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; 
• 4329-1/04 – Montagem e instalação de sistema e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
• 4923-0/02 – Serviços de transporte de passageiros – locação de automóveis 
com motorista; 
• 3702-9/00 – Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes – 
serviços de limpeza em sanitários químicos; 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 

O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país, 
será de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), correspondentes a 1.000.000 (Um milhão) 
de cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído entre os sócios: 
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SÓCIOS PARTICIPAÇÃO 
NO CAPITAL 

QUOTAS VALOR 
(R$) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS 95% 950.000    950.000,00 

EDUARDO MENESES DE SOUSA 5%  50.000      50.000,00 
TOTAL 100% 100.000 1.000.000,00 

                                               
CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais, aos quais é assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a respectiva aquisição, caso postas à venda, formalizando-se, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. O direito de preferência deverá 
ser exercitado no prazo de 60 (sessenta) dias da notificação formal e escrita do interesse da 
cessão ou transferência aos demais sócios. 

CLÁUSULA SETIMA 
A sociedade será administrada pela cotista LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, o 
qual ocupará o cargo de Sócia Administradora. 
Parágrafo Primeiro. A Sócia Administradora fica dispensada de prestar caução para 
garantir suas gestões. 
Parágrafo Segundo. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar 
a sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente 
discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência da 
procuração, salvo quanto mandato para representação judicial, que poderá ser outorgado 
por prazo indeterminado. 
Parágrafo Terceiro. A Sócia Administradora representará a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao processamento 
dos negócios sociais 

CLÁUSULA OITAVA 

A Sociedade iniciou suas atividades na data de aprovação na Junta Comercial do Estado do 
Piauí em 14 de Janeiro de 2010, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA NONA 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
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normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA 
Os sócios poderá em nome da sociedade tornar-se fiador de qualquer pessoa, avalizar ou 
endossar títulos de créditos a favor de terceiros, mediante concordância e assinatura de 
todos os sócios, com reconhecimento das assinaturas pelo cartório.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da 
sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou 
prejudiciais aos objetivos e negócios sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer um dos quotistas ou de terceiros, assim como onerar ou alienar bens da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A Sócia Administradora fará jus a retiradas mensais de “pró-labore”, no valor equivalente a 
1 (um) salário mínimo, para débito e despesas gerais da empresa ou conta assemelhada, 
podendo este valor ser elevado, a critério dos sócios, até os limites permitidos pela 
legislação do imposto de renda.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Ao término do exercício social, em 31 de dezembro de cada exercício será encerrado o 
Balanço Patrimonial, dentro dos parâmetros fixados pela legislação do imposto de renda em 
vigor. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios de 
acordo com sua participação no capital da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  
No caso de falecimento, retirada de um dos sócios ou incapacidade superveniente, a 
sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o 
levantamento do Balanço Patrimonial, na data do falecimento, da incapacidade ou retirada, 
oportunidade em que os herdeiros ou sucessores deverão em 60 (sessenta) dias, manifestar 
a vontade de serem integrados ou não na sociedade. Não havendo acordo, os herdeiros ou 
sucessores receberão os seus direitos apurados até a data do Balanço Patrimonial, em 10 
(dez) parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 (trinta) dias após a data do 
encerramento do balanço, sendo corrigido pelo índice vigente da Receita Federal.   
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  
            É expressa e terminantemente proibido o uso da Denominação Social para fins estranhos ao 

objetivo da sociedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  

É facultada a participação da sociedade em outras empresas. Ao interesse de suas 
finalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da maioria dos sócios, 
e/ou se torne impossível o seu funcionamento.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
As deliberações sociais, ainda que implique em alterações contratuais, poderão ser tomadas 
por sócios que representem a maioria ao capital social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  
Fica eleito o foro de Teresina para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 via.                                                   

Teresina, 07 de Outubro de 2020. 
 

 
_______________________________________________________ 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 
SÓCIA – ADMINISTRADORA 

 
 

_______________________________________________________ 
EDUARDO MENESES DE SOUSA  

                                                                SÓCIO  
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ADITIVO Nº 11 AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, “ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
ME”. 
 
EDUARDO MENESES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
05/01/1986 na cidade de Teresina no estado do Piauí, residente e domiciliado em 
Teresina, capital do estado do Piauí, na Rua Esmaragdo de Freitas, nº 1236, Bairro 
Cristo Rei, CEP: 64015-330, portador do CPF nº 017.663.773-78 e da carteira de 
identidade nº 2.303.803 SSP-PI. 
LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, brasileira, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens, nascida na cidade de Teresina-PI em 18/07/1977, 
fisioterapeuta, residente e domiciliada em Teresina, Estado do Piauí, na Rua Belchior 
Barros, nº 31512, Casa 25, Bairro Horto, CEP: 64052-500, portadora do CPF nº 
788.495.863-53 e da carteira de identidade nº 1.553.544 SSP-PI. 
Constituindo a totalidade dos cotistas da sociedade empresária ELÉTRICA 
LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME, com sede e foro à Avenida Lindolfo 
Monteiro, nº 520, sala 03, Bairro Fatima, CEP: 64.049-440, em Teresina, capital do 
Estado do Piauí, CNPJ nº 11.587.614/0001-38, NIRE nº 22200321852, em 04/02/2010, 
vêm, por meio do presente instrumento, alterar e consolidar parcialmente o contrato 
social da empresa, conforme as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É admitido na sociedade a Sócia JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA, 
brasileira, solteira, empresária, nascida em 06/06/1978 na cidade de Teresina no estado 
do Piauí, residente e domiciliado em Teresina, capital do estado do Piauí, na Quadra 
mocambinho, setor A, 10, Bairro Mocambinho, CEP: 64010-040, portador do CPF nº 
879.857.133-87 e da carteira de identidade nº 1.813.448 SSP-PI. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Retira-se da Sociedade o Sócio EDUARDO MENESES DE SOUSA, que vende e 
transfere para sócia JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA suas quotas de 
capital 10.000 (Dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), quantia essa que será paga contra a apresentação da Nota 
Promissória de valor acima dividido em (10) dez vezes, também vende e transfere para 
sócia, LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, suas quotas de capital 40.000 
(Quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais),acima qualificado, neste ato e em moeda corrente do país; do total 
do capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país e 
declara, outrossim, sanados todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada 
mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário, nem da sociedade, 
dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação����

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, será de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), correspondentes a 1.000.000 (Um 
milhão) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído entre os 
sócios: 
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SÓCIOS PARTICIPAÇÃO 
NO CAPITAL 

QUOTAS VALOR 
(R$) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS 99%   990.000   990.000,00 

JOSELMA KALINE MARTINS 
DE LIMA  1%     10.000     10.000,00 

TOTAL 100% 1.000.000 1.000.000,00 
                                                          
À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA AO CÓDIGO CIVIL, 
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, CONFORME AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS.  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de “ELÉTRICA LOCAÇÕES E 
EVENTOS LTDA ME”, com o nome de fantasia de “IMAGEM & AÇÃO”. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, com endereço na 
Avenida Lindolfo Monteiro, nº 520, sala 03, Bairro Fatima, CEP: 64.049-440, em 
Teresina, capital do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
Constituem objetivos da sociedade, realizar, oferecer e executar os seguintes serviços: 

• 7739-0/99 – Aluguel de máquinas e equipamentos com. e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 

• 8230-0/01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
• 7739-0/03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes. 
• 7711-0/00 – Locação de automóveis sem condutor; 
• 7733-1/00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
• 4329-1/04 – Montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
• 4923-0/02 – Serviços de transporte de passageiros – locação de automóveis com 

motorista; 
• 3702-9/00 – Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes – 

serviços de limpeza em sanitários químicos; 
  

CLÁUSULA QUARTA 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, será de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), correspondentes a 1.000.000 (Um 
millhão) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído entre os 
sócios: 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO 
NO CAPITAL 

QUOTAS VALOR 
(R$) 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES 
SANTOS 99% 990.000   990.000,00 

JOSELMA KALINE MARTINS 
DE LIMA    1%   10.000     10.000,00 

TOTAL 100% 1.000.000 1.000.000,00 
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                                                  CLÁUSULA QUINTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais, aos quais é assegurado, em igualdade de condições e preço, 
o direito de preferência para a respectiva aquisição, caso postas à venda, formalizando-
se, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. O direito de preferência 
deverá ser exercitado no prazo de 60 (sessenta) dias da notificação formal e escrita do 
interesse da cessão ou transferência aos demais sócios. 

CLÁUSULA SETIMA 
A sociedade será administrada pela cotista LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS, 
o qual ocupará o cargo de Sócia Administradora. 
Parágrafo Primeiro. A Sócia Administradora fica dispensada de prestar caução para 
garantir suas gestões. 
Parágrafo Segundo. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para 
representar a sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem 
especificamente discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de 
vigência da procuração, salvo quanto mandato para representação judicial, que poderá 
ser outorgado por prazo indeterminado. 
Parágrafo Terceiro. A Sócia Administradora representará a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao 
processamento dos negócios sociais. 

  CLÁUSULA OITAVA 

A Sociedade iniciou suas atividades na data de aprovação na Junta Comercial do Estado 
do Piauí em 14 de Janeiro de 2010, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA NONA 

A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA 
Os sócios poderá em nome da sociedade tornar-se fiador de qualquer pessoa, avalizar ou 
endossar títulos de créditos a favor de terceiros, mediante concordância e assinatura de 
todos os sócios, com reconhecimento das assinaturas pelo cartório.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em 
nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos 
ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer um dos quotistas ou de terceiros, assim como onerar ou alienar bens da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios, configurando-se justa causa para efeito de 
exclusão do sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A Sócia Administradora fará jus a retiradas mensais de “pró-labore”, no valor 
equivalente a 1 (um) salário mínimo, para débito e despesas gerais da empresa ou conta 
assemelhada, podendo este valor ser elevado, a critério dos sócios, até os limites 
permitidos pela legislação do imposto de renda.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Ao término do exercício social, em 31 de dezembro de cada exercício será encerrado o 
Balanço Patrimonial, dentro dos parâmetros fixados pela legislação do imposto de renda 
em vigor. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios de 
acordo com sua participação no capital da empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
                                           CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 
No caso de falecimento, retirada de um dos sócios ou incapacidade superveniente, a 
sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar 
o levantamento do Balanço Patrimonial, na data do falecimento, da incapacidade ou 
retirada, oportunidade em que os herdeiros ou sucessores deverão em 60 (sessenta) dias, 
manifestar a vontade de serem integrados ou não na sociedade. Não havendo acordo, os 
herdeiros ou sucessores receberão os seus direitos apurados até a data do Balanço 
Patrimonial, em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 
(trinta) dias após a data do encerramento do balanço, sendo corrigido pelo índice 
vigente da Receita Federal.   
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  
            É expressa e terminantemente proibido o uso da Denominação Social para fins 

estranhos ao objetivo da sociedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  

É facultada a participação da sociedade em outras empresas. Ao interesse de suas 
finalidades. 

CLÁUSULA VIGESIMA   
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da maioria dos 
sócios, e/ou se torne impossível o seu funcionamento.  
 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA 
As deliberações sociais, ainda que implique em alterações contratuais, poderão ser 
tomadas por sócios que representem a maioria ao capital social. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  
Fica eleito o foro de Teresina para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 via.                                                   

Teresina, 18 de Janeiro de 2020. 
 

 
_______________________________________________________ 

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS 
SÓCIA – ADMINISTRADORA 

 
 

_______________________________________________________ 
JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA  

SÓCIA 
 
 

_______________________________________________________ 
EDUARDO MENESES DE SOUSA  

                                                       SÓCIO – RETIRANTE  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELETRICA LOCAÇOES E EVENTOS LTDA - ME consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01766377378

78849586353

87985713387
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

EDUARDO MENESES DE SOUSA

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS

JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2021 21:49 SOB Nº 20200632191.

PROTOCOLO: 200632191 DE 22/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100338117. CNPJ DA SEDE: 11587614000138.

NIRE: 22200321852. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2021.

ELETRICA LOCAÇOES E EVENTOS LTDA - ME

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCURADOR

www.piauidigital.pi.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.587.614/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2010

 
NOME EMPRESARIAL
ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IMAGEM & ACAO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
AV LINDOLFO MONTEIRO

NÚMERO
520

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
64.049-440

BAIRRO/DISTRITO
FATIMA

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELETRICALOCACOES.EVENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(86) 3232-6647

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/02/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2024 às 10:18:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

11.587.614/0001-38

NOME EMPRESARIAL:

ELETRICA LOCACOES E EVENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA

Quali�cação:

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/03/2024 às 10:19 (data e hora de Brasília).
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